
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI
Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - CEP 87185-000 

E-

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 030/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 91/2022

DATA: 04/08/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM

o b je t o : Aquisição de Toldos para o Município de Floraí.

DATA ABERTURA: 04/08/2022 

HORA: 09H00

Fornecedores: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA 

Contato: 44-99963-5310/44-99841-4264 /44-99972-9801

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19/08/2022

CONTRATOS N- 158/2022 

ATA N9. 30/2022 

DATA DA ATA: 19/08/2022

Fone: (44) 3242-8300 
ail: prefeitura@florai.pr.gov.br 
Floraí - Estado do Paraná

mailto:prefeitura@florai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: PREFEITA MUNICIPAL EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOLDOS PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ

Floraí, 12 de julho de 2022

Senhora preferia,

Venho por meio deste, solicitar a Aquisição de Toldos para o Município de 

Floraí, necessários para suprir as necessidades de melhoramento de infraestrutura 

como a cobertura para ambulâncias da secretaria de saúde, ambientes da Escola 

Municipal Elena Maria Pedroni e CMEI Menino Jesus, bem como demais 

departamentos de nosso município. A presente contratação justifica-se em virtude 

da necessidade de propiciar proteção contra chuva ou sol dos ambientes em que 

serão instalados tanto para as pessoas, em especial as crianças dos centros 

educacionais, quanto dos veículos utilizados para transporte de pacientes da 

secretaria da saúde, de modo que se mantenham em condições adequadas para 

atender à população.

Desse modo, solicitamos à Vossa Excelência, a competente autorização para 

abertura de processo licitatório como objetivo de contratar as aquisições acima 

descritas. Solicitação prévia, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações. Para tanto, realizamos cotações de preços com empresas localizadas 

nos municípios de Maringá, Paranavaí e Sarandi. Também procedemos com 

pesquisa junto ao Banco de Preços e Painel de Preços para obtenção de uma 
margem de valores ofertados em demais localidades, constatando um equilíbrio de 

preços com a maioria dos orçamentos apresentados. Além disso, buscamos em 

demais municípios contratações semelhantes, porém não foi possível utilizar o 

contrato encontrado, do município de Planalto -  PR por conta da falta de descrição 

dos itens para comparação com a nossa solicitação.

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ. 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ - PARANÁ



Assim, com base nos valores obtidos nessa pesquisa, propõe-se a utilização 

da mediana dos valores obtidos, por ser um valor aproximado à maioria dos 

orçamentos apresentados, garantindo uma competitividade justa entre as empresas 

que se proponham a participar deste processo.

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ. 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ - PARANÁ



Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total
1 130,00 MT2 toldo cortina com visor, estrutura tubular, 

tubo 2,5 e 1,5 polegada chapa 1,20mm, 
com lona revestida tipo tecido poliester 
alta tenacidade, espessura 051 mm, antí- 
uv, antioxidante, anti chamas, anti fungos, 
cor a escolha

140,00 mt2 18.200,00

2 90,00 MT2 módulo de sombreador, (5.00 x 4.50) 
tubular sendo tubos 3,2/5 e 2 polegadas 
chapa 1.20, estendida em módulo de 5.00 
mts sem interferencia de pilar, pintura 
industrial, com funco primer, com tela de 
durabilidade de 5 a 6 anos, alta 
durabilidade, anti fogo, com proteção uv, 
anti mofo e auto extinguivel, cor a 
escolher.

350,00 mt2 31..500,00

3 95,00 MT2 toldo fixo em lona translúcida, com lona 
PVC reforçado com tecido poliester de 
alta tenacidade, com estrutura tubular 2 e 
1,5 polegada chapa 1.20mm, pintura 
industrial com fundo primer, fixação aérea, 
com parafuso fixado em alvenaria

170,00 16.320,00

TOTAL 66.020,00



04/07/2022 07:38

Assunto '***SPAM*** Orçamento.
De Cláudio Toldos < claudiotoldos@gmail.com>
Para < licitacao@florai.pr.gov.br>
Data 2022-07-04 06:59

Roundcube Webm

rou-ndcu bsí

• orçamento toldos.pdf(~13 KB)

Bom dia,
Segue em anexo o orçamento de todos os materiais. 

Qualquer dúvida, estou a disposição.

Att,
Cláudio Toldos.
WhatsApp: 44 99927-4074.

https://webmait.florai.pr.gov.br/cpsess3824353429/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1985&_mbox=INBOX.spam&_action=print&_... 1/1

mailto:claudiotoldos@gmail.com
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
https://webmait.florai.pr.gov.br/cpsess3824353429/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1985&_mbox=INBOX.spam&_action=print&_


04/07/2022 07:39 Roundcube W ebm ail:: Re: Solicitação de Orçamento

Assunto 'Re: Solicitação de Orçamento
De Cláudio Toldos < claudiotoldos@gmail.com>
Para < licitacao@florai.pr.gov.br>
Data 2022-06-30 21:34

Boa noite Samia,
Podería me explicar um pouco mais detalhado sobre o orçamento?

Título "quantidade" e "unidade".

Informar as medidas por favor e quantas unidades de cada material, por exemplo: toldo cortina, sombreador e toldo fixo (quantos de cada). 

Obrigado, aguardo retorno para resposta do orçamento.

Att,
Cláudio toldos.
WhatsApp: 44 99927-4074.

Em qui., 30 de jun. de 2022 15:41, < licitacao@florai.Dr.aov.br> escreveu: 
Boa tarde!
Viemos solicitar orçamento para abertura de licitação dos itens em 
anexo.
Ficamos no aguardo, desde já agradecemos.

Att,
Sâmia Matta
Departamento de Licitação.

https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess3824353429/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=28217&_mbox=INBOX&_action=print&_extwi...

mailto:claudiotoldos@gmail.com
mailto:_licitacao@florai.pr.gov.br
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https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess3824353429/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=28217&_mbox=INBOX&_action=print&_extwi


_________M.P.L.-Metalúrgica Paraná Ltda.________
CNPJ-81.192.759/0001-15 " ~  I.EST.: 701.050.36-33

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

ORÇAMENTO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

1 130,00 MT2 toldo cortina com visor, estrutura 
tubular, tubo 2,5 e 1,5 polegada 
chapa 1,20mm, com lona revestida 
tipo tecido poliester alta tenacidade, 
espessura 051 mm, anti-uv, 
antioxidante, anti chamas, anti 
fungos, cor a escolha

R$ 240,00 R$31.200,00

2 90,00 MT2 módulo de sombreador, (5.00 x 
4.50) tubular sendo tubos 3,2/5 e 2 
polegadas chapa 1.20, estendida 
em módulo de 5.00 mts sem 
interferencia de pilar, pintura 
industrial, com funco primer, com 
tela de durabilidade de 5 a 6 anos, 
alta durabilidade, anti fogo, com 
proteção uv, anti mofo e auto 
extinguivel, cor a escolher.

R$ 575,00 R$51.750,00

3 95,00 MT2 toldo fixo em lona translúcida, com 
lona PVC reforçado com tecido 
poliester de alta tenacidade, com 
estrutura tubular 2 e 1,5 polegada 
chapa 1.20mm, pintura industrial 
com fundo primer, fixação aérea, 
com parafuso fixado em alvenaria

R$ 265,00 R$ 25.175,00

TOTA R$ 1081.125,00

Maringá 30 de junho de 2022

Avenida Mauá n° 2485 -  Zona 03 -  CEP -  87050-020 -  Maringá -  Paraná. -Tel/FAX: (44) 3222-7891
e-maii: mplmetalurgicaparana@gmail.com

mailto:mplmetalurgicaparana@gmail.com


RSundciíbe Webmail:: RE: Solicitação de Orçamento https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess8538986372/3rdparty/round.

Assunto RE: Solicitação de Orçamento
De metalurgicaparana@bol.com.br

<metalurgicaparana@bol.com.br>
Para <licitacao@florai.pr.gov.br>
Data 2022-06-30 16:37

• Orçamento - FLORAI 30-06-2022.pdf(~141 KB)

Boa tarde.

Segue orçamento em anexo. 

Att.

De: licitacao@florai.pr.gov.br 
Enviada: 2022/06/30 15:37:54 
Para: metalurgicaparana@bol.com.br 
Assunto: Solicitação de Orçamento

Boa tarde!
Viemos solicitar orçamento para abertura de licitação dos itens em 
anexo.
Ficamos no aguardo, desde já agradecemos.

Att,
Sâmia
Departamento de Licitação.

1 of 1 01/07/2022 08:0

https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess8538986372/3rdparty/round
mailto:metalurgicaparana@bol.com.br
mailto:metalurgicaparana@bol.com.br
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Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Tot f̂c
1 130,00 MT2 toldo cortina com visor, estrutura tubular, 

tubo 2,5 e 1,5 polegada chapa 1,20mm, 
com lona revestida tipo tecido poliester 
alta tenacidade, espessura 051 mm, anti- 
uv, antioxidante, anti chamas, anti fungos, 
cor a escolha

R$ 190,00 R$ >
24.700,00

2 90,00 MT2 módulo de sombreador, (5.00 x 4.50) 
tubular sendo tubos 3,2/5 e 2 polegadas 
chapa 1.20, estendida em módulo de 5.00 
mts sem interferencia de pilar, pintura 
industrial, com funco primer, com tela de 
durabilidade de 5 a 6 anos, alta 
durabilidade, anti fogo, com proteção uv, 
anti mofo e auto extinguivel, cor a 
escolher.

R$ 350,00 R$
31.500,00

3 95,00 MT2 toldo fixo em lona translúcida, com lona 
PVC reforçado com tecido poliester de 
alta tenacidade, com estrutura tubular 2 e 
1,5 polegada chapa 1.20mm, pintura 
industrial com fundo primer, fixação aérea, 
com parafuso fixado em alvenaria

R$ 290,00 R$
27.550,00

TOTAL 83.750,00

Paranavaí, 04 de julho de 2022.

r10993235/0001 -85^
EDUARDO PELEGR1NI MOURA 

&CIALTDA.
AV. SINEVAL FORTES, 41* 

JARDIM IPÊ • CEP 87787-298 

PARANAVAÍ-PR



Hounck^be Webmail:: RE: Solicitação de Orçamento https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess8356268880/3rdparty/round..

Assunto RE: Solicitação de Orçamento
De PELEGRINI TOLDOS <adm.pelegrinitd@hotmail.com
Para licitacao@florai.pr.gov.br < iicitacao@florai.pr.gov.br>
Data 2022-07-04 16:53

V

orçamento toldos florai.pdf(~48 KB)

Boa Tarde,

Segue em anexo conforme solicitado.

PELEGRINI
Toldos, Policarbonatos, Sombreiros

(44) 3422-5555
R. S in e v a l F o r te s , 4 1 5 ,  Jd. Ip ê  

P a ra n a v a í-P R

De: licitacao@florai.pr.gov.br <licitacao@florai.pr.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de julho de 2022 15:51 
Para: adm.pelegrinitd@hotmail.com <adm.pelegrinitd@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento

Boa tarde!
Viemos solicitar orçamento para abertura de licitação dos itens em 
anexo. -j" Ck'
Ficamos no aguardo, desde já agradecemos. "V

ví?

Att,
Sâmia Matta
Departamento de Licitação.

1 of 1 04/07/2022 16:5

https://webmail.florai.pr.gov.br/cpsess8356268880/3rdparty/round
mailto:adm.pelegrinitd@hotmail.com
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
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mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
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PARANA SERVIÇOS
RAZÃO SOCIAL: C.L. AMBROZIM- ME 

CNPJ: 16.403.272/0001-72 I.E.: 9063627833 
END: AV. GENERAL ANDRADE NEVES, 650 -  JD. SÃO JORGE

PARANAVAÍ -  PARANÁ 
CEP: 87710-040

Email: paranaservicos2@ hotm ail.com  TELEFONE: (44)3423-5588

Item Quant. Unid. D escrição Preço Unlt. Preço Total

l 130,00 MT2 toldo cortina com visor, estrutura 
tubular, tubo 2,5 e l,5 polegada 
chapa l,20mm, com lona revestida 
tipo tecido poliester alta tenacidade, 
espessura 05lmm, anti-uv, 
antioxidante, anti chamas, anti fungos, 
cor a escolha

202,00 26.260,00

2 90,00 MT2 módulo de sombreador, (5.00 x 4.50) 
tubular sendo tubos 3,2/5 e 2 
polegadas chapa l .20, estendida em 
módulo de 5.00 mts sem interferencia 
de pilar, pintura industrial, com funco 
primer, com tela de durabilidade de 5 
a 6 anos, alta durabilidade, anti fogo, 
com proteção uv, anti mofo e auto 
extinguivel, cor a escolher.

220,00 19.800,00

3 95,00 MT2 toldo fixo em lona translúcida, com 
lona PVC reforçado com tecido 
poliester de alta tenacidade, com 
estrutura tubular 2 e l,5 polegada 
chapa l .20mm, pintura industrial com 
fundo primer, fixação aérea, com 
parafuso fixado em alvenaria

240,00 22.800,00

VALO R TOTAL 68.860,00
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR AÍ
Rua Pres. G etú lio  Vargas, 177 -C entro -87185-000 (
(44) 3242-83001

*'■'4

r i f í  4 0 3  2 7 2 / 0 0 0 1 - 7 2 '
i 906.36273-33  

€ . L . A M B R O Z IW  -
AV GENfcFiAl ANDRADE NEVES, 06v

JD 5 Ã O «  - C F P  Í7710-W."

05/07/2022

mailto:paranaservicos2@hotmail.com


Assunto
De
Para
Data

RE: Solicitação de Orçamento
Paraná Serviços <paranaservicos2@hotmail.com> 
licitacao@florai.pr.gov.br <licitacao@florai.pr.gov.br> 
2022-07-05 12:49

• orçamento toldos (l).pdf(~306 KB)

De: licitacao@florai.pr.gov.br <licitacao@florai.pr.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de julho de 2022 17:06
Para: paranaservicos2@hotmail.com <paranaservicos2@hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Orçamento

Boa tarde!
Conforme conversado em ligação à pouco, segue em anexo os itens para 
orçamento
Desde já, agradecemos.

Att,
Sâmia Matta
Departamento de Licitação.

mailto:paranaservicos2@hotmail.com
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
mailto:licitacao@florai.pr.gov.br
mailto:paranaservicos2@hotmail.com
mailto:paranaservicos2@hotmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
CNPJ: 7 5 .7 3 1 .0 0 0 /0 0 0 1 -6 0  

Responsável: F lav ia  M an c u zo  G ioppo  

D epartam ento: D EP A R TA M E N TO  LICITAÇÃO

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE TOLDOS

Pesquisa realizada entre 05/07/2022 10:26:33 e 05/07/2022 14:14:19

Reicitório gerado no dia 05/07/2022 '14:15:08 (IP: ; 77.11.56.20)

Item  1: Toldo Cortina com  Visor
D escrição: Estrutura tubular, tubo 2,5 e 1,5 polegada, chapa 1,20m m , com  lona revestida tipo tecido poliester alta tenacidade, esperssura 051 m m , a 

nti-uv, antioxidante, anti cham as, anti fungos

P R E Ç O S / Q U A N T ID A D E P R E Ç O T O T A L

P R O P O S T A S E S T IM A D O

3 / 1 1 1 3 0 R $ 1 9 1 ,3 9  (un) R $ 2 4 .8 8 0 ,7 0

P re ç o  C o m p ra s  

G o v e rn a m e n ta is
Ó rg ã o  P ú b lic o Id e n t if ic a ç ã o

D a ta

H o m o lo g a ç ã o
P re ç o

1 M IN IS T É R IO  DA D E FES A  | C o m a n d o  do  Exército  | C o m a n d o  M ilita r  do P lan a lto  I N °P re g ã o :4 1 2 0 2 1 0 2 /0 3 /2 0 2 2 R $ 1 9 2 ,0 0

C o m a n d o  d a  1 1 8 R eg ião  M ilita r  I B ase A d m in is tra tiva  da B rigada d e  O perções U A S G .l 6 0 0 9 8

E speciais

V a lo r  U n itá r io  R $ 1 9 2 ,0 0

P re ç o

P ú b lico
Ó rg ã o  P ú b lic o Id e n t if ic a ç ã o

D a ta

H o m o lo g a ç ã o
P re ç o

1 M U N IC ÍP IO  DE M A R IL IA  /  (1 ) D IR E TO R IA  DE S U P R IM E N T O S N °L ic ita ç ã o :8 9 0 5 2 3 2 7 /0 9 /2 0 2 1 R $ 2 0 9 ,5 0

2 M U N IC ÍP IO  DE ITA P IR A  /  (4 ) ITAPIR A N °L ic ita ç ã o :8 9 1 0 2 3 1 0 /0 9 /2 0 2 1 R $ 1 7 2 ,6 6

V a lo r  U n itá r io R $  1 9 1 ,0 8

Média dos Preços Obtidos. R$ 191,30

Item  2: Modulo de Som breador

Descrição: Módulo de som breador, (5 .00  x 4 .50) tubular, sendo tubos 3 ,2 /5  e 2 polegadas, chapa 1.20, estendida em  m ódulo de 5 .00  mts sem  interf 
^ ^ e r e n c ia  de pilar, pintura industrial, com  funco primer, com  tela de durabilidade de 5 a 6  anos, alta durabilidade, anti fogo, proteção uv, anti m ofo e aut 

o extinguivel

P R E Ç O S /  

P R O P O S T A S

1 /  4

Q U A N T ID A D E P R E Ç O T O T A L

E S T IM A D O

90 R $ 2 1 0 ,3 2  (un) R $ 1 8 .9 2 8 ,8 0

P re ç o

P ú b lico
Ó rg ã o  P ú b lic o Id e n t if ic a ç ã o

D a ta

H o m o lo g a ç ã o
P re ç o

1 M U N IC ÍP IO  DE IT A P IR A / (4 ) ITA P IR A  N °L ic ita ç ã o :8 9 1 0 2 3 '  1 0 /0 9 /2 0 2 1  R $ 2 1 0 ,3 2

V a lo r  U n itá r io  R $  2 1 0 ,3 2

Média dos Preços Obtidos: R$ 210,32

Item  3: Toldo Fixo em  Lona Translúcida
D escrição: com  lona PVC reforçado com  tecido poliester de alta tenacidade, com  estrutura tubular 2  e 1,5 polegadas, chapa 1 .20m m , pintura indust 
rial com  fundo primer, fixação aérea, com  parafuso fixado em  alvenarua

P R E Ç O S / Q U A N T ID A D E P R E Ç O T O T A L

P R O P O S T A S E S T IM A D O

3 / 1 5 9 5 R $ 2 4 4 ,6 7  (un) R $ 2 3 .2 4 3 ,6 5

H Relatório gerado no dia 0 5 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20 )
Código Validação: l450Q sV p 3S tm % 2fB D 300eD g h V am b N K g fm u T K C F actR d % 2b jrq c9d g V IY sr2W JN x60Y xN P Y g eeejc isg % 3d  
http://w w w.bancodeprecos.com .br/CertificadoA utenticidade?

token=l450Q sV p3S tm % 252fB D 3O 0eD g hV am bN K gfm uTK C FactR d% 252b jrqc9d gV IY sr2W JN x6O Y xN P Y geeejc isg % 253d  1 / 1 1

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade


Ó rg ã o  P ú b lic o  Id e n t if ic a ç ã o

M IN IS T É R IO  DA D E FES A  I C o m a n d o  do Exército  I C o m a n d o  M ilita r do N o rd este  | N °P re g ã o :3 2 0 2 2  

1 0 a Região  M ilita r 1 1 0 °D e p ó s ito  de S u p rim en to  U A S G :16 0 0 4 9

M IN IS T É R IO  DA D E FES A  | C o m a n d o  do  Exército  | C o m ando  M ilita r do  P lan a lto  | N °P re g ã o :4 1 2 0 2 1

C o m a n d o  da 1 1 a R eg ião  M ilita r | B ase A d m in is tra tiva  da B rigada de O p erções U A S G :16 0 0 9 8  

E specia is

D a ta

H o m o lo g a ç ã o

1 8 /0 4 /2 0 2 2

0 2 /0 3 /2 0 2 2

P re ç o

R $ 2 8 0 ,0 0

R$ 1 8 9 ,0 0  

R $ 2 3 4 ,5 0

P re ç o  ,
O rg ã o  P ú b lic o

P ú b lic o

1 M U N IC ÍP IO  DE M A R IL IA  /  (1 ) D IR E TO R IA  DE S U P R IM E N T O S

V a lo r  U n itá r io

Id e n t if ic a ç ã o
D a ta

H o m o lo g a ç ã o
P re ç o

N °L ic ita ç ã o :8 9 0 5 2 3  2 7 /0 9 /2 0 2 1  R$ 2 6 5 ,0 0

R $  2 6 5 ,0 0

Média dos Preços Obtidos: R$ 244,67

Valor Global: R$ 67.053,15

Valor do item em relação ao total
20

Quantidade de preços por item

#  1) Toldo Cortina...

#  2) Modulo de ...

#  3) Toldo Fixo em...

0
Item 1 Item 2 Item 3

Detalhamento dos Itens

Item 1: Toldo Cortina com Visor 

Preço Estimado: RS 191,39 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 191.39

Q u a n tid a d e  D e s c r iç ã o  O b s e rv a ç ã

1 3 0  M etro s  Q uadrados E stru tura tu b u lar, tu b o  2 ,5  e  1,5 po legad a, ch a p a  1,2 0 m m , co m  lona reves tida  tip o  tec id o  polies te r a lta  tenac idade , esp e  O bservação  

rssura  051 m m , anti-uv , an tiox id ante , an ti c h a m a s , an ti fungos Item  1

P re ç o  (C o m p ra s  G o v e rn a m e n ta is )  1: M e n o r  P re ç o R $ 1 9 2 ,0 0

Ó rg ão : M IN IS T É R IO  DA D E FES A D a ta : 2 5 /0 1 /2 0 2 2  0 9 :0 0

C o m a n d o  do Exército  

C o m a n d o  M ilita r do P lana lto  

C o m a n d o  da 1 1 a R egião  M ilita r  

Base A d m in is tra tiva  d a  B rigada de O p erções E speciais  

O b jeto : Eventual e Fu tura A q u is ição  de M a te ria is  com  Serv iço  d e  Insta lação , p ara serem  

utilizadas  nas M a n u te n ç õ e s  Preventiva e  Corretivas dos bens im óveis do  

C o m a n d o  d e  O p eraçõ es  Especiais ..

M o d a lid a d e :

S R P :

Id e n t if ic a ç ã o :

L o te / lte m :

A ta:

A d ju d ic a ç ã o :

D e s c riç ã o : T o ld o  - T o ld o .F o rn ec im en to  e in s ta la ç ã o  d e  to ldo cortin a retrátil, co m  tubos de  

aço  g a lvan izad o  d e  1 .1 /4 ’  e  de 2 ”, ch a p a 16, buchas co m  pino e c o m  furo, 

p ara fu so s  a u to  b rocante , m o sq u etõ es  e  en g re n ag em  redutora co m  m an ive la  de  

ac io n am en to . To ldo  e m  lona s in té tica  sansuy, duraso l ou sim ilar, co m  tra ta m e n to  

con tra  raios uv, an tifún g ico , que n ão  p ropaga fogo, co r a defin ir pela co n tra tan te .

H o m o lo g a ç ã o :

F o n te :

Q u a n tid a d e :

U n id a d e :
C a tM a t:  2 7 6 8 5 -T O L D O U F:

P reg ão  Eletrônico  

S IM

N °P re g ã o :4 1 2 0 2 1  /  UA SG :16 0 0 9 8

n
Link A ta

1 7 /0 2 /2 0 2 2  13:11

0 2 /0 3 /2 0 2 2  1 6 :0 0

w w w .co m p ra sg o ve rn am e n ta is .g o v

.br

120
U n idade

GO
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

0 4 .59 7 .880 /0001  -86  RENNOVA COMERCIAL LTDA 

* VE N C ED O R *

M arca: SO TOLDOS  
Fab ricante : SO TOLDOS
M odelo: FO RN ECIM ENTO  E INSTALAÇÃO DE TOLDO CO RTINA RETRÁTI
Descrição: FO RN ECIM ENTO  E INSTALAÇÃO DE TOLDO CO RTINA RETRÁTIL, COM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 1 .1 /4 ’ E DE 2 \  CHAPA 16, BUCHAS COM  
PINO E COM FURO, PARAFUSOS AUTO BROCANTE, MOSQUETÕES E ENGRENAGEM REDUTORA COM M ANIVELA DE ACIO NAM ENTO. TOLDO EM LONA SINTÉ  
TICA IGUAL A MARCA SANSUY, DURASOL OU SIMILAR, COM  TRATAM ENTO  CONTRA RAIOS UV, AN TIFÚN G ICO , QUE NÃO PROPAGA FOGO, COR A  DEFINIR PE 

LA CONTRATANTE.

Estado: C idade: Endereço: N o m e  de C o nta to : T e le fo n e: Em ail:

GO Goiânia AV AN TO NIO  FIDELIS, 1326 ANTO NIO  JAIR LINS DE MESQUITA (6 2 )3 2 8 0 -9 6 1 2  m ontana.com ercial@ hotm ail.com

21 .333 .472 /0001  -36  MR INDUSTRIA E COMERCIO DE TOLDOS E TENDAS EIRELI R$ 2 0 0 ,0 0

M arca: MARCA DO FABRICANTE
Fab ricante : FABRICANTE DETO LDO S/SO M BREADO RES
M odelo: Toldo.Fornecim ento e instalação de toldo cortina r
Descrição: Toldo.Fornecim ento e instalação de toldo cortina retrátil, com  tubos de aço galvanizado de 1 .1 /4 ’ e de 2 ', chapa 16, buchas com  pino e com  furo, pa 
rafusos auto brocante, m osquetões e engrenagem  redutora com  manivela de acionam ento. Toldo em  lona sintética sansuy, durasol ou similar, com  tra tam en to
contra raios uv, antifúngico, que não propaga fogo, cor a definir pela contratante.

Estado: Cidade: 

GO Goiânia

Endereço:

R DAS SERINGUEIRAS, 250

N o m e  de C o nta to : 

LUCASTEODORO

T ele fone:

(62) 3558-2341

Email:
m r.vendasl @outlook.com

3 1 .35 1 .9 9 7 /0 0 0 1 -5 8 0  S CONSTRUTORA LTDA R$ 2 20 ,00

M arca: os 

Fab ricante : os 
M odelo: os
D escrição: Toldo.Fornecim ento e instalação de toldo cortina retrátil, com  tubos de aço galvanizado de 1 .1 /4" e de 2 ', chapa 16, buchas com  pino e com  furo, pa 
rafusos auto brocante, m osquetões e engrenagem  redutora com  m anivela de acionam ento. Toldo em  lona sintética sansuy, durasol ou similar, com  tra tam en to  
contra raios uv, antifúngico, que não propaga fogo, cor a definir pela contratante.

Estado: C idade: Endereço: T e le fo n e: Em ail:

GO Goiânia AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 1292 (6 2 )9 4 6 1 -5 0 6 7 /(6 2 )8 4 0 2 -4 7 4 7  osconstrutoraltda@ gm ail.com

2 3 .2 1 8 .2 3 9 /0 0 0 1 -3 8  F. B. PERSIANAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI R$ 244 ,00

M arca: sansuy 

Fab ricante : sollux 
M odelo: cortina
Descrição: Toldo cortina, tecido sansuy m anivela e anti cham as.

Estado: C idade: Endereço:

DF Brasília QUADRA SHCN CL 4 0 8  BLOCO D, SN

T ele fone:

(61) 8489-9674

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 209,50

Ó rg ão : M U N IC ÍP IO  DE M A R IL IA  /  (1 ) D IR E TO R IA  DE S U P R IM E N T O S  

O b jeto : R egis tro  de Preços, pelo p ra zo  de 12  m eses , p ara  c o n tra ta ç ã o  de serviços de  

C o n fe cção  e In s ta la ç ã o  de Toldos , d es tin ad as  a d iversas  sec re ta ria s  co n fo rm e  

d es crição  con tida  no A n exo I e T e rm o  d e  R e ferên c ia  d es te  Edital.

D e s c riç ã o : T O L D O S  - C O N FEC Ç Ã O  DE TO LD O  T IP O  C O R T IN A , C O M  V ISO R, RETRÁTIL, 

E S TR U TU R A  EM  T U B O S  DE A L U M lN IO  DE 2  POLEG ADAS E TU B O  OVAL EM  

A L U M ÍN IO  N A  PA R TE DE BAIXO. SO LDADO  POR M E IO  DE SO LD A T IP O  M IG . CO M  

P IN T U R A  A U T O M O T IV A  H A M E R IT . C O BERTO S C O M  LO NA N A  COR BEGE  

C O N F E C C IO N A D A  C O M  C O S T U R A  ELETR Ô N IC A  (VU L C A N IZA D A ) E 

A C A B A M E N TO  E M  A L U M ÍN IO . Item  co rresp o n d en te  a q u a n tid ad e  de 2 5 3 0  M 2 .

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

UF:

1 6 /0 9 /2 0 2 1  0 8 :0 0

Preg ão

S IM

N °L ic ita ç ã o :8 9 0 5 2 3

6/1

Link Ata

2 7 /0 9 /2 0 2 1  10:41  

2 7 /0 9 /2 0 2 1  10:41  

w w w .lic itaco es -e .co m .b r  

1
S P

CN PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FIN A L

0 5 .7 8 1 .0 1 6 /0 0 0 1 -0 0  T.S. OLIVEIRA PUBLICIDADE R $ 2 0 9 ,5 0
* VE N C ED O R *

M arca: M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado  
D escrição: Descrição não inform ada

Ü S f l B i S I  Relatório gerado no dia 0 5 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ
Estado: C idade:

Piracicaba

Endereço:

R AIMORÉS, 3 0 7

N o m e de C ontato: 

HUDSON

ART 100  LIMITES TOLDOS LTDA ME

a: M arca não inform ada  
ricante: Fabricante não inform ado  

D escrição: Descrição não inform ada

Endereço:

T e le fone:

(19) 3434-3944

Em ail:

tspublicidade, hudson@ gmail.com

R $ 2 1 0 ,0 0

SOUZA E LISBOA COMERCIO E SERVIÇOS DE TOLDOS LTDA R $ 2 2 0 ,0 0

M arca : M arca não inform ada  
F ab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: CONFECÇÃO DE TOLDO TIPO C O R T IN A , COM VISOR, RETRÁTIL, ESTRUTURA EM TUBOS DE ALUM ÍN IO  DE 2 POLEGADAS E TUBOOVAL EM ALUMÍ 
NIO NA PARTE DE BAIXO. SOLDADO POR MEIO DE SOLDA TIPO MIG. COM  PINTURA AUTO M O TIVA HAM ERIT. COBERTOS COM LONA NA COR BEGE CONFECC  
IONADA COM CO STURA ELETRÔNICA (VULCANIZADA) E ACABAMENTO EM ALUM ÍNIO.

Endereço:

MARCOS MOREIRA ABACHELI 31 8 69 9 1 7 8 1 2  R$ 350 ,00

M arca: M arca não inform ada
F ab ricante : Fabricante não inform ado -
D escrição: CONFECÇÃO DE TOLDO TIPO  C O R T IN A , COM VISOR, RETRÁTIL, ESTRUTURA EM TUBOS DE ALUM ÍN IO  DE 2 POLEGADAS E TUBO OVAL EM ALUN 
NIO NA PARTE DE BAIXO. SOLDADO POR MEIO DE SOLDA TIPO MIG. COM PINTURA AUTO M O TIVA HAM ERIT. COBERTOS COM LONA NA COR BEGE CONFECC  
IONADA COM COSTURA ELETRÔNICA (VULCANIZADA) E ACABAMENTO EM ALUM ÍNIO. Item  correspondente a quantidade de 2530  M2.

Endereço:

AIALA EVENTOS EIRELI R $ 6 0 0 ,0 0

M arca : M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: CONFECÇÃO DE TOLDO TIPO  CO RTINA , COM  VISOR, RETRÁTIL, ESTRUTURA EM TUBOS DE ALUM ÍN IO  DE 2 POLEGADAS E TUBO OVAL EM ALUMÍ 
NIO NA PARTE DE BAIXO. SOLDADO POR MEIO DE SOLDA TIPO MIG. COM PINTURA AUTO M O TIVA HAM ERIT. COBERTOS COM LONA NA COR BEGE CONFECC  
IONADA COM COSTURA ELETRÔNICA (VULCANIZADA) E ACABAMENTO EM ALUMÍNIO.VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIASPRAZO DE ENTREGA: 1 
0 (DEZ) DIAS CORRIDOSPRAZO DE PAGAMENTO: 30  (TRINTA) DIASMARCA: PROPRIAMODELO: TOLDOFABRICANTE: FABRICACAO PROPRIAPROCEDÊNCIA: N 
ACIONALGARANTIA: 03  (TRÊS) MESES

Endereço:

ARTSTICKER COMUNICACAO VISUAL EIRELI R$ 3 .415 .500 ,00

M arca: M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: CONFECÇÃO DE TOLDO TIPO CO RTINA , COM  VISOR, RETRÁTIL, ESTRUTURA EM TUBOS DE ALUM ÍN IO  DE 2 POLEGADAS E TUBO OVAL EM A L U M L  
NIO NA PARTE DE BAIXO. SOLDADO POR MEIO DE SOLDA TIPO MIG. COM  PINTURA AUTO M O TIVA HAM ERIT. COBERTOS COM LONA NA COR BEGE C O N F E C Í ^  
IONADA COM COSTURA ELETRÔNICA (VULCANIZADA) E ACABAMENTO EM ALUM ÍNIO . Item  correspondente a quantidade de 253 0  M2.

Endereço:

P re ç o  (O u tro s  E n te s  P ú b lic o s ) 2: M e n o r  P re ç o  

Ó rg ão : M U N IC ÍP IO  DE ITA P IR A  /  (4 ) ITAPIR A

O b jeto : R EG ISTR O  DE PR EÇ O S PARA FU TU R A S  E E V E N TU A IS  AQ UISIÇÃ O  DE RUFO S, 

TO LDO S, C O BERTU RA S, SO BR EA DO RES E PERSIA NAS, PARA REPO SIÇÃ O  DE 

ES TO Q U E DO A L M O XA R IFA D O , N E S TE  M U N IC ÍP IO .

D e s c riç ã o : T O L D O S  - C O R T IN A  RETRÁTIL: es tru tu ra  m etá lica  g a lvan izad a  co m  fundo  

anticorros ivo  e p in tura au to m o tiv a  na co r escolh ida pelo co n tra tan te , 

reves tim en to  e m  lona de pvc - res is tênc ia  a tra ç ã o  2 3 5  kgf, co n fo rm e  edital.

R $  1 7 2 ,6 6

D a ta :

M o d a lid a d e :

SRP:

Id e n tif ic a ç ã o :

L o te /lte m :

A ta:

A d ju d ic a ç ã o :

H o m o lo g a ç ã o :

F o n te :

Q u a n tid a d e :

U F :

0 2 /0 9 /2 0 2 1  0 8 :0 0

Pregão

S IM

N °L ic ita ç ã o :8 9 1 0 2 3

4 /1

Link Ata

1 0 /0 9 /2 0 2 1  11:36  

1 0 /0 9 /2 0 2 1  11:36  

w w w .lic itaco es -e .co m .b r  

5 0 5  

SP

Relatório gerado no dia 05 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
Código Validação: l450Q sV p 3S tm % 2fB D 300eD ghV am bN K gfm u TK C FactR d % 2bjrqc9dgV IY sr2W JN x60Y xN P Y geeejc isg % 3d  
http://w w w.bancodeprecos.com .br/CertificadoAutenticidade?
to ken = l450Q sV p3S tm % 252fB D 3O 0eD g hV am bN K gfm uTK C FactR d% 252b jrqc9d gV IY sr2W JN x6O Y xN P Y geeejc isg % 253d 4 / 1 1

mailto:hudson@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade


CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

0 5 .7 8 1 .0 1 6 /0 0 0 1 -0 0  

* VEN C ED O R *

T.S. OLIVEIRA PUBLICIDADE R$ 172,66

M arca: M arca não inform ada  
F ab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: CORTINA RETRÁTIL: estrutura m etálica  galvanizada com  fundoanticorrosivo e pintura autom otiva na cor escolhida pelo contratante.revestim ento e 
m lona de pvc - resistência a tra ção  23 5  kgf.resistência ao rasgo 35 kgf, resistência adesiva 10  kgf, tem peraturade trabalho -30 a +70  graus centígrados, tra tam  
ento anti-cham as eantí-m ofo, tra tam en to  uva e uvb, 100%  im perm eável, na corescolhida pelo contratante, fornecim ento e m ontagem , preço porm etro quadrad  

o (m 2).

Estado: Cidade: Endereço: N o m e  de C o nta to : T e le fone: Em ail:

SP Piracicaba R AIM ORÉS, 307 HUDSON (1 9 )3 4 3 4 -3 9 4 4 tspublicidade.hudson@ gm ail.com

Item 2: Modulo de Sombreador

Preço Estimado: R$ 210,32 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 210,32

Quantidade Descrição Observação

9 0  M e tro s  Q uadrados M ó d u lo  d e  s o m b rea d o r, (5 .0 0  x 4 .5 0 ) tubular, sendo tu b o s 3 ,2 /5  e 2  po legad as, ch a p a  1 .20 , e s ten d id a  e m  m ódulo  de 5 .0  O b servação

0 m ts  s e m  in te rfe ren c ia  de pilar, p intura industrial, com  fu n co  prim er, co m  te la  d e  du rab ilid ad e  d e  5  a  6  ano s, a lta  durabil Item  2

r idade, an ti fogo, p ro teção  uv, an ti m o fo  e a u to  extinguivel

P re ç o  (O u tro s  E n te s  P ú b lic o s ) 1: M e n o r  P re ç o  

Ó rg ão: M U N IC ÍP IO  DE ITA P IR A  /  (4 ) ITAPIR A

O b jeto : REG ISTR O  DE PR EÇ O S PA RA FU T U R A S  E E V E N TU A IS  AQ UISIÇÃ O  DE RUFO S, 

TO LDO S, C O B E R TU R A S, SO B R EA D O R ES E PERSIA NAS, PARA REPO SIÇÃ O  DE  

ES TO Q U E DO A L M O X A R IFA D O , N E S T E  M U N IC ÍP IO .

D e s c riç ã o : C O B E R T U R A  D E  T E L H A  - S O M B R E A D O R : con jun to  d e  es tru tu ra s  m etá licas , 

co b ertas  co m  te la  de polietileno de a lta  den s idade e  es tab ilizad a s  com  

bloqueadores  de ra ios UV, g ra m a tu ra  2 0 0 g /m 2, c o n fo rm e  edital.

R $  2 1 0 ,3 2

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

UF:

0 2 /0 9 /2 0 2 1  0 8 :0 0

Preg ão

S IM

N °L ic ita ç ã o :8 9 1 0 2 3

7 /1

Link Ata

1 0 /0 9 /2 0 2 1  11 :44  

1 0 /0 9 /2 0 2 1  11:44  

w w w .lic itaco es -e .co m .b r  

58 0  

S P

CN PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FIN A L

0 5 .626 .958 /0001  -06  VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LONAS LTDA R$ 2 1 0 ,3 2
* VE N C ED O R *

M arca: M arca não inform ada  
Fab rican te : Fabricante não inform ado
D escrição: SOMBREADOR: conjunto de estruturas m etálicas, cobertas com  tela de polietileno de alta densidade e estabilizadas com  bloqueadores de raios UV; 
gram atura 2 0 0 g /m  2, produzida com  pigm entos orgânicos tendo com o resultado um a m aior resistência das cores, com ponentes antim ofo, auto  extinguivel, adi 
tivada com  bloqueadores de UVA e B, proporcionando proteção contra granizo, dim inuição de tem peratura e controle de luminosidade, sem interferência na circ 
ulação de ar. As capas deverão ser tencionadas por cabos de aço galvanizados de 3 /8 ,esticados por gripples m ega 'á  e por esticadores de torção, sendo produz 
idas com os seguintes acessórios: linha de poliéster reforçada, reforço em  lona náutica nas pontas, ilhoses de latão, gripples de titânio, clipes galvanizados, sap  
atilhas galvanizadas e ta lu rites em  alum ínio. As cúpulas deverão receber contraventam ento em  cabo de aço de 3 /8  tencionados por esticadores de torção galv 
anizados, O fornecim ento dos m ateria is  deve ser acom panhado de laudos, ensaios e  certificações que atestem  o atendim ento às especificações exigidas, bem  
com o às norm as ABNT. Caso a docum entação não seja apresentada, o m aterial não serã aceito. Estrutura Estrutura (pilares, tesouras em  balanço e m ãos fran  
cesas) em  aço SAE 1020, fino a frio, com  solda mig, proteção anti-corrosiva por im ersão (fos fa to  de z in co )  e p intado pelo processo eletrostático a pó, com  resin 
a de poliéster, com cam ad a de 7 0  m ícron ou equivalente. Base dos pilares com  chapa de aço com  bitola de 5 /1 6 , espessura de 8m m , peso estim ado de 62,80 k 
g /m 2. Pilares em balanço L e Duplo L e Pilares Sim ples forjados com  aço, fino a frio, com  estrutura dupla de Tubo de Aço Redondo, cada um  com  bitola de 4'4", 
114 ,30m m , espessura de parede de 4 ,25m m , peso estim ado de 1 l,5 3 k g /m  (EP extra - pesados). Todo o conjunto deverá oferecer garantia contra ventos de até  
150 km /h . Equivalentes técnicos só serão aceitos com  aprovação da FISCALIZAÇÃO e apresentação dos cálculos estruturais, seguindo NBR 6650, NBR6648, A 
STM A-36, ASTM  A-570, ASTM  A -283 para Aço de Qualidade Estrutural ou COS-AR-COR, ASTM  A-242, USI-SAC, CSN-COR para Aço de Qualidade Estrutural Resis 
tente à Corrosão Atm osférica. O fornecim ento dos m ateriais deve ser acom panhado de laudos, ensaios e certificações que atestem  q atendim ento às especific  
ações exigidas, bem  com o às norm as ABNT. Caso a docum entação não seja apresentada, o m ateria l não será aceito. D im ensões variadas, sendo o preço por 
m 2. M arca própria, m odelo som brite, validade da proposta 6 0  dias.

Estado: C idade: Endereço: N o m e  de C o n ta to : . T e le fo n e : Em ail:

GO Goiânia AV PEDRO LUDOVICO, 3 81 0  Kayane Kessy Garcia Oliveira (6 2 )3 2 5 6 -8 6 3 3  licitacoes@ visualtendas.com .br

LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - ME R$ 219 ,00

8 8 8 W S ÍB ]I Relatório gerado no dia 0 5 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
rca: M arca não inform ada  

bricante: Fabricante não inform ado

scrição: SOMBREADOR: conjunto de estruturas m etálicas, cobertas com tela de polietileno de alta densidade e estabilizadas com  bloqueadores de raios UV, 
'am atura 2 0 0 g /m  2, produzida com  pigm entos orgânicos tendo com o resultado um a m aior resistência das cores, com ponentes antim ofo, auto extinguível, adi 

Wada com bloqueadores de UVA e B, proporcionando proteção contra granizo, dim inuição de tem peratura e controle de luminosidade, sem  interferência na circ 
ulação de ar. As capas deverão ser tencionadas por cabos de aço galvanizados de 3 /8 ,esticados por gripples m ega h  e por esticadores de torção, sendo produz 
idas com os seguintes acessórios: linha de poliéster reforçada, reforço em  lona náutica nas pontas, ilhoses de latão, gripples de titânio, clipes galvanizados, sap  
atilhas galvanizadas e talurites em  alumínio. As cúpulas deverão receber contraventam ento em cabo de aço de 3 /8  tencionados por esticadores de torção galv 
anizados. O fornecim ento dos m ateriais deve ser acom panhado de laudos, ensaios e certificações que atestem  o atendim ento  às especificações exigidas, bem  
com o às norm as ABNT. Caso a docum entação não seja apresentada, o m aterial não será aceito. Estrutura Estrutura (pilares, tesouras em balanço e m ãos fran  
cesas) em aço SAE 1020, fino a frio, com  solda mig, proteção anti-corrosiva por im ersão (fosfato  de zinco) e pintado pelo processo eletrostático a pó, com  resin 
a de poliéster, com  cam ada de 7 0  m lcron ou equivalente. Base dos pilares com  chapa de aço com  bitola de 5 /1 6 , espessura de 8m m , peso estim ado de 62,80 k 
g /m 2. Pilares em balanço L e Duplo L e Pilares Sim ples forjados com aço, fino a frio, com estrutura dupla de Tubo de Aço Redondo, cada um com bitola de 4  Vi",
1 1 4 ,30m m , espessura de parede de 4 ,25m m , peso estim ado de 11 ,53kg /m  (EP extra - pesados). Todo o conjunto deverá oferecer garantia contra ventos de até  
150 km /h. Equivalentes técnicos só serão aceitos com  aprovação da FISCALIZAÇÃO e apresentação dos cálculos estruturais, seguindo NBR 5650, NBR6648, A 
STM  A-36, ASTM A-570, ASTM  A -283 para Aço de Qualidade Estrutural ou COS-AR-COR, ASTM A-242, USI-SAC, CSN-COR para Aço de Qualidade Estrutural Resis 
tente à Corrosão Atm osférica. O fornecim ento dos m ateriais deve ser acom panhado de laudos, ensaios e certificações que atestem  o atendim ento às especific  
ações exigidas, bem com o às norm as ABNT. Caso a docum entação não seja apresentada, o m aterial não será aceito. Dim ensões variadas, sendo o preço por 
m 2. QTDE: 580 M 2VALIDADE DA PROPOSTA: 9 0  DIAS DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICAMARCA PRÓPRIA.

Endereço:

LC TENDAS EIRELI R$ 220,69

M arca : M arca não inform ada ^
Fab rican te : Fabricante não inform ado
D escrição: SOMBREADOR: conjunto de estruturas m etálicas, cobertas com  tela de polietileno de alta densidade e estabilizadas com  bloqueadores de raios UV, 
gram atura 2 0 0 g /m  2, produzida com  pigm entos orgânicos tendo com o resultado um a m aior resistência das cores, com ponentes antim ofo, auto extinguível, adi 
tiyada com bloqueadores de UVA e B, proporcionando proteção contra granizo, dim inuição de tem peratura e controle de luminosidade, sem  interferência na circ 
ulação de ar, As capas deverão ser tencionadas por cabos de aço galvanizados de 3 /8 ,esticados por gripples m ega Vi e por esticadores de torção, sendo produz 
idas com  os seguintes acessórios: linha de poliéster reforçada, reforço em  lona náutica nas pontas, ilhoses de latão, gripples de titânio, clipes galvanizados, sap  
atilhas galvanizadas e talurites em  alumfnio. As cúpulas deverão receber contraventam ento em cabo de aço de 3 /8  tencionados por esticadores de torção galv 
anizados, O fornecim ento dos m ateria is  deve ser acom panhado de laudos, ensaios e certificações que atestem  o atendim ento às especificações exigidas, bem  
com o às norm as ABNT. Caso a docum entação não seja apresentada, o m aterial não será aceito. Estrutura Estrutura (pilares, tesouras em  balanço e m ãos fran  
cesas) em  aço SAE 1020, fino a frio, com  solda mig, proteção anti-corrosiva por im ersão (fosfato  de zinco) e pintado pelo processo eletrostático a pó, com resin 
a de poliéster, com  cam ad a de 7 0  m lcron ou equivalente. Base dos pilares com chapa de aço com  bitola de 5 /1 6 , espessura de 8m m , peso estim ado de 62,80 k 
g /m 2. Pilares em balanço L e Duplo L e Pilares Sim ples forjados com  aço, fino a frio, com  estrutura dupla de Tubo de Aço Redondo, cada um com bitola de 4'ó", 
114 ,30m m , espessura de parede de 4 ,25m m , peso estim ado de 11,53kg /m  (EP extra - pesados). Todo o conjunto deverá oferecer garantia contra ventos de até  
150  km /h. Equivalentes técnicos só serão aceitos com  aprovação da FISCALIZAÇÃO e apresentação dos cálculos estruturais, seguindo NBR 6650, NBR6648, A 
STM  A-36, ASTM A-570, ASTM  A -283 para Aço de Qualidade Estrutural ou COSAR-COR, ASTM A-242, USI-SAC, CSN-COR para Aço de Qualidade Estrutural Resist 
ente à Corrosão Atm osférica. O fornecim ento dos m ateriais deve ser acom panhado de laudos, ensaios e certificações que atestem  o atendim ento às especific 
ações exigidas, bem  com o às norm as ABNT. Caso a docum entação não seja apresentada, o m aterial não será aceito. Dim ensões variadas, sendo o preço por 
m 2,VALIDADE DA PROPOSTA: 60  (SESSENTA) DIASPRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIASPRAZO DE PAGAMENTO: 30  (TRINTA) DIASMARCA: PROPRIAMODELO: 
SOMBREADORFABRICANTE: FABRICACAO PROPRIAGARANTIA: 12 (DOZE) MESES ORIGEM: NACIONAL

Endereço:

T.S. OLIVEIRA-PUBLICIDADE-EPP R$ 229,31

M arca : M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: SOMBREADOR: conjunto de estruturas m etálicas, cobertas com  telade polietileno de alta densidade e estabilizadas com bloqueadores deraios UV, 
gram atura 2 0 0 g /m  2, produzida com  pigm entos orgânicostendo com o resultado um a m aior resistência das cores, com ponentesantim ofo, auto extinguível, aditi 
vada com bloqueadores de UVA e B,proporcionando proteção contra granizo, dim inuição de tem peraturae controle de luminosidade, sem interferência na circul 
ação de ar

Endereço:

Item 3: Toldo Fixo em Lona Translúcida

P re ç o  E s tim ad o : R$ 2 4 4 ,6 7  (un) M é d ia  d os  P re ç o s  O b tid o s : R$ 2 4 4 ,6 7

Q u a n tid a d e  D e s c r iç ã o O b s e rv a ç ã o

9 5  M e tro s  Q uadrados co m  lona PVC re fo rçad o  co m  tec id o  po lies te r d e  a lta  ten ac id ad e , co m  es tru tu ra  tu b u la r 2  e 

m , p intura industria l co m  fu n d o  prim er, f ixa ção  aérea , co m  p a ra fu s o  fixado  em  a lven aru a

1,5 p o legad as, ch a p a  1 .20m O bservação  

Item  3

P re ç o  (C o m p ra s  G o v e rn a m e n ta is )  1: M e n o r  P re ç o R $ 2 8 0 ,0 0

jS S S IÜ B S  Relatório gerado no dia 05 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
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Ó rg ão : M IN IS T É R IO  DA DEFESA  

C o m a n d o  do  Exército  

C o m a n d o  M ilita r do N o rd este  

1 0 a Região  M ilita r  

1 0 °D e p ó s ito  de S u p rim en to

O b je to : C o n tra ta ç ã o  d e  serv iços  co m u n s  p ara m a n u te n ç ã o  das in sta laçõ es  no 1 0 °  

D epósito  de S u p rim en to .

D e s c riç ã o : In s ta la ç ã o  /  M a n u te n ç ã o  -  C o b e r tu ra /P a s s a r e la /T o ld o /B a r r a c a  -  Serv iço  de  

co n fec ção  e in s ta la ç ã o  de to ld o  tip o  co b ertu ra  p ara  veículos de passeio , co m  às  

e sp ec ificaçõ e s  m ín im as: - es tru tu ra  d e  tu b o s d e  a ç o  de 5 ’ n a  ch a p a  d e  3  m m  e  

tu b o s de aço  de 2" e 2 ' e m eia" e m  ch a p a  14; - b as e  de fix a ç ã o  do pilar d e  5" na 

ch a p a d e  1 /2"  m ed in d o  2 0 x 2 0 ; - ch a p a  de fixa ção  das  teso u ras  de 1 /4"  m ed indo  

2 0 x 1 0 ; - a rc o s  d ivisores e m  m eta l co m  3 0 x 2 0  e m  ch a p a  16. M e ta lo n  de fixa ção  

da te la  de 9 0 x 3 0  na ch a p a  16; - te la  fixa d a  por m eio  de m o las  de aço  e perfil "u" 

galvanizado ; - p a ra fu so s  de fix a ç ã o  dos a rco s  divisores co m  arreb ite -p o rc a  de  

8 m m ; - p a ra fu s o  de fix a ç ã o  da g rap a  e m  b arra  roscada d e  5 /8  g a lvan izad a  

m edindo  5 0  cm ; - fu n d a ç ã o  p ara  fix a ç ã o  dos pilares 4 0 x 4 0 x 8 0 ; -  co b ertu ra  com  

te la  dupla de polietileno de a lta  d en s id a d e co m  tra ta m e n to  uv pesan d o  2 2 0  

g ra m a s  por m e tro  q u a d rad a , d o tad a  de um a c a m a d a  de p lástico  2 0 0  m ic ra  co m  

tra ta m e n to  uv e c o m  lado le itoso e o u tro  lado preto  en tre  as  duas te las , deixand o  

a m e s m a  im p erm e ável; - p a ra  c a d a  p ar de m ód u lo  insta lad a  lado a lado, d everá  

co n te r u m a ca lh a  de ch a p a  18  dob rada  de m oda a can a liza r a ág u a oriunda de  

precip itações;

D a ta : 1 4 /0 4 /2 0 2 2 1 0 : 0 0  

M o d a lid a d e :  P reg ão  Eletrônico

SRP:

Id e n t if ic a ç ã o :

L o te /lte m :

A ta:

A d ju d ic a ç ã o :

H o m o lo g a ç ã o :

F o n te :

S IM

N °P re g ã o :3 2 0 2 2  /  U A SG :16 0 0 4 9  

/5

Link A ta

1 8 /0 4 /2 0 2 2 1 5 :2 1  

1 8 /0 4 /2 0 2 2  17:40  

w w w .co m p ra sg o ve rn am e n ta is .g o v

.br

Q u a n tid a d e : 1 .4 3 6  

U n id a d e : U N ID A D E  

U F : CE

C a tS e r: 1 7 8 0 9  - IN STA LA C A O  /  M A N U T E N C A O  - 

C O B E R TU R A /P A S S A R E LA /TO LD O /B A R R A C A

CN PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FIN A L

1 4 .20 8 .9 3 4 /00 0 1 -2 8  CONSTRUTORA KARBONE E COMERCIAL LTDA R $ 2 8 0 ,0 0

* VEN C ED O R *

M arca: M arca não inform ada  
F ab ricante : Fabricante não inform ado
Descrição: Serviço de confecção e instalação de toldo tipo cobertura para veículos de passeio, com  às especificações m ínim as: - estrutura de tubos de aço de 
5" na chapa de 3 m m  e tubos de aço de 2" e 2" e m eia ’ em  chapa 14; - base de fixação do pilar de 5" na chapa de 1 /2" m edindo 20x20; - chapa de fixação das tes  

ouras de 1 /4" m edindo 20x10; - arcos divisores em  m etal com  30x 20  em  chapa 16. M etalon de fixação da te la  de 90x 3 0  na chapa 16; - tela fixada por m eio de 
molas de aço e perfil "u" galvanizado; - parafusos de fixação dos arcos divisores com  arrebite-porca de 8m m ; - parafuso de fixação da grapa em  barra roscada d 
e 5 /8  galvanizada m edindo 50  cm; - fundação para fixação dos pilares 40x40x80; - cobertura com  tela dupla de polietileno de alta densidade com  tra tam en to  uv 
pesando 220  gram as por m etro  quadrada, dotada de um a cam ada de plástico 2 0 0  m icra com  tra tam en to  uv e com  lado leitoso e outro lado preto entre as duas  
telas, deixando a m esm a im perm eável; - para cada par de módulo instalada lado a lado, deverá conter um a calha de chapa 18 dobrada de m oda a canalizar a á 
gua oriunda de precipitações;

Estado: C idade: Endereço: N o m e  de C o n ta to : Telefone:

CE Fortaleza R ABÍLIO M ARTINS, 173 Dalila M aria M artha Baía M aiel (8 5 )3 0 3 2 -0 2 9 4

3 9 .698 .225 /0001  -07  GUTIERE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA R$ 282 ,00

M arca: M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
Descrição: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDO TIPO COBERTURA PARA VElCULOS DE PASSEIO, COM ÀS ESPECIFICAÇÕES M ÍN IM AS: - ESTR 
UTURA DE TUBOS DE AÇO DE 5" NA CHAPA DE 3 M M  E TUBOS DE AÇO DE 2" E 2" E MEIA" EM CHAPA 14; - BASE DE FIXAÇÃO DO PILAR DE 5" NA CHAPA DE 1 / 
2" M EDINDO 20X 20; - CHAPA DE FIXAÇÃO DAS TESOURAS DE 1 /4" M EDINDO 20X 10; - ARCOS DIVISORES EM  M ETAL COM 30X 20  EM CHAPA 16. METALON DE 

FIXAÇÃO DA TELA DE 9 0X 30  NA CHAPA 16; - TELA FIXADA POR MEIO DE MOLAS DE AÇO E PERFIL "U" GALVANIZADO; - PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DOS ARCOS 
DIVISORES COM ARREBITE-PORCA DE 8M M ; - PARAFUSO DE FIXAÇÃO DA GRAPA EM BARRA ROSCADA DE 5 /8  GALVANIZADA M EDINDO 50  CM; - FUNDAÇÃO  
PARA FIXAÇÃO DOS PILARES 4 0X 40X 8 0; - COBERTURA COM  TELA DUPLA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM TRATAM ENTO  UV PESANDO 220  GRA 
MAS POR METRO QUADRADA, DOTADA DE UM A CAMADA DE PLÁSTICO 2 0 0  M ICRA COM  TRATAM ENTO  UV E CO M  LADO LEITOSO E OUTRO LADO PRETO EN 
TRE AS DUAS TELAS, DEIXANDO A M ESM A  IMPERMEÁVEL; - PARA CADA PAR DE MÓDULO INSTALADA LADO A LADO, DEVERÁ CONTER UM A CALHA DE CHAP  
A 18 DOBRADA DE M ODA A CANALIZAR A ÁGUA O RIUNDA DE PRECIPITAÇÕES; - TODAS AS FERRAGENS DAS ESTRUTURAS DEVERÃO PASSAR POR TRATAM  
E N T0 QUÍMICO DE DECAPANTE, FO SFATILIZANTE E DESENGRAXANTE; - PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA R A L 9 0 0 3  EM TODA A ESTRUTURA, IN 
CLUSIVE NA CALHA. -GARANTIA M lN IM A  PREVISTA NA ABNT.

Estado: C idade: Endereço:

CE Fortaleza AV OLIVEIRA PAIVA, 2579

T ele fone: Em ail:

(85) 92 6 3 -8 5 0 0  thalesgutiere@ gm ail.com

10 .783 .598 /0001  -96  LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA - EIRELI R$ 284,20

BS3Bgfil Relatório gerado no dia 0 5 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
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CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
rca: M arca não inform ada  
rican te: Fabricante não inform ado

crição: Serviço de confecção e instalação de toldo tipo cobertura para veículos de passeio, com  às especificações m ínim as: - estrutura de tubos de aço de 
chapa de 3 m m  e tubos de aço de 2 e 2 e m eia em  chapa 14; - base de fixação do pilar de 5 na chapa de 1 /2  m edindo 20x20; - chapa de fixação das tesoura  
1 /4  medindo 2 0 x 1 0 ;-a rc o s  divisores em  m etal com  30x 20  em chapa 16. M etalon de fixação da tela de 90x 30  na chapa 16; - tela fixada por meio de molas  

aço e perfil u galvanizado; - parafusos de fixação dos arcos divisores com arrebite-porca de 8m m ; - parafuso de fixação da grapa em  barra roscada de 5 /8  ga 
Ivanizada m edindo 50 cm; - fundação para fixação dos pilares 40x40x80; - cobertura com  te la  dupla de polietileno de a lta  densidade com  tra tam en to  uv pesand  
o 220  gram as por m etro quadrada, dotada de um a cam ada de plástico 2 0 0  m icra com  tra tam en to  uv e com  lado leitoso e outro lado preto entre as duas telas, 
deixando a m esm a impermeável; - para cada par de módulo instalada lado a lado, deverá conter um a calha de chapa 18 dobrada de m oda a canalizar a água ori 
unda de precipitações; - todas as ferragens das estruturas deverão passar por tra tam en to  quím ico de decapante, fosfatilizante  e desengraxante; - pintura eletro 

stática na cor branca ral 9 0 0 3  em  toda a estrutura, inclusive na calha, -garantia m ín im a prevista na abnt. UNIDADE DE FORNECIM ENTO: M 2

Estado: C idade: Endereço: Telefone:

PR Bandeirantes AV BANDEIRANTES, 1271 (4 3 )3 5 4 2 -4 5 9 8 /(4 3 )9 9 7 1 -6 4 5 6

Em ail:

serban.bandeirantes@ gm ail.com

2 2 .9 4 9 .0 6 5 /0 0 0 1 -1 0  TENDAS ALUBAN LTDA. R$ 299,00

M arca : M arca não inform ada  
Fab rican te : Fabricante não inform ado
D escrição: Serviço de confecção e instalação de toldo tipo cobertura para veículos de passeio, com  às especificações m ínim as: - estrutura de tubos de aço de 
5" na chapa de 3 m m  e tubos de aço de 2 ’ e 2 ' e meia" em  chapa 14; - base de fixação do pilar de 5" na chapa de 1 / 2 ’ m edindo 20x20; - chapa de fixação das tes  
ouras de 1 /4 ' m edindo chapa 16; - te la  fixada por meio de m olas de aço e perfil V  galvanizado; - parafusos de fixação dos arcos divisores com  arrebite-porca d 
e 8m m ; - parafuso de fixação da grapa em  barra roscada de 5 /8  galvanizada m edindo 50 cm; - fundação para fixação dos pilares 40x40x80; - cobertura com  tel 
a dupla de polietileno de alta densidade com  tra tam en to  uv pesando 220  gram as por m etro quadrada, dotada de um a cam ada de plástico 20 0  micra com trata  
m ento uv e com  lado leitoso e outro lado preto entre as duas telas, deixando a m esm a impermeável; - para cada par de módulo instalada lado a lado, deverá co 
nter um a calha de chapa 18 dobrada de moda a canalizar a água oriunda de precipitações; - todas as ferragens das estruturas deverão passar por tra tam en to  q 
uímico de decapante, fosfatilizante  e desengraxante; - pintura eletrostática na cor branca ral 9 00 3  em  toda a estrutura, inclusive na calha, -garantia m ínim a pre 
vista na abnt

E stado: C idade: Endereço: N o m e  de C o nta to : T e le fo n e: Em ail:

RN N atal AV INDUSTRIAL JOAO FRANCISCO DA MOTTA, 250  LUIZ CARLOS (8 4 )9 8 8 0 6 -9 2 3 3  licitacoes@ aluban.com .br

0 5 ,4 3 4 .5 2 1 /0 0 0 1 -7 0  ENGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS EIRELI R$ 299,66

M arca : M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: Serviço de confecção e instalação de toldo tipo cobertura para veículos de passeio, com às especificações mínimas: - Estrutura de tubos de aço de 
5’  na chapa de 3 m m  e tubos de aço de 2 ' e 2* e meia" em  chapa 14; - Base de fixação do pilar de 5 ' na chapa de 1 / 2 '  m edindo 20x20; - Chapa de fixação das te 

souras de 1 / 4 'm edindo 2 0 x 1 0 ; -Arcos divisores em  m etal com  30x 20  em  chapa 16. M eta lon de fixação da tela de 90x 30  na chapa 1 6 ;-T e la  fixada por m eio de 
m olas de aço e perfil 'u ' galvanizado; - Parafusos de fixação dos arcós divisores com  arrebite-porca de 8m m ; - Parafuso de fixação da grapa em  barra roscada 
de 5 /8  galvaniZáda m edindo 50 cm; - Fundação para fixação dos pilares 40x40x80; - Cobertura com  tela dupla de polietileno de alta densidade com tra tam ento  
uv pesando 22 0  gram as por m etro  quadrada, dotada de um a cam ad a de plástico 2 0 0  m icra com  tra tam en to  uv e com  lado leitoso e outro lado preto entre as cL— ^  
uas telas, deixando a m esm a im permeável; - Para cada par de módulo instalada lado a lado, deverá conter um a calha de chapa 18 dobrada de m oda a canalizt 
a água oriunda de precipitações; - Todas as ferragens das estruturas deverão passar por tra tam en to  quím ico de decapante, fosfatilizante e desengraxante; - Pin 
tura eletrostática na cor branca ral 9 0 0 3  em toda a estrutura, inclusive na calha, -garantia m ín im a prevista na abnt.

Estado: C idade: Endereço: T e le fo n e : Em ail:

DF Brasília Q Ql 4  BLOCO A LOTES 28-36 EDIFÍCIO GUARANI, 30 4  (6 1 )3 4 6 5 -2 1 3 0  engeework@ gm ail.com

0 5 .35 0 .6 8 7 /00 0 1  -09  BOA ERA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 299,66

M arca : M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: Serviço de confecção e instalação de toldo tipo cobertura para veículos de passeio, com  às especificações mínimas; - estrutura de tubos de aço de 
5" na chapa de 3 m m  e tubos de aço de 2* e 2" e m e ia ' em chapa 1 4 ;- base de fixação do pilar de 5 ' na chapa de 1/2" m edindo 2 0 x 2 0 ;-c h a p a  de fixação das tes 
ouras de 1 /4 ’ m ed in d o 2 0 x 1 0 ;-a rc o s  divisores em  m etal com  30x20  em chapa 16. M etalon de fixação da tela de 90x 30  na chapa 1 6 ;- tela fixada por meio de 
m olas de aço e perfil 'u ' galvanizado; - parafusos de fixação dos arcos divisores com arrebite-porca de 8m m ; - parafuso de fixação da grapa em barra roscada d 
e 5 /8  galvanizada m edindo 50  cm; - fundação para fixação dos pilares 40x40x80; - cobertura com tela dupla de polietileno de alta densidade com tra tam en to  uv 
pesando 220 gram as por m etro  quadrada, dotada de um a cam ada de plástico 2 0 0  m icra com  tra tam en to  uv e com  lado leitoso e outro lado preto entre as duas 
telas, deixando a m esm a im permeável; - para cada par de módulo instalada lado a lado, deverá conter um a calha de chapa 18 dobrada de m oda a canalizar a á 
gua oriunda de precipitações;

E stado: C idade: Endereço:

BA Salvador AV AFRANIO PEIXOTO, 1144

N o m e  de C ontato:

Brivaldo

T ele fo n e: Em ail:

(71) 32 9 2 -0 9 7 4  brtoldos@ hotm ail.com

2 7 .67 9 .3 8 2 /0 0 0 1 -8 8  AM  MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA R$ 299,66

Relatório gerado no dia 05 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
Código Validação: l450Q sV p3S tm % 2fB D 300eD ghV am bN K gfm u TK C FactR d % 2bjrqc9dgV IY sr2W JN x60Y xN P Y geeejc isg % 3d  
http://w w w.bancodeprecos.com .br/CertificadoAutenticidade?
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR F ií1 Q í 1  Ç V a LOR DA PROPOSTA F IN A L
Ot

as: - estrutura de tubos de aço de 
ido 20x20; - chapa de fixação das tes  
chapa 16; - tela fixada por m eio de

M arca: M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: Serviço de confecção e instalação de toldo tipo cobertura para veículos de passeio, cori 
5" na chapa de 3 m m  e tubos de aço de 2" e 2" e m e ia ' em  chapa 14; - base de fixação do pilar de 5" n l  
ouras de 1 /4 ’ m edindo 2 0 x 1 0 ;-a rc o s  divisores em  m etal com  30x 2 0  em  chapa 16. M eta lon de fixação c 
m olas de aço e perfil 'u ' galvanizado; - parafusos de fixação dos arcos divisores com  arrebite-porca de 8m m ; - parafuso de fixação da grapa em  barra roscada d 
e 5 /8  galvanizada m edindo 50 cm; - fundação para fixação dos pilares 40x40x80; - cobertura com  tela dupla de polietileno de alta densidade com  tra tam en to  uv 
pesando 220  gram as por m etro  quadrada, dotada de um a cam ad a de plástico 2 0 0  m icra com  tra tam en to  u v e  com  lado leitoso e outro lado preto entre as duas 
telas, deixando a m esm a im perm eável; - para cada par de módulo instalada lado a lado, deverá conter um a calha de chapa 18 dobrada de m oda a canalizar a á 

gua oriunda de precipitações;

Estado: C idade: E n dereço: N o m e  de C o nta to : T e le fone:

GO Goiânia AV PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 381 8  BIANCA (6 2 )3 931 -5531

Em ail;

licitacoes@ visualtendas.com .br

P re ç o  (C o m p ra s  G o v e rn a m e n ta is )  2: M e n o r  P re ç o R $  1 8 9 ,0 0

Ó rg ão : M IN IS T É R IO  DA D EFESA  

C o m a n d o  do Exército  

C o m a n d o  M ilita r do P lana lto  

C o m a n d o  d a  1 1 a R egião  M ilita r  

Base A d m in is tra tiva  da B rigada de O p erções Especiais

O bjeto: Eventual e Fu tura A q u is ição  de M a te ria is  co m  Serv iço  de In sta lação , p ara s e re m  

u tilizad as  n as  M a n u te n ç õ e s  P reventiva e C o rre tivas  dos ben s im óveis  do  

C o m a n d o  de O p eraçõ es  Especiais ..

D e s c riç ã o : T o ld o  - T o ld o ,F o rn ec im en to  e  in s ta laç ão  d e  to ld o  fixo co m  lona s in té tica  do tipo  

Sansuy, D u raso l ou sim ilar.

C a tM a t:  2 7 6 8 5 -T O L D O

D a ta :

M o d a lid a d e :

SR P:

Id e n t if ic a ç ã o :

L o te / lte m :

A ta:

A d ju d ic a ç ã o :

F lo m o lo g a ç ã o :

F o n te :

2 5 /0 1 /2 0 2 2  0 9 :0 0  

Preg ão  Eletrônico  

S IM

N °P re g ã o :4 1 2 02 1  /U A S G :1 6 0 0 9 8  

/8
Link Ata

1 7 /0 2 /2 0 2 2 1 3 :1 1  

0 2 /0 3 /2 0 2 2  16 :00  

w w w .co m p ra sg o ve rn am e n ta is .g o v

.br

Q u a n tid a d e : 1 2 0

U n id a d e : U n idade

U F : GO

C N P J RAZÃO SOCIAL DO FOR NECED OR VALOR DA PROPOSTA FIN A L

0 4 .59 7 .8 8 0 /0 0 0 1 -8 6  RENNOVA COMERCIAL LTDA R $ 1 8 9 ,0 0
* VEN C ED O R *

M arca: SO TOLDOS 
F ab ricante : SO TOLDOS
M odelo: FO RN ECIM ENTO  E INSTALAÇÃO DE TOLDO FIXO COM  LONA S
Descrição: FO RN ECIM ENTO  E INSTALAÇÃO DE TOLDO FIXO COM  LONA SINTÉTICA IGUAL A MARCA SANSUY, DURASOL OU SIMILAR  

Estado: C idade: Endereço: N o m e  de C o nta to : T e le fo n e: Em ail:

G 0 Goiânia AV A N TO NIO  FIDELIS, 1326 ANTO NIO  JAIR LINS DE MESQUITA (6 2 )3 2 8 0 -9 6 1 2  m ontana.com ercial@ hotm ail.com

21 .333 .472 /0001  -36  MR INDUSTRIA E COMERCIO DE TOLDOS E TENDAS EIRELI R$ 190,00

M arca: MARCA D 0 FABRICANTE  
Fab ricante : FABRICANTE DE TOLDOS/SOMBREADORES  
M odelo: Toldo.Fornecim ento e instalação de toldo fixo com
D escrição: Toldo.Fornecim ento e instalação de toldo fixo com  lona sintética do tipo Sansuy, Durasol ou sim ilar.

Estado: C idade: Endereço: N o m e  de C o nta to : T e le fone:

GO Goiânia R DAS SERINGUEIRAS, 250  LUCAS TEODORO (6 2 )3558 -2341

Em ail:

m r.vendasl @outlook.com

P re ç o  (O u tro s  E n te s  P ú b lic o s ) 1: M e n o r  P re ç o

Ó rg ão: M U N IC ÍP IO  DE M A R IL IA  /  (1 ) D IR E TO R IA  DE S U P R IM E N T O S  

O bjeto : R eg is tro  de P reços, pelo  p ra zo  de 12  m eses , p ara  c o n tra ta ç ã o  de serviços de  

C o n fe cção  e In s ta la ç ã o  de Toldos, des tin ad as  a d iversas sec re ta ria s  co n fo rm e  

d es crição  con tida  no A n exo I e T e rm o  de R e ferên c ia  d es te  Edital.

D a ta :

M o d a lid a d e :

S R P :

Id e n tif ic a ç ã o :

L o te /lte m :

A ta:

A d ju d ic a ç ã o :

H o m o lo g a ç ã o :

1 6 /0 9 /2 0 2 1  0 8 :0 0

Preg ão

S IM

N °L ic ita ç ã o :8 9 0 5 2 3

3 /1

Link Ata

2 7 /0 9 /2 0 2 1  1 0 :42  

2 7 /0 9 /2 0 2 1  1 0 :42

R $  2 6 5 ,0 0

S S S & É IS l Relatório gerado no dia 05 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
& j | £ p 3 g  Código Validação: l450Q sV p 3S tm % 2fB D 300eD g h V am b N K g fm u T K C F actR d % 2b jrq c9d g V IY sr2W JN x60Y xN P Y g eeejc isg % 3d  
b ||1bP | * S  http://w w w.bancodeprecos.com .br/CertificadoAutenticidade?

token=l450Q sV p3S tm % 252fB D 3O 0eD g hV am bN K gfm uTK C FactR d% 252b jrqc9d gV IY sr2W JN x6O Y xN P Y geeejc isg % 253d  9 / 1 1
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T O L D O S  - C O N FEC Ç Ã O  DE TO LD O  FIXO  CU RV O  C O M  E S TR U TU R A  EM  TU B O S  

G A LV A N IZA D O S DE 1 1 /4  OU 3 /4  X  1 ,20  OU 2  POLEG ADAS X 1 ,20  C O M  BASE DE 

FIXAÇÃO  E M  F O R M A  DE C A N T O N E IR A  1 ’ X  1 1 /8 . SO LDADO S POR M E IO  DE 

SO LD A T IP O  M IG , C O M  P IN T U R A  A U T O M O T IV A  H A M E R IT , CO BERTO S CO M  

LO NA NA CO R BEGE, C O FE C C IO N A D A  C O M  C O STU R A  ELETR Ô N IC A  

V U LC A N IZ A D A  E A C A B A M E N TO  EM  A L U M ÍN IO . Item  co rresp ondente  a 

q u a n tid ad e  de 2 6 9 0  M 2.

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

F o n te : w w w .lic itaco es -e .co m .b r

Q u a n tid a d e : 1 

U F: SP

VALOR DA PROPOSTA FINAL

0 5 .7 8 1 .0 1 6 /0 0 0 1 -0 0  T.S. OLIVEIRA PUBLICIDADE R $ 2 6 5 ,0 0
* VEN C ED O R *

M arca: M arca não inform ada  
F ab ricante : Fabricante não inform ado  
D escrição: Descrição não inform ada

E stado: C idade: Endereço: N o m e de C o nta to : T e le fo n e: Em ail:

SP Piracicaba R AIMORÉS, 3 0 7  HUDSON (1 9 )3 4 3 4 -3 9 4 4  tspublicidade.hudson@ gm ail.com

MARCOS MOREIRA ABACHELI 318 69 9 1 7 8 1 2  R $ 3 5 0 ,0 0

M arca : M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: CONFECÇÃO DE TOLDO FIXO CURVO COM ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADOS DE 1 1 /4  OU 3 /4  X 1,20 OU 2  POLEGADAS X 1,20 COM BASE D 
E FIXAÇÃO EM FORM A DE CANTONEIRA 1 ' X 1 1 /8 . SOLDADOS POR MEIO DE SOLDA TIPO MIG, COM PINTURA AU TO M O TIVA HAMERIT, COBERTOS COM LON 
A NA COR BEGE, COFECCIONADA CO M  COSTURA ELETRÔNICA VULCANIZADA E ACABAMENTO EM ALUM ÍNIO . Item  correspondente a quantidade de 269 0  M2

Endereço:

AIALA EVENTOS EIRELI R $ 6 0 0 ,0 0

M arca: M arca não Inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: CONFECÇÃO DE TOLDO FIXO CURVO COM ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADOS DE 1 1 /4  OU 3 /4  X 1,20 OU 2 POLEGADAS X 1,20 COM BASE D 
E FIXAÇÃO EM FORM A DE CANTONEIRA V  X 1 1 /8 . SOLDADOS POR MEIO DE SOLDA TIPO MIG, COM  PINTURA AU TO M O TIVA HAM ERIT, COBERTOS COM  LON 
A NA COR BEGE, COFECCIONADA CO M  COSTURA ELETRÔNICA VULCANIZADA E ACABAMENTO EM ALUM ÍNIO.VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIA 
SPRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS CORRIDOSPRAZO DE PAGAMENTO: 30  (TRINTA) DIASMARCA: PROPRIAMODELO: TOLDOFABRICANTE: FABRICACAO PR 
OPR1APROCEDÊNCIA: NACIONALGARANTIA: 03  (TRÊS) MESES

Endereço:

SOUZA E LISBOA COMERCIO E SERVIÇOS DE TOLDOS LTDA R$ 672 .500 ,00

M arca: M arca não inform ada  
F ab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: CONFECÇÃO DE TOLDO FIXO CURVO COM ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADOS DE 1 1 /4  OU 3 /4  X 1,20 OU 2 POLEGADASX 1,20 COM BASE D 
E FIXAÇÃO EM FO RM A DE CANTONEIRA T  X 1 1 /8 .  SOLDADOS POR MEIO DE SOLDA TIPO MIG, COM PINTURA AU TO M O TIVA HAMERIT, COBERTOS COM LON 
A NA COR BEGE, COFECCIONADA COM  COSTURA ELETRÔNICA VULCANIZADA E ACABAMENTO EM ALUM ÍNIO .

Endereço:

ART 100  LIM ITES TOLDOS LTDA ME R $ 7 2 6 .3 0 0 ,0 0

M arca: M arca não inform ada  
F ab ricante : Fabricante não inform ado  
D escrição: Descrição não inform ada

Endereço:

ARTSTICKER COMUNICACAO VISUAL EIRELI R$ 6 .725 .000 ,00

M arca: M arca não inform ada  
Fab ricante : Fabricante não inform ado
D escrição: CONFECÇÃO DE TOLDO FIXO CURVO COM  ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADOS DE 1 1 /4  OU 3 /4  X 1,20 OU 2 POLEGADAS X 1,20 COM BASE D 
E FIXAÇÃO EM FO RM A DE CANTONEIRA V  X 1 1 /8 . SOLDADOS POR MEIO DE SOLDA TIPO MIG, COM PINTURA AU TO M O TIVA HAMERIT, COBERTOS COM LON 
A NA COR BEGE, COFECCIONADA COM  COSTURA ELETRÔNICA VULCANIZADA E ACABAMENTO EM ALUM ÍNIO . Item  correspondente a quantidade de 269 0  M 2

Endereço:

1 S 8 M Í B 1  Relatório gerado no dia 05 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
Código Validação: l450Q sV p 3 S tm % 2fB D 300eD ghV am bN K gfm u TK C FactR d % 2bjrqc9dgV IY sr2W JN x60Y xN P Y geeejc isg % 3d  
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LAUDO DA COTAÇÃO P  r-y ““Y  *
Rs.:.xító..... 'vH-ci

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâm etros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, i _ ^  

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, p o r reunir diversas fontes governamentais, com plem entares e site¥d$pom ínio  
sistem a não é considerado uma fonte e, sim, um m eio para que as pesquisas sejam realizadas de form a segura, ág ii e eficaz.

vm ativasj
ami'Pfâ

Preço estim ado dos itens calculado pela fórm ula M édia Aritm ética grupo de preços:

Item  1 - Toldo  C ortina com  V iso r

-1  preço do portal Compras Governam entais praticados pela Administração Pública de licitações hom ologadas/adjudicadas no dia 

2 5 /0 1 /2 0 2 2 , calculado pela fórm ula M enor Preço.
- 2 preços de Aquisições e contratações sim ilares de outros entes públicos hom ologadas/adjudicadas entre os dias 0 2 /0 9 /2 0 2 1  e 1 6 /0 9 /2 0 2 1 , 

calculados pela fórmula M enor Preço.

Item  2 - M odulo  de S om b read or

-1  preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos hom ologadas/adjudicadas no dia 0 2 /0 9 /2 0 2 1 , calculado pela 

fórmula Menor Preço.

Item  3 - Toldo Fixo em  Lona Trans lú c id a

- 2 preços do portal Compras Governam entais praticados pela Administração Pública de licitações hom ologadas/adjudicadas entre os dias 

2 5 /0 1 /2 0 2 2  e 1 4 /0 4 /2 0 2 2 , calculados pela fórm ula M enor Preço.
-1  preço de Aquisições e contratações sim ilares de outros entes públicos hom ologadas/adjudicadas no dia 1 6 /0 9 /2 0 2 1 , calculado pela 

fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

M enor Preço

- Capta qualquer preço inform ado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariam ente refletindo o m enor preço para o lote, ou 

seja, o preço vencedor do lote.

Relatório gerado no dia 0 5 /0 7 /2 0 2 2  14:15:08 (IP: 177 .11 .56 .20)
Código Validação: l450Q sV p 3S tm % 2fB D 300eD ghV am bN K gfm u TK C FactR d % 2bjrqc9dgV IY sr2W JN x60Y xN P Y geeejc isg % 3d  
http://w w w.bancodeprecos.com .br/CertificadoAutenticidade?
to ken = l450Q sV p3S tm % 252fB D 3O 0eD g hV am bN K gfm uTK C FactR d% 252b jrqc9d gV IY sr2W JN x6O Y xN P Y geeejc isg % 253d  1 1 / 1 1
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M U N I C Í P I O  O E

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3 
85750-000 PLANALTO - PARANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 082/2022 

DISPENSA N° 007/2022

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a empresa 

VALDECIR ANTUNES DE LIMA, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito 

Público Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no 

CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e 

funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, 

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do 

CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: VALDECIR ANTUNES DE LIMA, devidamente inscrita no 

CNPJ sob n.° 32.105.497/0001-07, com sede à Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, 970, 

Santo Antonio, Planalto/PR., neste ato representado pelo Administrador o Sr. 

VALDECIR ANTUNES DE LIMA, brasileiro, comerciante, portador do CPF sob n.° 

025.068.629-51, residente e domiciliado, na Cidade de Planalto/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a Aquisição de TOLDOS DE 

POLICARBONATO E LONA PARA COLOCAÇÃO NA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA/ESCOLA DE TALENTOS, visando melhorias no local.

Item Quant. Objeto Preço Preço Total
01 01 Toldo em Policarbonato com espessura 

de 6mm, medindo 20m2, estrutura de 
ferro, incluso abas e serviço de 
instalação.

6.414,20
U ò 30/*^

6.414,20

02 01 Toldo em Lona Vinílica com medidas de 
3,40x1,80 metros, totalizando

867,20
Pi

867,20

£
p
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 o

^
í
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

aproximadamente 6,10m2, composto por 
estrutura de ferro, devendo conter abas 
e serviço de instalação.

03 1 Toldo em Lona Vinílica com medidas de 
3,40x2,50 metros, totalizando 
aproximadamente 8,50m2, composto por 
estrutura de ferro, devendo conter abas 
e serviço de instalação.

1.090,00 1.090,00

04 1 Lona Vinílica medindo 20mx3m, 
totalizando 60m2, composto por 
estrutura de ferro, devendo conter abas 
e serviço de instalação.

8.215,00 8.215,00

Valor Total 6.584,40

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados 

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02970 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR
Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ 6.584,40 (seis mil, quinhentos e oitenta e 

quatro reais e quarenta centavos), daqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”.
CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO

Contrato Administrativo ne 0 8 2 /2 0 2 2  -  DISPENSA Ne 0 0 7 /2 0 2 2
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

O pagamento pertinente ao presente Contrato será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 

CLÁUSULA QUINTA 

DOS PRAZOS
O prazo de entrega e instalação do objeto será de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da solicitação formal de entrega.

Os objetos deverão ser entregues e instalados na Sede da Secretaria de 

Cultura Rua Alberto Santos Dumont - Centro, n°354, Planalto - PR, CEP: 85750-000. 

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro -  Constituem direitos da CONTRATANTE receber os serviços 

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 

ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo -  Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato.
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada 

através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;
Parágrafo Terceiro -  Constituem obrigações da CONTRATADA:

a. Entregar e instalar os objetos de acordo com as descrições do Edital, devem 

os mesmos ser novos e com garantia, acompanhados da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: produto, serviço, quantidade, procedência 
e garantia;
b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,

_________________________________________________________( j  q M  <v 4  d  ^
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
E-mail: pIanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85750-000 PLANALTO - PARANA

de 1990); 7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

c. A contratada deverá responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados 

legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, inclusive quanto 

aos preços praticados;
d. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos objetos em caso de 

defeitos. A substituição deverá ser feita em no máximo 05 (cinco) dias;

e. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada.

f. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes;

g. Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela 

prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a 

CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 

anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro -  À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 

contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 

empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que

(J  /L  Z -L
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
E-mail: pIanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato.

Parágrafo Segundo -  Pelo retardamento da execução do contrato, quando 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados:

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos 

serviços/objeto contratado;
d) não entrega/execução do serviço/objeto, sem justa causa ou prévia 

comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem 

a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus 
superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução de Sociedade;

m u n i c í p i o  d e
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j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato amplo conhecimento Público;

l) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram 

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, tendo início a partir da 

assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 

um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 

outras medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 

efeitos legais.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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Planalto-Pr., 21 de março de 2022.

L  b  i ]  €  ■ J l  O  rv) , 

CONTRATANTE

[ j Q J ç b - c :  j â í J j-

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,^?J. i< no...
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Assunto Solicitação de Orçamento
De <licitacao@florai.pr.gov.br>
Para < paranaservicos2@hotmail.com>
Data 2022-06-30 15:38

• orçamento toldos.docx(~14 KB)

Boa t a r d e !
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Assunto Solicitação de Orçamento
De <licitacao@florai.pr.gov.br>
Para < metalurgicaparana@bol.com.br>
Data 2022-06-30 15:37

• orçamento toldos.docx(~14 KB)

Boa t a r d e !
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S âm ia
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De <licitacao@florai.pr.gov.br>
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Roundcube Webmail:: Solicitação de Orçamento
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Assunto Solicitação de Orçamento
De <licitacao@florai.pr.gov.br>
Para <adm. pelegrinitd@hotmail.com>
Data 2022-07-04 15:51

• orçamento toldos.docx(~14 KB)
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Assunto Solicitação de Orçamento
De <licitacao@florai.pr.gov.br>
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CERTIDÃO

Pregão: 30/2022 

Processo: 91/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE TOLDOS PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ

Levando-se em consideração que a cotação de preços é o procedimento realizado pelo gestor ainda na 

fase instrutória (fase interna) para obtenção do parâmetro de mercado e reserva dos recursos 

orçamentários destinados ao atendimento da futura despesa, certifico que foi feita a pesquisa de mercado 

através da mídia de compras governamentais: "Sistema Banco de Preços", "Painel de Preços" e as 

empresas: PARANÁ SERVIÇOS, PELLEGRINI, CLÁUDIO TOLDOS, METALÚRGICA PARANÁ E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PLANALTO. Porém, os preços encontrados no contrato da Prefeitura Municipal de Planalto 

não foram considerados pela falta de informações e especificações para comparação de itens.

Atendendo as informações presentes na cesta de preços efetuada, esta informação deve ser o mais 

próximo possível do valor de referência da amostra alcançada. Sendo assim, optamos por usufruir da 

mediana do valor obtido entre os 4 (dois) orçamentos, o site do "Banco de Preços" e "Painel de Preços" 

Considerando o princípio da economia, garantimos que o valor da mediana é balanceado com a cotação 

efetuada junto aos sites e pelo fornecedor, pelo que se recomenda a utilização da mediana do valor para o 

cálculo do valor a ser utilizado durante o processo licitatório.

Floraí, 12 de julho de 2022

CLODOALptp^JDI^A FERNANDES 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.Dr.aov.br

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

COMUNICADO INTERNO 
Processo Administrativo: 091/2022
Data: 12/07/2022

De: Gabinete da Prefeita 
Para: Setor de Contabilidade

Ref.: Autorização para instauração de

referente a contratação he evidências da
existência de dotação(ões te(s) na legislação
orçamentária do presenti dvirem do objeto
supracitado, caso o mesrr r este Gabinete.

processo administrativo.

Assunto: Aquisição de Toldos para o Município
de Floraí.

i

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ. 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ - PARANÁ



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[ X ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especifícada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:
Processo Administrativo: 91/2022
Data: 12/07/2022
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Objeto do Processo: Aquisição de Toldos para o Município de Floraí

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

M ü l W B[Q^C6d:i ji do Elemento
52 j 03.01

í
2.070 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00

144 | 05.01 2.014 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
159 05.03 1.006 

1.059
4.4.90.52.00.00.00.00 ! 4.4.90.52.51.00.00.00

177 06.01 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
178 06.01 1.059 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
195 06.02 1.004 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
196 06.02 1.004 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
203 06.02 2.027 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
204 06.02 2.027 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
215 06.02 1.060 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
263 06.02 2.063 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
312 07.01 2.037 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
321 i 07.01 1 2.038

1.029
4.4.90.52.00.00.00.00 ! 4.4.90.52.51.00.00.00

427 08.04 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00
494 10.01 2.055 4.4.90.52.00.00.00.00 ! 4.4.90.52.51.00.00.00

______________________________ i!
503 10.01 2.071 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00 |

. . J



Folha: 2/2PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.731.000/0001-60 
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177 

C.E.P.: 87185-000

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

549
-Xin.PftL-v

05.03 S S S .1.006 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.51.00.00.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ P :

COMUNICADO INTERNO 
Processo Administrativo: 091/2022
Data: 13/07/2022

De: Gabinete da Prefeita 
Para: Assessoria Jurídica

Ref.: Autorização para instauração de

Cumprimentando-a cordialmente e, considerando as atribuições legais que 
restam disciplinadas pela Lei Orgânica desta municipalidade, às quais incluem-se o poder-dever de

de necessário PARECER JU
Especialmente após o recel i
existência de dotação orçan

no qual segue demonstrada 
em epígrafe. Do mesmo mo 
a devida minuta contratua

processo administrativo.

Assunto: Aquisição de Toldos para o Município
de Floraí.

Senhor Advogado,

concluso para despacho.

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ. 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ - PARANÁ



PREGÃO
ELETRÔNICO

' - 030/2022

Aquisição de Toldos para o Município de Floraí.

SESSÃO PÚBLICA: 04 de agosto de 2022, às 09:00 horas

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242-8300
_______________________________ www.florai.pr.gov.br_______________________________

http://www.florai.pr.gov.br


EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 030/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 091/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/08/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Floraí -  Paraná 

www.comDrasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS -  ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -  EPP

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.731.000/0001-60, através da 
Secretaria de Administração, sediado à Rua Presidente Getúlio Vargas, -  centro, Floraí - Paraná, por intermédio do 
Excelentíssima Prefeita Municipal, Edna de Lourdes Carpiné Contin, toma pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM , para atender à 
solicitação do Departamento de Viação e Obras Públicas, objetivando a Aquisição de Toldos para o 
Município de Floraí.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

04 de agosto de 2022, às 09:00 horas 

UASG: 987553 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ /PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovemamentais.gov.br______________________

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, a Sr. Ronaldo José Ferreira de Souza, designado pela Portaria n° 44/2021, publicada 
no Diário Oficial de Florai.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em data de 04 de agosto de 
2022, às 09:00 horas, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições 
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de Toldos para o Município de Floraí
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.florai.pr.gov.br.

Floraí PRI Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242-8300
_______________________________ www.fflorai.pr.gov.br________________________ ______

http://www.comDrasgovernamentais.gov.br
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http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.florai.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

2.3 A licitação será dividida em item, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL. PREVALECERÃO 
AS ÚLTIMAS.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone n° (044) 3242-8300.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelas Secretaria Municipal 
de Administração, telefone n° (44) 3242-8300.

2.7 O município se reserva no direito de adquirir a totalidade dos os produtos obieto do presente 
certame.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação de lances sucessivos 
(fase aberta).

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de 
até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Setor de Protocolo, Centro, Floraí -  
Paraná, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@,florai.nr.go.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@florai.pr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242-8300
www.florai.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores -  SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.Dhp/sicaf. até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9o da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 
ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo T,  inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo Io e no inciso III do artigo 5o da 
Constituição Federal.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovemamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira -  ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros.

'w  6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. A não 
observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § Io da LC n° 
123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 
vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Floraí.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES____________________________________________________________

8.1 No dia 04 de agosto de 2022, às 09:00 horas, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 
aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de 
lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.
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8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, o sistema 
prorrogará automaticamente quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão Pública, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.

8.11.1 Não havendo lance final classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão Pública 
será encerrada automaticamente.

8.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa de envio 
de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às exigências de habilitação.

8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia.

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o, 
§ 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá 
apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA_____________________________________
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T  e no § 9o do art. 26 do Decreto 
n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
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com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

fhttDs://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
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10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da 
filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste 
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS!:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT1. nos termos da Lei n° 
12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) 
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III).

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no S1CAF,
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
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10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos 
indicados nos subitens acima 10.5 -  Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico- 
financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item 
(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
N-- vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO________________________________________________

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um 
item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeiro fará uso de a 
ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link 
“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Aiustada. num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seia. das 8h às l lh  e das 13h00min às 17h00min. 
contados da convocação. Na proposta de preços deverão constar se possível endereço eletrônico (e- 
maiD. n° da conta corrente, agência e respectivo Banco, momento em que deverá apresentar os dados
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do representante legal da empresa para preenchimento do futuro contrato de aquisição (nome. RG, 
CPF. endereço completo')

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 
licitacao@florai.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com 
o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeiro não se responsabilizará 
por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Floraí quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado a Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 
da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro DESCLASSIFICARA e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:
11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 indicação/especificação do produto e marca;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado com o artigo 
66, § 4o;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não esteiam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que iulgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
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11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 
poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL_________________________________
12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias 

autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no nrazo máximo de 03 (três! dias úteis, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, -  Centro -  FLORAÍ - PR, CEP 87185-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, pregoeira responsável: Flavia Mancuzo Gioppo. O envelope contendo os 
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

Vw número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 
poderá revogar a licitação.

13
13.1

13.2

13.3

13.4

13.5

13.6

13.7

DOS RECURSOS_______________________________________________________________________
Declarado o vencedor, a pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
site: www.comDrasgovernamentais.gov.br

O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 
será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.

16 DO PAGAMENTO______________________________________________________________________
16.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após 
o recebimento definitivo do objeto.

16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS. TRABALHISTA. CERTIDÃO 
ESTADUAL. FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
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adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS_______________________________
17.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

17.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” 
da Lei 8.666/93.

17.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível.

17.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal.

17.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.

17.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

1.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 68.457,75 (sessenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos).

17.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da 
seguinte dotação:

P roieto /A tiv idade R ecurso D espesa /A no D escrição
2.038.4490.52 303 321/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DOS P O S TO S  DE SA Ú D E
2.014.4490.52 1 144/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DA D IV IS Ã O  DE V IA Ç Â O  E O BRAS PÚBLICAS
2.071.4490.52 1 503/2022 M A N TE R  A T IV ID A D E S  DE P R O TE Ç Ã O  E B EM -ESTA R  ANIM AL
1.059.4490.52 104 178/2022 A Q U IS IÇ Ã O  D E EQ U IP A M E N TO S , M AT. PE R M A N E N TE  E MOBIL
2.063.4490.52 103 263/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DA E S C O LA  M U N IC IPA L ELENA M ARIA PED R O N I
2.027.4490.52 103 203 /2022 M A N U TE N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D E S  DO  D E P A R TA M E N TO  DE ED U C A
1.060.4490.52 103 215 /2022 A Q U IS IÇ Ã O  DE EQ U IP A M E N TO S , M AT. PE R M A N E N TE  E/OU MO
1.004.4490.52 103 195/2022 A D Q U IR IR  VE ÍC U LO S , E Q U IP A M E N TO S  E/O U  M OBILIÁRIO  P
2.037.4490.52 303 312/2022 M A N U TE N Ç Ã O  D O  C E N TR O  D E SA Ú D E  N O SS A  SE N H O R A  DE LOU
2.055.4490.52 1 494 /2022 M A N U TE N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D E S  R ELA TIVA S A  C O N SE R VA Ç Ã O
2.027.4490.52 104 204 /2022 M A N U TE N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D E S  D O  D E P A R TA M E N TO  DE ED U C A
1.059.4490.52 103 177/2022 A Q U IS IÇ Ã O  DE EQ U IP A M E N TO S , M AT. PE R M A N E N TE  E M OBIL
1.004.4490.52 104 196/2022 A D Q U IR IR  VE lC U LO S , E Q U IP A M E N TO S  E/O U  M O BILIÁRIO  P
2.070.4490.52 1 52/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D ES DE A D M IN IS TR A Ç Ã O  E PLANE
1.029.4490.52 1 427 /2022 A Q U IS IÇ Ã O  DE V E ÍC U LO S , EQ U IP A M E N TO S , M ATERIAL PERM
1.006.4490.52 1 159/2022 A D Q U IR IR  M Á Q U IN A S, V E ÍC U LO S  E /O U  E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 3 549/2022 A D Q U IR IR  M A Q U IN A S, V E lC U LO S  E /O U  E Q U IP A M E N TO S

18 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO_____________________________________
18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja 

minuta consta como Anexo V deste Edital.

18.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel; (44) 3242-8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 
(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

18.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 
sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

18.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.

19 DAS PENALIDADES

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
19.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
19.1.3 apresentar documentação falsa;
19.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.6 não mantiver a proposta;
19.1.7 cometer fraude fiscal;
19.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;

19.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante;

19.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos;

19.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos;

19.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados;

19.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
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tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  
PAR.

19.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.

19.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993.

19.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcional idade.

19.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO________________________________________________________
20.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável.

20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam.

20.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.

20.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

20.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.

20.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí.

21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
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elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Floraí, 
através do endereço eletrônico http://www.oregionaliomal.com.br. e no Portal de Transparência do 
Município através do endereço eletrônico www.florai.pr.gov.br.

22.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

22.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro.

22.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria 
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.6 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 
de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto.

22.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

22.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital.

22.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 
Floraí, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.
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22.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
http://www.comDrasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do 
Município de Floraí.

22.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

22.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.16 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereco eletrônico (e- 
maill. para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o 
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retomo imediato de todos os atos comunicados, 
os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.

22.17 A pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Floraí quanto do emissor.

22.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão.

22.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e 
permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos 
realizados.

22.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública será 
suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a 
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

22.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRO VIA 
CHAT.

22.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema 
Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

22.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 
Comarca de Nova Esperança - PR.

22.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeiro.

22.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
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ANEXO I Termo de Referênci/ - Especificações Técpicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de iVoposta Comefcial;/ , ^—.
ANEXO III Modelo de DeclaraçãotJiiiííeadd, -7* s f '  I ""N
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato /

EdnaUeLourdes Carpin^Gj 
■PicfcitaiVnínicipal /

Ronaldo José Ferreira de Siuza 
Pregoeiro
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EDITAL DE PREGÃO N° 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Toldos para o Município de Floraí.

ANEXO-I
Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I-DESCRIÇÃO:
1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de Toldos para o Município de Floraí de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas.

ITENS -  PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA________

Item Q u a n tid a d e U n id . M a rca D escr içã o P reço  U n it. 
M á x im o

P reço  T o ta l

1 130,00 M2 TOLDO CORTINA COM VISOR, TOLDO C/ 
VISOR, ESTRUTURA TUBULAR, TUBO 2,5 E 
1,5 POLEGADA CHAPA 1.20MM, COM LONA 
REVESTIDA TIPO TECIDO POLIESTER ALTA 
TENACIDADE, ESPESSURA 051 mm. ANTI- 
UV, ANTIOXIDANTE, ANTI CHAMAS, ANTI 
FUNGOS, COR A ESCOLHA

R$ 191,70 R$ 24.921,00

2 90,00 M2 MÓDULOS DE SOMBREADOR, (5.00 X 4.50) 
TUBULAR SENDO TUBOS 3, 2/5 E 2 
POLEGADAS CHAPA 1.20, ESTENDIDA EM 
MÓDULO DE 5.00mts SEM INTERFERENCIA 
DE PILAR, PINTURA INDUSTRIAL, COM 
FUNCO PRIMER, COM TELA DE 
DURABILIDADE DE 5 A 6 ANOS, ALTA 
DURABILIDADE, ANTI FOGO, COM 
OPROTEÇÃO UV, ANTI MOFO E AUTO 
EXTINGUIVEL, COR A ESCOLHER.

R$216,57 R$ 19.491,30

3 95,00 M2 TOLDO FIXO EM LONA TRANSLÚCIDA, 
COM LONA PVC REFORÇADO COM TECIDO 
POLIESTER DE ALTA TENACIDADE, COM 
ESTRUTURA TUBULAR 2 E 1,5 POLEGADA 
CHAPA 1.20mm, PINTURA INDUSTRIAL COM 
FUNDO PRIMER, FIXAÇÃO AÉREA, COM 
PARAFUSO FIXADO EM ALVENARIA.

R$253,11 R$ 24.045,45

T ota l R$ 68.457,75

OBS: Descritivo e unidade de medida reduzido mediante as configurações de sistema de pregão 
eletrônico compras Net. sendo que a descrição e unidade de medida completa e correta se encontra 
neste Termo de Referência, contendo configurações mínimas e detalhes técnicos. HAVENDO 
QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A DESCRICÂO DO CATMAT E A DO EDITAL. 
PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO CONSTANTE NO EDITAL.

1.3 Valor máximo da licitação R$ 68.457,75 (sessenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e cinco centavos).
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II-JUSTIFICATIVA:

2.1 A presente aquisição deve-se à necessidade de melhoramento de infraestrutura como a cobertura para 
ambulâncias da secretaria de saúde, ambientes da Escola Municipal Elena Maria Pedroni e CMEI Menino Jesus, 
bem como demais departamentos de nosso município. A presente contratação justifica-se em virtude da 
necessidade de propiciar proteção contra chuva ou sol dos ambientes em que serão instalados tanto para as pessoas, 
em especial as crianças dos centros educacionais, quanto dos veículos utilizados para transporte de pacientes da 
secretaria da saúde, de modo que se mantenham em condições adequadas para atender à população.
2.2 O valor estimado para a contratação está de acordo com o princípio da razoabilidade, para os tais usamos como 
parâmetro para se avaliar a adequação dos preços aferidos por meio de ORÇAMENTO FÍSICO, e pesquisas em 
portais de compras do governo e sites da internet sendo que o mesmo pode ser conferido de acordo com planilha 
que consta do processo interno de compra em anexo.

III -  PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1 O local de entrega: deverão ser mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal de Floraí, 
nos locais indicados na Ordem de Faturamento. A pós a solicitação dos produtos deverão ser entregues e 
instalados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da requisição, contados do momento do 
recebimento da nota de empenho.

3.2 Os produtos, objeto deste edital e ANEXO I, deverão ser entregues no prazo e local indicado pela Secretaria de 
Viação e Obras Públicas, com data previamente agendada, acompanhados por servidor designado pela 
administração municipal para conferência da qualidade dos produtos ofertados, podendo serem rejeitados caso não 
atendam as especificações do presente edital. Os licitantes deverão fazer devida instalação dos toldos, sendo 
inclusive responsáveis pela devida anotação de responsabilidade técnica, caso seja necessário para realização do 
serviço de instalação (ART).

3.3 O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato.

3.4 Caberá ao CONTRATANTE rejeitar total ou em parte, os produtos em descordo com o objeto deste 
termo de referência.

3.5 A aquisição dos produtos será de forma ff acionada, conforme necessidade ocasional do 
CONTRATANTE, portanto a aquisição será feita conforme necessidade da administração, não tendo a 
obrigação da aquisição total do que hora se contrata e deverá observar as especificações deste 
instrumento e as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 
11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso.

3.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 
co-responsabilidade do poder não será permitida a associação da Contartada com outrem, a cessão ou 
transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, exceto com o consentimento 
prévio e por escrito da contratante, mediante apresentada a documentação comprobatória que justifique 
quaisquer dessas ocorrências, desde essa operação gere economicidade na redução do valor do contrato, 
não afetem a qualidade e a boa execução do serviços.
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3.7. DO FISCAL DO CONTRATO A fiscalização e acompanhamento da execução do presente se dará 
por meio de funcionário que será especialmente designado na forma do artigo 67, da Lei n° 8.666, de 
21.06.93.

Fica designado o servidor João Maike Rodrigues Barraean, portadora da CI/RG n°.9.445.342-9 
SSP/PR. e inscrito no CPF/MF n°. 079.781.379-96. para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do obieto deste contrato, nos termos disciplinados nos art. 58. III e 67 da Lei federal n°. 8.666/93.

Fica designado o servidor Clodoaldo Moreira Fernandes, portadora da CI/RG n°.7.642.190-0 
SSP/PR. e inscrito no CPF/MF n°. 038.742.339-79. para exercer a eesão do obieto deste contrato, 
nos termos disciplinados nos art. 58. III e 67 da Lei federal n°. 8.666/93.

IV -  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 Os produtos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua 
versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

6.2 A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante.

6.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada.

V -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
7.1 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo 
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

7.2 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar 
como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

7.3 Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de 
água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

7.4 Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

7.5 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. Dar 
preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

7.5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 
serviços.

7.7 Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as 
normas ambientais vigentes.

7.8 Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 
colaboradores no quadro da empresa.
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7.9 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também 
a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

7.10 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 
execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que 
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

7.11 É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

7.12 Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

7.13 A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:

7.13.1 Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;

7.13.2 Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

7.13.3 Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável.

7.13.4 Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 
incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.
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EDITAL DE PREGÃO N° 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Toldos para o Município de Floraí

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa.............................. , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-maill,
n° da conta corrente, agência e respectivo Banco se houver), inscrita no CNPJ sob n °...................... . neste ato
representada por ............................ . cargo. RG................. , CPF................. . (endereço. 1. vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 030/2022 em epígrafe que tem por objeto a 
Implantação de Aquisição de Toldos para o Município de Floraí, em atendimento a as Secretarias e Departamentos 
do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$

l XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)

de 2021.
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EDITAL DE PREGÃO N° 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Toldos para o Município de Floraí

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022

Pelo presente instrumento, a empresa ........................ , CNPJ n° ......................, com sede na ........................................... ,
através de seu representante legal inffa-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno norte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. T  da Constituição Federal, não empregamos menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fms que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fms que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fms de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................ , Portador(a) do
RG sob n° ................................................  e CPF n° ....................................................... , cuja função/cargo
é................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de
Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço:
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E-mail:
Telefone: 0

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................ , portador(a) do CPF/MF sob
n.°.................................. . para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato,
referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 030/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

....................3 .......... .

Local e Data
de 2021.

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Toldos para o Município de Floraí

ANEXO-VI
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato pela Prefeita Municipal, 
senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, inscrito no CPF sob o n° 481.475.919-34 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de , doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 030/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de Toldos para o Município de Floraí

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n° 030/2022 
-  pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de RS....(....), e
o presente contrato não prevê atualização de valores.

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário R$
l X X X X X X X X R$

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será 
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa 
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

^  CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA, FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL e após o recebimento definitivo do objeto, através 
de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) 
via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento 
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO -  Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade.
PARÁGRAFO QUINTO -  As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço
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descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO -  Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO -  Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 030/2022 -  pregão eletrônico e 
consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados a SEAB/EQUIPAMENTOS AGRIC. CV 47/2019. Os 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

P rojeto /A tiv idade R ecurso D espesa /A no D escrição
2 .038.4490.52 303 321/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DOS P O S TO S  DE SA Ú D E
2.014.4490.52 1 144/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DA D IV IS Ã O  DE V IA Ç Â O  E O BRAS PÚBLICAS
2.071.4490.52 1 503/2022 M A N TE R  A T IV ID A D E S  DE PR O TE Ç Ã O  E B EM -ESTA R  ANIM AL
1.059.4490.52 104 178/2022 A Q U IS IÇ Ã O  DE EQ U IP A M E N TO S , MAT. P E R M A N EN TE E MOBIL
2.063.4490.52 103 263/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DA E S C O LA  M U N IC IPA L ELENA M ARIA PED R O N I
2.027.4490.52 103 203/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D E S  DO D E P A R TA M E N TO  DE EDU CA
1.060.4490.52 103 215/2022 A Q U IS IÇ Ã O  DE EQ U IP A M E N TO S , MAT. PE R M A N E N TE  E/O U MO
1.004.4490.52 103 195/2022 A D Q U IR IR  VE ÍC U LO S , E Q U IP A M E N TO S  E/O U  M O BILIÁRIO  P
2.037.4490.52 303 312/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DO C E N TR O  DE SA Ú D E N O S S A  S E N H O R A  DE LOU
2.055.4490.52 1 494/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D E S  R ELATIVAS A  C O N SE R VA Ç Ã O
2.027.4490.52 104 204/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D E S  DO D E P A R TA M E N TO  DE ED U C A
1.059.4490.52 103 177/2022 A Q U IS IÇ Ã O  DE EQ U IP A M E N TO S , MAT. PE R M A N E N TE  E MOBIL
1.004.4490.52 104 196/2022 A D Q U IR IR  VE ÍC U LO S , E Q U IP A M E N TO S  E /O U  M O BILIÁRIO  P
2.070.4490.52 1 52/2022 M A N U TE N Ç Ã O  DAS A T IV ID A D E S  DE A D M IN IS TR A Ç Ã O  E PLANE
1.029.4490.52 1 427/2022 A Q U IS IÇ Ã O  DE VE ÍC U LO S , E Q U IP A M E N TO S , M ATERIAL PERM
1.006.4490.52 1 159/2022 A D Q U IR IR  M ÁQ UINAS, V E ÍC U LO S  E/O U  E Q U IP A M E N TO S
1.006.4490.52 3 549/2022 A D Q U IR IR  M ÁQ UINAS, V E ÍC U LO S  E/O U  E Q U IP A M E N TO S

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS. A 
CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital 
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho^na sede da Prefeitura Municipal de 
Floral, no local indicado na Ordem de Faturamento, e não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO /
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a GARANTIR a qualidade dos produtos contra defeitos OU incorreções pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os produtos deverão ser entregues de orimeira linha e estar em conformidade com as 
normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do 
Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à 
contratante.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, 
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção 
de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 
na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo 
uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242-8300
www.florai.pr.gov.br

http://www.florai.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber 
o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.
d) O município se reserva no direito de adquirir os produtos obieto do presente certame, apenas em caso de 

necessidade, não sendo, portanto, obrigação do município a aquisição total do que hora de contata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 030/2022 e 
da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, 
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os 
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro 
do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
030/2022, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
da contratação;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
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à Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial 
da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 -  Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Floraí -Pr., 
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
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Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 
de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco! dias anós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242-8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

As condições estabelecidas no edital n° 030/2022 -  Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a 
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais 
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste contrato, a 
administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

Fica designado o servidor João Maike Rodrigues Barragan. portadora da CI/RG n°.9.445.342-9 SSP/PR. e inscrito no 
CPF/MF n°. 079.781.379-96. para exercer a fiscalização e o acompanhamento do obieto deste contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 58. III e 67 da Lei federal n°. 8.666/93.

Fica designado o servidor Clodoaldo Moreira Fernandes, portadora da CI/RG n°.7.642.190-0 SSP/PR. e inscrito no 
CPF/MF n°. 038.742.339-79. para exercer a gestão do obieto deste contrato, nos termos disciplinados nos art. 58. III e 
67 da Lei federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Nova Esperança, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Floraí, (data)

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

CONTRATADA

1. TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:

2. TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242-8300
_______________________________ www.fflorai.pr.gov.br_______________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

DÃ I PRdCURADÒRIA JURlblCÁ
“ para ; setor de licitações

PARECER JURÍDICO

Do relatório

Trata-se de processo licitatório no qual a Comissão Permanente de Licitação requereu 
parecer sobre os procedimentos adotados na fase interna no âmbito do Pregão Eletrônico visando à 
contratação de empresa para a aquisição de toldos para o município de Floraí, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, nos termos do que fora informado pela CPL em 
despacho a esta Procuradoria Jurídica.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do art. 8o, IX, do Decreto n° 
10.024/19, que regula o pregão, em sua forma eletrônica.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos: 
Comunicação Interna, Termo de Referência, Justificativa, Pesquisa de Preços, cotação de preços, 
termo de abertura e autuação, autorização do Ordenador, Minuta do Edital e seus anexos.

É o que se relata.

Junta-se aos autos o preço médio de mercado. Assim, em atendimento ao parágrafo 
único do art. 38 da Lei Federal n°: 8.666/93, essa consultoria jurídica passa a examinar.

Fundamentação Legal

Prefacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do que 
dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, incumbe a essa assessoria prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da 
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa, senão vejamos:

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ_________
Art. 38. 0  procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994).

Evidencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verificar, do ponto de vista 
jurídico formal, a regularidade para realização de Pregão na forma Eletrônica do Tipo Menor Preço 
por Item, cujo o objeto versa em eventual para aquisição de mesa toldos, para atender a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Floraí-PR..

Cumpre-se destacar também que o Decreto n° 10.024/19 veio regulamentar o pregão, 
na forma eletrônica, que realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação 
pela internet.

0 pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e 
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do orçamento 
público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de maior número de empresas, 
de diversos estados, uma vez que é dispensável a presença dos licitantes no local.

Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e 
transparente, possibilitando uma negociação eficaz entre os licitantes, permitindo, ainda, a 
simplificação das etapas burocráticas que tomavam vagarosa a contratação, tomando o processo 
final mais eficiente e menos custoso para a Administração Pública.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória do pregão Eletrônico foram 
estabelecidos no artigo 8o, do referido decreto, que assim dispõe:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

1 -  estudo técnico preliminar, quando necessário;
II -  termo de referência;
III -  planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ ______
V -  autorização de abertura da licitação; VI - designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, 
o Pregão Eletrônico, ao amparo da Lei n° 10.520 e Decreto Federal n° 10.024/2019, conforme 
dispositivo abaixo transcrito, haja vista, tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, “cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado”, senão vejamos:

Art. 1o Para aquisição de bens e sen/iços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Analisando a minuta in casu constata-se que ela atende a todas as exigências fixadas
nesta lei.

CONCLUSÃO

Por todo exposto, com fundamento legal no art. 12 da Lei n° 10.520/2002 e Decreto 
Federal n° 10.024/2019, esta Assessoria Jurídica atesta a regularidade da minuta do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.°: 30/2022, este parecer é de caráter meramente opinativo, não 
vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal, outrossim manifesta-se pelo regular 
prosseguimento do feito.

Este é o parecer. SMJ
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COMUNICADO INTERNO 
Processo Administrativo: 091/2022
Data: 14/07/2022

De: Gabinete da Prefeita 
Para: Departamento de licitação

Ref.: Autorização para instauração de
processo administrativo.

Assunto: Aquisição de Toldos para o Município
de Floraí.

Prezado (a) Senhor (a):

Considerando ̂ ^informações e pareceres^contidos no presente procedimento 

licitatório, AUTORIZO a abertqrá do processo de licitaçãp/por Pregão Eletrônico n.° 030/2022, 

visando a Aquisição de Toldos bara o Municípioçde Floriu, conforme especificações e quantitativos 

em anexo no edital, conforme solicitação piévia, aüavj» Jo depaitameaiQ.de Compras, conforme a lei 

n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02, e suas alterações.

3URDES CABÍfNTCONTIN 
4ICIPAL.

Rua Presidente Getúlio Vargas -  177 -  centro -  CEP: 87.185-000 -  CNPJ. 75.731.000.0001/60 -  FLORAÍ - PARANA



PORTARIA OS/2Q2.2

A  P R E FE ITA  DO MUNICÍPIO DE FLO R AÍ, E S TA D O  DO PARANÁ, 
SEN H O R A  ED N A  DE LO U R D E S  CAR PINÉ CO N TIN , NO U S O  DE S U A S  A TR IB U IÇ Õ ES  
LEG AIS;

RESOLVE:

Art. 1o - Constituir uma Comissão Permanente para tomar todas as 

medidas necessárias ao processamento e julgamento das Licitações, na Modalidade Pregão 

(Presencial e Eletrônico) que venham ser abertas pela Prefeitura Municipal de Florai, de 03 
de janeiro de 2022 até a data de 31 de dezembro de 2022, assim composta:

PREGOEIRA: RONALDO JOSÉ FEREIRA DE SOUZA CPF: 053.861.859-00

EQUIPE DE APOIO; 1 -  KERLYS ANDREIA ALEXANDRE BARBOZA 
2-ALMIR DO AMARAL 
3 -  WILLIAM ALVJSJBOSTfÃFlTOS

CPF: 034.700.289-74 
CPF: 110.935.848-23 

CPF: 094.267.649-17

Art. 2°  -  Esta Portaria ^ntrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

de janeiro de 2022.

/  7

Prefeitura Mj^nícipal de F^graír-Estado^o Paraná, aos 03 dias do mês

JDNATIE LOURDES CARf-iNE CONTIN 
..-Prefeita- Mtin i c i pa I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N« 030/2022 
PROCESSO N8 091/2022

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS -  ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -  EPP

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria n2 003/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar no dia 04 de agosto de 2022, em sessão pública eletrônica 

a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 

https://www.comprasnet.gov.br/ destinado à "AQUISIÇÃO DE TOLDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ." Conforme especificação do termo de referência, conforme 

especificado no Edital de Licitação n» 030/2022, na modalidade Pregão Eletrônico.

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br

Informamos que a integra do Edital en ponível nos endereços

eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/

Floraí, 18 de julho de 2022.

https://www.comprasnet.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br
https://www.florai.pr.gov.br/
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15/07/2022 09:07 SIASG net-DC - Alterar/Excluir Licitação

------------------------------  « « f i e
i r i  .  Sistema integrado de 4  >.

SIA SG . « s p £ , *  D í v á t a s B â s f ! &  c tC ü i

Licitação
QtiMfflPSíi^Malglbilidade
Pedido de Cotação Eletrônica

Ó rgão

9 6 1 2 0  - E S T A D O  D O  P A R A N A

Alterar/Excluir Licitação 15/07/2022 09.13.30

U A S G  Responsável

9 8 7 5 5 3  -  P R ÍF É I ÍÜ R A  M U N IC ÍP A L  D E  F L O R A I/P R

* M odalidade de Licitação  

i P regão >

Característica

Tradicional

' :  Equaiizaçãc cie iCMS | |

* Valor Total da C o m p ra (R $)

!...... ..........................6 8 .4 5 7 .7 5

* N ° d a  Licitação  

f  ÕÓÕ3Õ]

* N ° do Processo

:91 _ I

Internacional

* Q uantid ade  de Itens 

3!

* Ano da Licitação * Form a de R e a lização

i2022 v Eletrônico v» t

1 Justificativa pela não U tilização do P reg ão  Eletrônico

* Tipo de Licitação  

M en o r Preço v

Total d e  Itens Incluídos  

3

* Modo de Disputa 

[Aberto

51 7  C aracteres Disponíveis  

1 O bjeto

A q u is iç ã o  de T o ld o s  p a ra  o M u n ic íp io  de F l o r a i

4 5 0  C aracte res  D isponíveis  

Inform ações G era is  É l

4 9 7  C aracteres D isponíveis

■ R e c u rs o — ------ -----------------------

* Tipo d e  Recurso  

. Nacional v  
Valor da Contrapartida (R $ )

O rigem  do R ecurso  

S e lec ione  v  
N ° do Contrato

Outras Origens

• Responsável pela A u torização  da C o m p ra -------------------------- -----------------------------------------------

* C P F  do Responsável * N o m e

0 5 3 .8 6 1 .8 5 9 -0 0  R O N A L D O  J O S É 'F E R R E IR A  D E  S O U Z A

*  Função  

i Pregoeiro

_SalvaiJ Excluir Licitação | Gerar Relação de Itens

Grupos | Itens [

( * )  C a m p o  d e  preenchim ento obrigatório.

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/alterarLicitacao.do?method=preAlterarLicitacao&versaoCompraComLicitacao.codigoVersaoC... 1/1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/alterarLicitacao.do?method=preAlterarLicitacao&versaoCompraComLicitacao.codigoVersaoC


15/07/2022 09:08 SIASGnet-DC - Itens da Licitação

SIASG S i T  cj.Serviços Gerais

icitação
QtoPga^aMiglblIldade
Pedido de. Cotação Eletrônica

Ó rgão

9 6 1 2 0  -  E S T A D O  D O  P A R A N A  

M odalidade de Licitação N ° da Licitação  

Pregão 0 0 0 3 0 /2 0 2 2

Q uantidade de Itens Total d e  Itens Incluídos  

3 3!

Filtro

■ N ° do Item  D escrição do Item

Q  Utiliza tratam ento do D ecreto  7 1 7 4 /2 0 1 0  

0  Itens Inconsistentes

Pesquisar | Limpar [

Itens da Licitação
wÊ^ÊBSKÊÊÊm

f / r ,  '^ \
rx ....  C,

Mlrfofflf......
Ecòr.w ....^^,,

15/07,2022 09 13.48

I S .  Rubrica.
O correu um  erro na im portação dos itens.

rd
U A S G  Responsável

i i 9 8 7 5 5 3  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  F L O R A I/P R

Form a de R ea lização  

i Eletrônico

C aracterística

Tradicional

M odo d e  Disputa  

I Aberto

Itens V inculados ao  
G rupo

1 Todos v  I

Critério d e  Julgam ento  Tipo d e  Benefício

I Todos
i Todos

õ

Tipo
do

Item
de

Item
(*)

Item í Qtde 
■ Item

Unidade de 
Fornecimento

Critério de 
Julgamento

Tipo de 
Beneficio

Decr.
7174

Critério 
de Valor Gruoo Consis- p tente? Ação

1 S
i 178 09  -  Instalação /  M anutenção  - 
; C o b ertu ra /P assarela /To ld o /B arraca 130 U N ID A D E M enor Preço Tipo I I Não

Valor
M áxim o

Aceitável
Sim A lterar í

2 S , 178 0 9  - Instalação /  m anutenção  -  
, cob ertura/passarela /to ld o /b arraca I 90 U N ID A D E M en o r Preço Tipo I Não

Valor
M áxim o

A ceitável
Sim A lterar I

3 S
, 178 0 9  - Instalação /  m anutenção  - 
í cob ertura/passarela /to ld o /b arraca j 95 U N ID A D E M en o r Preço Tipo I [ Não

Valor
M áxim o

A ceitável
I Sim A lterar i

3 registros encontrados, exibindo todos os registros. 

(*) M  -  M aterial S -  Serviço

Incluir Itens | Formar Novo Grupo | Copiar Itens | Gerar Relação de Itens

Licitação I Grupos I

I íoisfCB

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/listarltensLicitacao.do?method=iniciar&versaoCompraComLicitacao.codigoVersaoCompra=3... 1/1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/listarltensLicitacao.do?method=iniciar&versaoCompraComLicitacao.codigoVersaoCompra=3


96120 - E S T A D O  D O  P A R A N A

987553 - P R E F E ITU R A  M U N IC IP A L D E  FLORAI/PR

R E L A Ç Ã O  D E  ITE N S  - P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 00030/2022-000

1 -  Itens da Licitacão

Descrição Detalhada: TO LD O  C O R T IN A  C O M  V IS O R , TO LD O  Cl V IS O R , E S TR U TU R A  TUBULAR , T U B O  2 ,5  E 1,5 PO LEG ADA CHAPA 1.20MM , 
CO M  LON A R E V E S TID A  T IP O  TE C ID O  PO LIE S TE R  A LTA TEN A C ID A D E , E S P E S S U R A  051 mm. A N TI-U V , A N TIO XID A N TE, 
ANTI C HAM AS, A N TI FU N G O S , C O R  A  ESC O LH A

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de M E/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: M enor Preço

Quantidade Total: 130 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: U N ID A D E
Valor Total (R$): 24 .921 ,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Florai/PR (130)

scrição  Detalhada: M Ó D U LO S D E SO M B R E A D O R , (5.00 X  4 .50) TU B U LA R  S E N D O  TU B O S 3, 2 /5  E 2 PO LEG A D A S C H A PA  1.20, ES TE N D ID A  
EM M Ó D U LO  D E 5.00m ts S E M  IN T E R FE R E N C IA  DE PILAR, P IN TU R A  IN D U STR IA L, C O M  FU N C O  PR IM ER , CO M  TELA  DE 
DURAB ILIDADE D E 5 A 6 A N O S, ALTA DURAB ILIDADE, ANTI FOGO, C O M  O P R O T E Ç Ã O  UV, A N TI M O FO  E AUTO  
E X TIN G U IV EL, C O R  A  ESC O LH E R .

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de M E/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: M enor Preço

Quantidade Total: 90 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: U N ID A D E
Valor Total (R$): 19.491,30
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Florai/PR (90)

3 • Instalação / manutenção. cobertura/pasasrelá/toldo/barraca

Descrição Detalhada: TO LD O  F IX O  EM LON A TR A N SLÚ C ID A , C O M  LONA PVC R E F O R Ç A D O  C O M  TE C ID O  P O LIE S TE R  DE ALTA T EN A C ID A D E , 
CO M  E S TR U T U R A  TU B U LA R  2 E 1,5 PO LEG A D A  C H A PA  1,20mm, P IN TU R A  IN D U S TR IA L  CO M  FU N D O  PR IM ER , FIXAÇÃO  
AÉR EA, C O M  P A R A FU S O  F IX A D O  EM ALVEN A R IA  

Tratamento Diferenciado: Tipo I -  Participação Exclusiva de M E/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: M enor Preço

Quantidade Total: 95 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: U N ID A D E
'or Total (R$): 24 .045 ,45

Srrfèrvalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Florai/PR (95)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00030/2022-000 UASG 987553 19/07/2022 10:24 (1/1)



19/07/2022 10:20 S IA $G net-D C  - Transferir Edital

n  a r r *  Sistenui Integrado de
j IAj u  * * & * !& *  r.

Edital transferido para o ComprasNet.

| Órgão
96120 - ESTAOO DO PARANA

UASG de Atuação j£s

Ü  r o E r ê n V R À ^ Í Ç Í W .  ÕE R.ÕRAI/PR . s ^ - M lI a . .  J o l .......

Modalidade de Licitação

rPregãõ ~~vHj
Objeto

N° da Licitação 

I ÕÕÕ3ÕI

* Ano da Licitação

2022 }

' Edital

Escolher arquivo | Nenhum arquivo escolhido

I ííüm

( *  ) Campo de preenchimento obrigatório.

J

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/transferirEdital.do7methodstransferirEdital 1/1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/transferirEdital.do7methodstransferirEdital


19/07/2022 10:22 SIASGnet-DC - Alterar/Exclgir Aviso de Licitação

Ü S I f l  * na Integrado de à, .fetisíã íhSSIASG, jsjsSí*
* ■ Alterar/Excluir Aviso de Licitação

Pedido de Gotaoao Eletrônica . -

Órgão
196120 - ESTADO ÒÒ PÃRÁNÀ

O Aviso de Licitação foi incluido.

UASG Responsável

Modalidade de Licitação N° da Licitação

>™9*9 3 3 . ° » ? ? ]
N° do Processo Tipo de Licitação

[967553 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI/PR 

Forma de Realização Característica Modo de Disputa

E i B g s E iiib

E j

Equalização de ICMS Internacional

Valor Total da Compra (R$) 
.38-.457.75

Objeto
[Aquisição de Toldos para o Município de Floral

Quantidade de Itens

___________ ________

Divulgação do Aviso de Licitação - 
* Data da Divulgação

20/07/2022

* CPF do Responsável 

[053.861.859-00 ‘4.
* Nome

iRÕNALDpJjÒSEFERRÉIRÃDEjgM̂
* Função

[ Pregoeiro

-Disponibilidade do Edital--------------
* Data da Disponibilidade do Edital

A partir de [20/07/2022

Período da Disponibilidade do Edital 

* Das 108:00~í * às h l:0Ò] e das 113.00 [ às j 17:00]

•Endereço------

* Logradouro Bairro

[Rua Presidente Getúlio Vargas Centro

' Código do Município * Município/UF DDD Telefone
~75531~1 Q ,  |FÍõrai/PR ]  Q» 144..... 1 [32428300 I 204

Ramal Fax

C H Z Z ]

- Entrega da Proposta -

A partir da disponibilidade do Edital, no endereço eletrônico: ww.goy.brlcornpra&

Abertura da Licitação------------- — ----- --------------------------

* Em 104/08/20221 fflff às (õüõõl no endereço eletrônico:

( * )  Campo de preenchimento obrigatório.

!***«. jra

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-d c/secure/manterAvisoLicitacao.do?method=salvarAvisoLicitacao 1/1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-d


19/07/2022 10:23 S IA SG net-D Ç  - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

SIASGt B S *  o*.

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras) na data de 20/07/2022.

— Resumo do Aviso de Licitação - 

Órgão UASG Responsável
3  987553 - PREFEITURA MUNICIMl DE F.ORAPPlT

; j  Rubrica... v ^ Q ,

Modalidade de Licitação N° da Licitação

" ! ■ 7  " C0030-'2022l

N° do Processo Tipo de Licitação
191 ________" ,Wenor Preço _

Forma de Realização 

Eletrônico ' _H
Característica
(Tradicional;

Modo de Disputa

. Aberto '~2

i Equalização de ICMS 

Objeto

Internacional

Quantidade de Itens

Aquisição de Toldos para o Município de Floral

Data da Divulgação 

■20/07/2022 |

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de . 1  ■ às ^ 8:QÕ ' ~'|

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em LÕ4/p872Õ2_2_;;3j às [Õ9:0P_ “

Disponibilizar apenas para Divulgação I

Aviso <18 Licitagao

!“ • * — I

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao

http://www.gov.br/compras
https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao


21 /07 /2022 14:07 SIASG net-DC - Pesquisar Licitação

W ZM n  a cr*  Sistema Integrado de ' já. S f i
t ^ S I A S G ,  g s g g s f f v Í i ^ 5 ^

OteflritrtOMdgibilldade
Pedido-de Cotaeáo-Eletrônica - Pesquisar Licitação 21/07/2022 14:13:57

Órgão

9G 120-ESTA D O  DO PARÃNA"

UASG de Atuação

987553 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAKPR

N° da UASG
r 987553|

N° da Licitação

UASG

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI PR

* Ano da Licitação

000301 / 20221

Modalidade de Licitação 

Q  Pregão 

0  Concorrência 

0  Tomada de Preços 

0  Convite 

0  Concurso

Situação da Licitação 

0  Revogada 

0  Anulada 

0  Suspensa

Característica da Licitação 

0  Tradicional 

0  Registro de Preço (SRP)

" T UASG Modalidade de
Origem Licitação Licitação Característica

987553 Pregão Eletrônico I 00030/2022 Tradicional

Objeto

Aquisição de Toldos para o Município 
de Floraí

Situação Atual da 
Licitação

Licitação Divulgada

Ação

Visualizar

Um  registro encontrado.

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

| ******" j?»*iwbo |

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-d c/secure/pesquisarLicitacao.do?method=pesquisarLicitacao&casoUso=visualizarLicitacao 1/1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-d


Compras.gov.br

f t  > Configurar sessão pública > Preo io  E letrô n ico : U ASC 987553 • N ' 30/2022

Previsão de abertura: 0 4 /0 8 /2 0 2 2  09.00:00 (Horário de Brasília) Esta compra possui propostas cadastradas

r i c y a v  u c u  u i  n c u  i 'r u u /  c u c . f i .

UASG 987553 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FL0RAI/PR G

Modo de disputa: Aberto

Configurações básicas da sessão Configuração de itens

Análise de propostas G 
Q  Automática 

Q  Manual

Tempo para análise de propostas O

1 : minutos

Quantidade máxima de itens G

20 v

Período de abertura dos itens G

108:00 El at® | 11:00 H 13:00

Aviso prévio para abertura G

1 v
(em minutos)

até 17:00 Adicionar intervalo



TCEPR
ra at contas co estaco k  PkAmk.

D etalhes processo licitatório
-Informaçftes Gerai»-’

Entidade Executora j M U N IC ÍP IO  DE FLORAÍ 

A n o* 2 02 2  j

N ° licitação/dispensa/inexigibilidade* 130

M odalidade* j pregg0  

Número edital/processo* 91

"Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo

Forma de Avalição M en o r Preço

Dotação O rçam entária* j 0 3 0 1 0 4 1 2 2 000320 70339 091000 00

Data Registro 

Data Registro

Preço m áxim o/Referência de preço -  ^ 8 ,4 5 7 ,7 5

R $ * L...... — .....—

Data de Lançamento do Edital 2 0 /0 7 /2 0 2 2

Data da Abertura das Propostas 1 0 4 /0 8 /2 0 2 2

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas ]

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim  

Há cota de participação para EPP/ME? N ão

Trata-se d e  obra com  exigência de subcontratação d e  EPP/ME? N ão  

Há prioridade para aquisições d e  microempresas regionais ou locais? N ão

!2 1 /0 7 /2 0 2 2

Percentual d e  participação: í 0 ,0 0

Data Cancelam ento j

Mar SmMt

CPF: 65952634915 ÍLoqoutl

%
0

 E Ç
o,



Secretaria E special de D esb urocratização , G estão e G overn o  D ig ita l
Secretaria de G estão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

D ad os do Fornecedor
CNPJ: 33.233.854/0001-77 DUNS®: 923289775
Razão Social: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA
Nome Fantasia: PREMIUM CALHAS E RUFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/05/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

O corrências e Im p ed im en tos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

N ív e is  cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Sem Informação (*)
FGTS Validade: 1 9 / 0 8 /2 0 2 2

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 3 1 / 0 1 / 2 0 2 3

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 24/09/2022
Receita Municipal Validade: 24/08/2022

Emitido em: 04/08/2022 10:16
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA 
Ass: _ ___ ___ ____ ___ ___ _ _

1 de 1

http://www.tst.jus.br/certidao


Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

R elatório  N ível V  - Q ualificação T écnica

D ados do Fornecedor
CNPJ: 33.233.854/0001-77 DUNS®: 923289775
Razão Social: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA
Nome Fantasia: PREMIUM CALHAS E RUFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

D ad os do N ív e l
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 04/08/2022 10:16
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA

1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

D ad os d o Fornecedor
CNPJ: 33.233.854/0001-77 DUNS®: 923289775
Razão Social: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA
Nome Fantasia: PREMIUM CALHAS E RUFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

'W Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/08/2022 10:16
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA

1 de 1

Pp
 3 

cn
2



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

R elatório de Prováveis O corrências Im peditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.233.854/0001-77 DUNS®: 923289775
Razão Social: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA
Nome Fantasia: PREMIUM CALHAS E RUFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 04/08/2022 10:16
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA

1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.233.854/0001-77 DUNS®: 923289775
Razão Social: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA
Nome Fantasia: PREMIUM CALHAS E RUFOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

'w  Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/08/2022 10:16
CPF: 053.861.859-00 Nome: RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA

1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIO SÉRGIO SALAZAR 04974798936 
CNPJ: 33.233.854/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:47:18 do dia 28/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2022.
Código de controle da certidão: 4108.4E47.B0F8.BD2C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


EDITAL DE PREGÃO N8 0 3 0 /2 0 2 2 .
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 0 3 1 /2 0 2 2 .
MODALIDADE: PREGÃO ELETRflHlGO.
TIPO: MENOR PREGO PDR ITEM.

OBJETO: Aquisição de Toldos para o Município de Flaraí- Pr.

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa P rem ium  Calhas a  Rufas Ltda -  Me. com sede a Rua: Estadas Unidos n° 912. 
Jardim Sanches, na cidade de Paranacity- Pr, Gap nD 87.GBQ-000, inscrita no CNPJ/MF sob n0 
33.233.854/0001*77 . e com Inscrição Estadual n8 90 9588 33*05 , com e- m a il: 
clevton.rb301gmail.com, e conta corrente n° 70538098-7 . agência ng 0001, NU PAGAMENTOS, 
neste ato representada por Sr. M ário Sérgio S a la z a r . portador da Cédula de Identidade R6 ng 
8.437.785*8 SESP-PR. e inscrito no CPF sob n8 049.747.989-38,Endereço, Rua: Antônio 
Brambila ns 188 Casa B, Jardim Paris. Maringá-Paraná, vem por meio desta, apresentar 
Proposta de P reço s  ao Editei de Pregão Eletrônico n° 0 3 0 /2 0 2 2  em epigrafe que tem por 
objeto a Im plantação de Aquisição de Toldos p ara  o Município de R o ra í, em  atendim ento a 
as S e c re ta ria s  e D epartam entos do Município, conforme segue:

Item * * * * * *
M arca fluant. Unid. V a lor

U nitário  RS
V a lo r Total RS

01 Í0LD 0 CORTINA CDM 
VISOR, TOLDO C /  
VISOR. ESTRUTURA 
TUBULAR, TUBO 2.5  
E 1,5 POLEGADA 
CHAPA I.20MM, COM 
LONA REVESTIDA 
TIPO TECIDO 
PDLIESTER ALTA 
TENACIDADE.

P rú p ria 130 M 2 RS 130 .00 RS 2 4 .7 0 0 ,DD

PREMIUHCALHAS ERUFÜS LfflA-ME CNPJ:33.233354/0001-77. l í 30358833-5.
ENDEREÇO: RUA: ESTADOS ÜHIDDS Ni312 JARDIMSANCHES,PARANACITY-PARANÁ. CEP: 87.380-000 

TELEFONE: (44)33841-4234. (U )99972-9801 E-MAIL CLEYT0NM30SBMÃ/L.C0M

A



"rn
o,

ESPESSURA QSImm. 
ANTIUV,
ANTIDXIDANTE, ÂNTI 
CHAMAS. ANT! 
FUNGOS. CORA 
ESCOLHA.

02 MÚDULOS DE 
SOMBREÂOOR, (5 .00  
X 4.50) TUBULAR 
SENDO TUBOS 3. 
2 /5  E 2 POLEGADAS

Prfipria SD M2 RS 215,00 RS 19.350,00

CHAPA 1.20, 
ESTENDIDA EM 
MÓOULQ DE 5.00m ts  
SEM INTERFERENCIA 
DE PILAR, PINTURA 
INDUSTRIAL. COM 
FUNDO PRIMER, COM 
TELA DE
DURABILIDADE DE 5  
A B ANOS. ALTA 
DURABILIDADE. ÂNTI 
FOGO.COM 
QPROTEÇÃQ UV,
ÂNTI MOFO E AUTO
EXTINGUIVEL. COR A 
ESCOLHER.

03 TOLDO FIXO EM LONA 
TRANSLÚCIDA. COM

O n A n n f arroprta 95 M2 RS 253,00 RS 24,035*00

LONAPVC 
REFORÇADO COM 
TECIDO POLIESTER 
DE ALTA
TENACIDADE.COM
ESTRUTURA
TUBULAR 2 E 1.5 
POLEGADA CHAPA

PREMUJH CALHAS E8UF0S LTOÃ- HE CHPJ:33.233.854/0001-77. £30058838- & 
ENDEMÇO: RUA: ESTADOS UNtOOS 3Í2, JARDIMSiHCHES,PÃMHACfTY-PARANÁ. CEP;87.560-000

TELEFOHE (44}93841-4204. (44)98972-580!. E-MAIL: ClEYT0N.RB30ffiM1Lm



Valor Total da Proonsta: RS 68.085,00 ( SESSENTA E OITO MIL E OITENTA E CINCO REAIS).

Validade da Proposta; GO (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETR0NICO.

Praza de Entraga: conforme edital.

i; conforme edital.

A apresentação da proposta implicará na plana aceitação das condiçfles estabelecidas 
neste edital e seus anexos.

Floral’  P r, 0 4  de Agosto de 2 0 2 2 .

PR

CPFN8 049.747.988-36.
RE m 8.437.785-B SESP-PR.

s /m m ,
PREMUiH CALHAS ERUFOS LM- ME 3NPJ:33.233,854/0001-77 18:00338830-5.

RUA: ESTADOS UHIQQS N*9IZ,JAR0IMSANCHES,PARÂNÂCITY-PARANÁ. CEP:87.SSÕ-0a0 
TELEFONE: (44)998414M. (44)39972-380! E-MAIL CLEYT0N.RB30SERAIL0ÜM

i
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INSTRUMENTO POR TRANSFORMA ÇÃO DE EMPRESÁRIO EMSOOED.
UNIPESSOAL LIMITADA 
MÁRIO SÉRÚIO SAI AZAR 

NIKE 41807781ISA 
Cnpj/Mf as 337233.854/0001-77 

EL 01

MÁRIO SÉRGIO SALAZAR, brasileiro, natural da cidade de Paramciy, Estado do Paraná, casado, 
sob o regime Se comunhão pardal de bens, nascido em 11/03/1985, empresário, portador da 
carteira de identidade dvil registro geral n9 8.437.7851), expedida pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública - Instituto de Identificação do Paraná, Cpf/Mf n* 049.747,98936, residente c 
domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, m  Rm Pioneiro Basdio Moreschj, 158 -  Parque das 
Laranjeiras - Cep: 87083-130; Empresário, com o nome empresarial de MÁRIO SÉRGIO 

■̂p-rSÁL&ZAR, com sede, domicilio e foro na cidade de Paranacity, Estado do Paraná, na Rm Estados 
Unidos, 912 -J . Sanchcs - Cep: 876694)00, arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o NlREna 4180778115.4, em sessão de 03/04/2019, e inscrito no Copt/Mín* 33133.854/0001- 
77, tàxendousodoqueperm iteo$3*doartitp968, daLrio*IÕ.4ÔG/2Q02, com a redação alterada 
pelo artigo 10 da Lei Complementar o* 128, de 19-122008, e reger^e pch  artigo 1052 da L etna 
10.406/2002, em especki ao seu parágrafo único, mcfukhpek MP88L20I9, ora» transforma seu 
registro dc EMPRESÁRIO passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE UNIPESSOAL 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente Instrumento, pelo qual se obriga:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o novo nome empresarial de: PREMTUM 
CALHAS E RUFOS LTDA, com sede e domicilio na cidade de Paranacity, Estado do Paraná, na 
Rua Estados Unidos, 912- J. Sancbes -  Cep: 876604300.

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração de instrumento deb/xrada m  forma da lei.

CLÁUSULA SEGUNDA: A atividade econômica da sociedade será a alterada para: 
FABRICAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, POR CONTA E  ORDEM DE 
TERCEIROS, DE CALHAS E RUFOS: FABRICAÇÃO, POR CONTA E ORDEM DE 
TERCEIROS, DE ESQUADRIAS DE METAL E ARTIGOS DE SERRALHERIA; DE 
SERVIÇOS POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS, DE USINAGEM, FRESAGEM, 
TORNO, SOLDA, CORTES EM DOBRAS E  PLASMAS EM CHAPAS METÁLICAS} E  
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E 
CALDEIRAS.

CLAUSULA TERCEIRA: O início da atividade empresarial individual ocorreu em 03 de Abril 
de 2019, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado, e através deste instrumento 
prosseguirá transformada para sociedade unipessoal limitada a partir da data de deferimento do 
presente instrumento pela Junta Comercial do Estado do Paraná.

CLAUSULA QUARTA: O capital social será na importância de R$-l0,000,00 (dez mil reais),
dividido em 10.000 (dezmil) quotas, nosalor dcRS-1,00 (um real), cada uma, totalmente subscrito e 
realizado pelo sócio MÁRIO SÉRGIO SALAZARque o subscreve c integraliza neste ato, com a 
transferência do capital social do empresário ora transformado, ficando assim detido:
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INSTRUMENTO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EMSOOEDADE
UN1PESSOAL IJMITADA 
MÁRIO SÉRGIO SAI AZAR 

NIRE: 41807781ISA 
Cnpj/Mf n * S 3.233.8â4/õ0Q l-77  

E L  02

NOME QUOTAS CA3EPFALR$
MÁRIO SÉRGIO SALAZAR 10.000 10.000,00
TOTAL 10.000 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A respansabddade do sócio élimitada ao capital integralõãdo da empresa, 
qut será regida pelo regime jurfdko da empresa limitada e  supktivamcntc pela lei da sociedade 
anônima.

CLÁUSULA SEXTA: O ativo e  pasmo da atividade empresária fka por este ato totaímcntc 
absorvido pda sodedade, quc se compromete- a fàzer a guarda, nos prazos legais, de iodos os Bros e 
registros provenientes da empresa ora transformada.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sódo: MÁRIO SÉRGIO
SAI AZAR. dispensado da prestação de caução, com os poderes e atribuições th  representação 
indiridual, ativa e passiva na sociedade, judias! e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações de mem favor a si próprio ou a terceiros, podendo, alienar, caucionarou onerar os bens 
móveis, imóveis'e ativos sociais de naürtem permanente th  sociedade.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao admàusnador, nos limites de seus poderes, constituir procurador 
(es) em nome da sociedade, devendo ser especificado no instrumento os atos e operações que 
poderá (ão) praticar e .a duração do mandato, que no caso de judicial poderá ser par prazo 
mdetermimdo.

Parágrafo Segundo: Poderá (ão) ser designado (s) administrador (es) não sócio, na forma prem a no 
artigo 1M I th  Lei ti* m m  de 18 de Janeiro de 2802,

CLÁUSULA OITAVA: O Administrador dedara, sob as penas da lei, nio estar impedido de 
exercera administração de sociedades, por iei especia) ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime htimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviçm que prestar à sociedade perceberá o sócio, i  titulo de 
remuneração mPró-Lahore’, uma quantia mensal e especifica observaria as disposições 
regulamentares pertinentes, i  qual será levada a conta de despesas administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de caria exercício soda/, em 31 de dezembro, o adminisüador 
prestará contas justificadas dc sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
fiatrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados.
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INSTRUMENTO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM

CnpètMfn* 33.233.854/0001-77

UNJPESSOAL LIMITADA 
MÁRIO SÉRGIO SALAZAR

NIRE- 4180778115.4

FL 03

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, o 
sócio deliberara sobre as contas e designara administrador (es) quando for o caso.

CLÂUSUl-A DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a sodedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o mcafiaz. Não existindo interesses destes de se 
tomarem sócios, o valor dos seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmeme levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sodedade se 
resolva em relação a ■seu sócio.

CIÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA; A sociedade Declara que se enquadra na contffçSo de 
MICROEMPRESA. /kw  tom os da Lei Comideméntar u* 123. de 14/1272006.

presente instrumento de transformação de empresário em Sodedade Unipcssoa! Limitada, em 
única via, de inteiro teor e forma, obrigando-se fí.cimente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os sem termos.

para o exerdeio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. •

E  por estar assim justo e acertado, km % data çassina o

Paranadty-Pr,-19 de Julho de 2022.-

MÁRIO SÉRGIO SALAZAR

:

#>
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 5 de 5

Eu, ODAIR DOMINGOS DE FIGUEIREDO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 039053, registrado em 
31/01/1997, inscrito no CPF n° 45369240949, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFIGAÇftÒl|fê(jEÍ)ÁS8INAíJTE($)• ’
CPF N° do Registro Nome

45369240949 039053 ODAIR DOMINGOS DE FIGUEIREDO

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/07/2022 00:37 SOB N° 41210892939. 
PROTOCOLO: 224915916 DE 21/07/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209509216. CNPJ DA SEDE: 33233854000177. 
NIRE: 41210892939. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/07/2022.
PREMIDM CALHAS E RUFOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www. e m p r e s a fa c i l . p r . g o v .b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.pr.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 027357801-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.233.854/0001-77 
Nome: PREMIUM C A LH A S  E R U FO S L TD A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/11/2022 - Fornecimento Gratuito

A  autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www,fazênda.pr.gQY.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (25/07/2022 15:05:36)



Data: 25/07/2022 06h49min
Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
SECRETARIA DE FINANÇAS cNúmero

2513
— Validade — «

24/08/2022 )

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S

_ Nome / Razão Social_____________________ ________

PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA CNPJ: 33233854000177
V...............  ........... ....... - - - ---- ■ ", ■ - — - l  ■ - •- ---------l—--- -— —---------- J

Aviso

Sem  débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY LICITAÇÃO
*

Mensagem

Certificam os que até a presente data não constam  débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada.

A  Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham  a ser constatados, 
m esm o se referentes a períodos com preendidos nesta certidão.

____________________________________________________________________________________________________________/

—  Inscrição -----------------------------------------------------------------------------------------
Econômico: 12862 - Atividade principal: Produção de artefatos estampados de metal 

Endereço: ESTADOS UNIDOS, 912 - Bairro CONJUNTO JOSE SANCHES - CEP 87.660-000

Código de Controle

C W F 6 P W D U 5 Y T R D O L 1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.paranacity.pr.gov.br

Paranacity (PR), 25 de Julho de 2022

Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - Centro 
Paranacity (PR) - CEP: 87660000 - Fone:4434638101

Página 1 de 1
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25/07/22,15:10 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.233.854/0001-77
Razão SociahMARIO SÉRGIO SAIAZAR 04974798936
Endereço: rua estados  u n id o s  912 / j sa nc hes  /  paranacity  /  pr / 87660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:21/07/2022 a 19/08/2022 

Certificação Número: 2022072102321366105303

Informação obtida em 25/07/2022 15:10:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .ca ixa .gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.233.854/0001-77 
Certidão n°: 23546778/2022 
Expedição: 25/07/2022, às 15:08:34
Validade: 21/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que p r e m i u m  c a l h a s  e  r u f o s  l t d a  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) , 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 3 3 . 2 3 3 . 8 5 4 / 0 0 0 1 - 7 7 ,  N Ã O  C O N S T A  como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

D ú v i d a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t a t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br


RECEITA
E S TA D U A L DO
PARANÁ PARANÁ

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Insc rição  no  CAD/ICMS 
90956839-05

Inscrição CNPJ 
33.233.854/0001-77

Início das Atividades 
07/2022

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PREMIUM CALHAS E RUFOS LTOA 

Título do Estabelecimento PREMIUM CALHAS E RUFOS
Endereço do Estabelecimento RUA ESTADOS UNIDOS, 912 - J. SANCHES - CEP 87660-000 

FONE: (44) 3031-3634
Município de Instalação PARANACITY - PR, DESDE 07/2022 

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atuai

Natureza Jurídica

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL • DIA 03 DO MESi-2, DESDE 
07/2022
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
2532-2/01 - PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundãria(s) do Estabelecimento

2512-8/00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 
2539-0/01 - SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA  
2539-0/02 - SERVIÇOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO DE METAIS
2542-0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 

ESQUADRIAS
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo /  Nome Empresarial Qualificação

CPF 049.747.989-36 MARIO SÉRGIO SALAZAR SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 21/08/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.aov.br

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N° 90956839-05
Emitido Eletronicamente via Internet 

22/07/2022 9:49:31

^  Dados transmitidos de forma segura 
^  Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PARANACITY

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO -  FINS GERAIS -  CÍVEIS -  ESPECÍFICA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA 
CNPJ: 33.233.854/0001-77 

Local da Sede: Paranacity - PR

Orientações:
Esta certidão N Ã O  A P O N T A  ordinariam ente os processos em  que a pessoa cujo nom e pesquisado figura com o Autor(a). 
S ão apontados os feitos em  tram itação cadastrados no Sistem a Inform atizado referente à com arca de P A R A N A C ITY  
N ão existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com  a R eceita Federal que 
verifique a identidade do N O M E /R A Z Â O  S O C IA L  com o C P F /C N P J . A  conferência dos dados pessoais fornecidos pelo  
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A  certidão em  nom e de pessoa jurídica considera os processos referentes à m atriz e  às filiais.
Considera-se N E G A T IV A  a certidão que aponta som ente homônimos não qualificados, nos term os do art. 8°, § 2 ° da  
Resolução CNJ 1 21 /2010 .
A  presente certidão m enciona som ente o registro de distribuição, para dados com plem entares do procedimento, deve-se  
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar um a C E R T ID Ã O  D E  O B JE T O  E PÉ .
A  Busca de M IC R O E M P R E E N D E D O R  IN D IV ID U A L  e E M P R E S Á R IO  IN D IV ID U A L  abrange tam bém  a pessoa física

PARANACITY, 25 de Julho de 2022

Maria Angélica da Silva 
Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:25/07/2022 14:55 Página 1 de 1
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JUCEPAR
j v b I* »■ »»«*«*

Governo do Estado do Paraná  
Secretaria d a  Micro e  Pequena Em presa 
Junta Com ercial do Estado do Paraná

PARANÁ
O O V e fl N O D O  C S t A O C

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.___________________________

Nome Empresarial: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2212273283

NIRE (Sede)
41210892939

CNPJ
33.233.854/0001-77

Data de Ato Constitutivo
03/04/2019

Início de Atividade
03/04/2019

Endereço Completo
Rua ESTADOS UNIDOS, N° 912, J. SANCHES - Paranacity/PR - CEP 87660-000

Objeto Social
FABRICACAO, INSTALACAO E MANUTENCAO, POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS, DE CALHAS E RUFOS FABRICACAO, POR CONTA E 
ORDEM DE TERCEIROS, DE ESQUADRIAS DE METAL E ARTIGOS DE SERRALHERIA DE SERVIÇOS, POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS, 
DE USINAGEM, FRESAGEM, TORNO, SOLDA, CORTES EM DOBRAS E PLASMAS EM CHAPAS METALICAS E MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS.

Capital Social
R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Capital Integralizado
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio 
Nome
MARIO SÉRGIO SALAZAR

CPF/CNPJ
049.747.989-36

Participação no capital Espécie de sócio Adm inistrador
R$ 10.000,00 Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador 
Nome
MARIO SÉRGIO SALAZAR

CPF
049.747.989-36

Térm ino do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento  
Data
22/07/2022

Número
41210892939

Ato/eventos
0 0 2 1 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL -

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/07/2022, às 15:03:33 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua íiutonticinude no https://www.empresafqcil.pr.gov.br, com o código NPU7QJUF.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

1 de 1

https://www.empresafqcil.pr.gov.br


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.233.854/0001-77 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

03/04/2019
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PREMIUM CALHAS E RUFOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.39- 0-01 • Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.39- 0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para vefculos 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ESTADOS UNIDOS

NUMERO
912

COMPLEMENTO********

CEP BAIRRO/DISTRITO m u n ic Ip io UF
87.660-000 J. SANCHES PARANACITY PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(44) 3346-0853

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/04/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/07/2022 às 09:45:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



EDITAL DE PREBÃO H» 03D/2D22.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 1191/2022. 
HflOAUOADE: PRE8ÂD ELETRÚNICO.
TIRO: MEHDR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Aquisição de Toldes para o Município da Floral- Pr.

DECLARACÂO UNIFICADA
Ao pregoeirn b equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Fioraf, Estado do Paraná
PREBÃO ELETRÔNICO HB D30/2DZ2,

Pela presente instrumento, a empresa Premiam Calhas e Rufas Itda -  Ma, com sede a Rua: 
Estados Unidos nB 912, Jardim Sanches, na cidade de Paranacity- Pr, Cep nB 87.BBQ-0D0, 
inscrita no GNPJ/MF sob nB 33 .233.854/0001-77 , e com Inscrição Estadual nB 9 0 9 5 8 8 3 9 -0 5 , 
com a- m a il: clevton.rb301om ail.com , através de seu representante legal infra-assinado, que:
( X ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
Microempresa (HE), nos termos da Lei Complementar ng 123/06 , alterada pela Lei 
Complementar na 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação.
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 78 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos. em cumprimento ao que determina o inciso V do art, 27 da le i  na 
8.BBB/93. acrescida pela Lei nB 9 .8 5 4 /9 9 .
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.
3 )  Declaram os, para os fins que a empresa não foi declarada inídfinea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
4) Declaremos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos term os do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.BBG, de 21 ds junho de 1993.

PREkMMCALHAS ERUFQS LTOA- HE CNPJ:33233.854/0001-77. LE30953839-5. 
ENDEREÇO: RUA: ESTADOS UNIDOS NB 312, JARDIM SANCHES,PARANACITY -PARANÁ CEP: 87.880-000 

TELEFONE: (44)33841-4204. (44)33372480! E-MAIL: CLEYTONJI830ÊOHÃILCOH



JompromBto-me a manter durante a execução da contrato, em compatibilidade com as 
ígaçOes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8 )  Declaram os, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instauradas par este Município, que o responsável legal da empresa ê o Sr, M ário  
Sérgio S a la z a r , portador da Cédula de Identidade RG nõ 8.437.785-6 SESP-PR. e inscrito no 
CPF sob na 049.747.989-36 ,Endereço, Rua; Antônio Brambiia nõ 188 Casa B. Jardim Paris. 
Maríngá-Paraná, cuja funçãa/cargo é adm inistrador, responsável pela assinatura da Ata de 
Registro de Preços/contrato.
7 )  Declaram os, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processa licitetário, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: clevton.rb301omail,com.
Telefone: (44) 99841-4264.

(44) 99972-9801.
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados antariormente fornecidos.
9) Nomeamos e constituímos o Sr. M ário Sárgio S a la z a r , portador da Cédula de Identidade 
RG nfl 8.437.785-6 SESP-PR. e inscrito no CPF sob n° 049.747.989-36, para ser o responsável 
para acompanhar a execução da Ata de Registro de P re ç o s /c o n tra to , re fe re n te  ao Pregão  
Eletrfinico n.fi N9 Q 3 0 /2 0 2 2 . e  todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

PREMIUMCALHAS ERUFQS LIDA-ME ONPJ:33.233.854/0001-77. IE:30350030-5. 
ENDEREÇO: PUÂ: ESTADOSUHIDOS N*912,JARQIMSÁNCttES,PÁRANAGlW-PARANÁ. CEP87.660-000 

TELEFONE: (44)03841-4204. (44)08072-0801 E-MAIL ClEYT0N.RB30@GMAIL.CnM

F lo ra l- P r , D 4  de Agosto de 2 0 2 2 ,

C P f H » 0 4 1 7 4 7 i8 B - 3 E .  
RB N1 8 .4 3 7 .7 B 5 -6  SESP-PR.

mailto:ClEYT0N.RB30@GMAIL.CnM


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA 
CNPJ: 33.233.854/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36:14 do dia 07/08/2022 <hora e data de Brasília».
Válida até 03/02/2023.
Código de controle da certidão: 4243.F801.1152.D8B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


09/08 /2022 09:30 Roundcube W e b m a il:: ***S PA M *** CERT. FED ER A L E M P R E S A  P R E M IU M  CALHAS E RUFO S.

Assunto ***SPAM*** CERT. FEDERAL EMPRESA PREMIUM CALHAS E
RUFOS.

De Alexandre Oliveira Xandão <oliveiraassessoria2020@gmail.com>
Para < licitacao@florai.pr.gov.br>
Data 2022-08-09 09:00

• CERT.FEDERAL PREMIUM CALHAS E RUFOS 08-2022. (l).pdf(~78 KB) 

BOM DIA FLÁVIA.

/CUJfldCllb®

SEGUE EM ANEXO A CERTIDÃO FEDERAL ATUALIZADA DA EMPRESA PREMIUM CALHAS E RUFOS, DESDE 
JÁ AGRADECEMOS PELA ATENÇÃO E COMPREENSÃO.

https://webmail.f!orai. pr.gov.br/cpsess6253719356/3rdparty/roundcube/?_task=m ail&_safe=0&_uid=2059&_m box=INBOX.spam &_action=print&_... 1/1

mailto:oliveiraassessoria2020@gmail.com
mailto:_licitacao@florai.pr.gov.br
https://webmail.f!orai


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA 
CNPJ: 33.233.854/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36:14 do dia 07/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2023.
Código de controle da certidão: 4243.F801.1152.D8B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


EDITAL DE PREGÃO NB D3D/2DZ2. 
PRDCESSD ADMINISTRATIVO N° D9I/2DZ2. 
MODALIDADE: PREGÃD ELETRÔNICO.
TIPO: MENOR PREÇO PDR ITEM.

OBJETO: Aquisição de Toldos para o Município de Floraí- Pr.

PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA

A empresa Premium Calhas e Rufas Ltda - Me. com sede a Rua: Estados Unidos ng 912. 
Jardim Sanches, na cidade de Paranacity- Pr, Cep ns 87.G60-00Q, inscrita no CNPJ/MF sob ns 
33 .233.854/0001-77 , e com Inscrição Estadual ne 9 0 9508 39 -0 5 , com e- m a il: 
clevton.rb301qmail.com. e conta corrente n° 70538098-7 , agência ng 0001, NU PAGAMENTOS, 
neste ato representada por Sr. Mário Sérgio Salazar, portador da Cédula de Identidade RG ng 
8.437.785-B SESP-PR. e inscrito no CPF sob ng 049.747.989-3B,Endereço, Rua: Antônio 
Brambila ng 188 Casa B, Jardim Paris, Maringá-Paraná, vem por meio desta, apresentar 
Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônica nB 030/2022 em epígrafe que tem por 
objeto a Implantação de Aquisição de Toldos para o Município de Floraí, em atendimento a 
as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Quant. Unid. Valor
Unitário RS

Valor Total RS

Dl T0L00 CORTINA COM 
VISOR. T0L00 C /  
VISOR, ESTRUTURA 
TUBULAR.TUB0 2.5 
E 1.5 POLEGADA 
CHAPA I.20MM, COM 
LONA REVESTIDA 
TIPO TECIDO 
POLIESTER ALTA 
TENACIDADE,

Prúpria I3D M2 RS BB.07 RS ll.IB9.ID

PREMH1M CALHAS E RUFOS L7DA-ME CNPJ:33.233.BM/a00U77. /£• 9035BB39- 5,
ENOEREÇO: RUA: ESTADOS UNIDOS N3 912, JARDIM SANCHES, PARANACITY-PARANÁ, CEP 87MB0-000

TELEFONE: (44)3984I-42B4. (44)93372-3801. E-MAIL: CLEYT0N.RB30Ê3MA1L.C0M



PREMtüMCALHASERUFOS LTDA-ME ONPJ:31231856/0001-77. IE:90958839-5.
ENDEREÇO: PUÂ: ESTADOS UNIDOS Na 912JARDIM SÁNCHES.PARANACITY-PARANÁ. CEP:87,990-000

TELEFONE: (44)99841-4294. (44)99972-9801 E-MAIL: CLEYT0N.RB30IMGMAIL.COM



I.20mm, PINTORA 
INDUSTRIAL COM
FUNDO PRIMER, 
FIXAÇÃO AÉREA. COM 
PARAFUSO FIXADO 
EM ALVENARIA.

Valor Total da Proposta: RS 43.188,30 ( QUARENTA E TRES MIL CENTO E OITENTA E OITO 
REAIS E TRINTA CENTAVOS).

Validade da Proposta: BO (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo de Entrega: conforme edital.

Local da Entrega, conforme edital.

A apresentação de proposta implicará na plena aceitação das condiçfies estabelecidas 
neste edital e seus anexos.

PREMIUM CALHAS ERUFOS ÍTOA-ME CNPJ:33.233.854/0001-77 ÍE:30050030-5
ENDEREÇO: RIM: ESTADOS ÜNfOOS Na 812JARDIM SANEHES.PARANACtTY-PARANÃ. 000:07.500-080

TELEFONE: (44)03841-4204. (44)33372-3801 E-MAtL: CLEYT0N.RB3QÊGMAÍL.CQM

Floraf- Pr, 12 de Aposta de 2022.

(—-MÂRID SÉRGIO SALAZAR.
CPF NB 048.747,389-38. 

RG Na 8.437.785-B SESP-PR.



Compras.gov.br - O S ITE DE C O M PR A S DO  G O V E R N O12/08/2022 10:24

O Pregão Eletrônico

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N ° 0 0 0 3 0 /2 0 2 2

Às 0 9 : 0 0  h o ras  do  d ia  0 4  d e  a g o s to  d e  2 0 2 2 ,  re u n ira m -s e  o P re g o e iro  O fic ia l d e s te  Ó rg ã o  e re s p e c tiv o s  m e m b ro s  da  
E q u ip e  d e  A p o io , d e s ig n a d o s  p e lo  in s tru m e n to  le g a l P O R TA R IA  0 3 /2 0 2 2  d e  0 3 / 0 1 / 2 0 2 2 ,  e m  a te n d im e n to  às  
d isp os ições  c o n tid a s  na Lei n °  1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2  e no  D e c re to  n °  1 0 .0 2 4  d e  2 0  d e  s e te m b ro  d e  2 0 1 9 ,  
re fe re n te  a o  P rocesso  n °  9 1 ,  p a ra  re a liz a r  os p ro c e d im e n to s  re la t iv o s  a o  P re g ã o  n °  0 0 0 3 0 /2 0 2 2 .  M o d o  d e  d is p u ta : 
A b e rto . O b je to : A q u is iç ã o  d e  T o ld o s  p a ra  o  M u n ic íp io  d e  F lo ra í. O  P re g o e iro  a b riu  a S e s s ã o  P ú b lica  e m  a te n d im e n to  
às d isp os ições  c o n tid a s  no  e d ita l ,  d iv u lg a n d o  as  p ro p o s ta s  re c e b id a s . A b r iu -s e  e m  s e g u id a  a fa s e  d e  lances  p ara  
c lass ificação  dos  lic ita n te s  re la t iv a m e n te  ao s  la n c e s  o fe rta d o s .

Item: 1
Descrição: In s ta la ç ã o  /  M a n u te n ç ã o  -  C o b e r tu ra /P a s s a re la /T o ld o /B a rra c a
Descrição Complementar: T O L D O  C O R T IN A  C O M  V IS O R , T O L D O  C /  V IS O R , E S T R U T U R A  T U B U L A R , T U B O  2 ,5  E 
1 ,5  P O LEG A D A  C H A P A  1 .2 0 M M , C O M  L O N A  R E V E S T ID A  T IP O  T E C ID O  P O L IE S T E R  ALTA T E N A C ID A D E , E S P E S S U R A  
0 5 1 m m . A N T I-U V , A N T IO X ID A N T E , A N T I C H A M A S , A N T I F U N G O S , C O R  A  E S C O LH A  
Tratamento Diferenciado: T ip o  I  -  P a rtic ip a ç ã o  E x c lu s iva  d e  M E /E P P /E q u ip a ra d a  
Quantidade: 1 3 0  Unidade de fornecimento: U N ID A D E
Valor Máximo Aceitável: R$ 2 4 .9 2 1 ,0 0 0 0  Situação: A c e ito  e H a b ilita d o
Aplicabilidade Decreto 7174: N ão  Aplicabilidade Margem de Preferência: N ão
Intervalo mínimo entre lances: R $ 1 ,0 0

Aceito para: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTD A , pelo melhor lance de R$ 1 1 .1 9 0 ,0 0 0 0  e com valor negociado
a R$ 1 1 .1 8 9 ,1 0 0 0  .

Item: 2
Descrição: In s ta la ç ã o  /  m a n u te n ç ã o  -  c o b e r tu r a /p a s s a re la /to ld o /b a r r a c a
Descrição Complementar: M Ó D U L O S  D E  S O M B R E A D O R , ( 5 .0 0  X  4 .5 0 )  T U B U L A R  S E N D O  T U B O S  3 , 2 /5  E 2 
P O LEG A D A S C H A P A  1 .2 0 ,  E S T E N D ID A  EM M Ó D U L O  D E 5 .0 0 m ts  SEM  IN T E R F E R E N C IA  D E P IL A R , P IN T U R A  
IN D U S T R IA L , C O M  F U N C O  P R IM E R , C O M  T E LA  D E  D U R A B IL ID A D E  D E 5  A  6  A N O S , ALTA D U R A B IL ID A D E , A N T I  
F O G O , CO M  O P R O T E Ç Ã O  UV, A N T I M O FO  E A U T O  E X T IN G U IV E L , C O R  A  E S C O LH E R .
Tratamento Diferenciado: T ip o  I  -  P a rtic ip a ç ã o  E xc lu s iva  d e  M E /E P P /E q u ip a ra d a  
Quantidade: 9 0  Unidade de fornecimento: U N ID A D E
Valor Máximo Aceitável: R$ 1 9 .4 9 1 ,3 0 0 0  Situação: A c e ito  e H a b ilita d o
Aplicabilidade Decreto 7174: N ão  Aplicabilidade Margem de Preferência: N ão
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1 ,0 0

Aceito para: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTD A , pelo melhor lance de R$ 1 8 .0 0 0 ,0 0 0 0  .

Item: 3
Descrição: In s ta la ç ã o  /  m a n u te n ç ã o  -  c o b e r tu r a /p a s s a re la /to ld o /b a r r a c a
Descrição Complementar: T O L D O  F IX O  EM LO N A  T R A N S L Ú C ID A , C O M  L O N A  PVC R E F O R Ç A D O  C O M  T E C ID O  
P O L IE S T E R  D E ALTA T E N A C ID A D E , C O M  E S T R U T U R A  T U B U LA R  2 E 1 ,5  P O LE G A D A  C H A P A  1 .2 0 m m , P IN T U R A  
IN D U S T R IA L  C O M  F U N D O  P R IM E R , F IX A Ç Ã O  A É R E A , C O M  PA R A FU S O  F IX A D O  EM A L V E N A R IA  
Tratamento Diferenciado: T ip o  I  - P a rtic ip a ç ã o  E x c lu s iva  d e  M E /E P P /E q u ip a ra d a  
Quantidade: 9 5  Unidade de fornecimento: U N ID A D E
Valor Máximo Aceitável: R$ 2 4 .0 4 5 ,4 5 0 0  Situação: A c e ito  e  H a b ilita d o
Aplicabilidade Decreto 7174: N ã o  Aplicabilidade Margem de Preferência: N ão
Intervalo mínimo entre lances: R $ 1 ,0 0

Aceito para: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTD A , pelo melhor lance de R$ 1 4 .0 0 0 ,0 0 0 0  e com valor negociado
a R$ 1 3 .9 9 9 ,2 0 0 0  .

Histórico
Item: 1 - Instalação / Manutenção - Cobertura/Passarela/Toldo/Barraca

Propostas Participaram  deste item  as em presas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com *  na fren te  fo ram  desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7  P R E M IU M  

C A L H A S  E
S im  S im  1 3 0  R $ 1 9 0 ,0 0 0 0  R $ 2 4 .7 0 0 ,0 0 0 0  0 4 /0 8 /2 0 2 2

0 8 :1 7 : 3 2
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R U F O S  LTD A

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOLDO CORTINA COM V IS O R , TOLDO C / V ISO R ,
TUBULAR, TUBO 2 ,5  E 1 ,5  POLEGADA CHAPA 1 .20M M , COM LONA REVESTIDA T IP O  TEC ID O  
TENACIDADE, ESPESSURA 0 5 1 m m . ANTIUV, A N TIO XID A N TE, A N TI CHAMAS, A N TI FU 
ESCOLHA. MARCA: PRÓPRIA.
Porte da empresa: ME/EPP

1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2  C .L .A M B R O Z IM  S im  S im  1 3 0  R $  1 9 1 ,7 0 0 0  R $  2 4 .9 2 1 ,0 0

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOLDO CORTINA COM V IS O R , TOLDO C / V ISO R,
TUBULAR, TUBO 2 ,5  E 1 ,5  POLEGADA CHAPA 1 .20M M , COM LONA REVESTIDA T IP O  TEC ID O  POLIESTER ALTA 
TEN A C ID A D E, ESPESSURA 0 5 1 m m . ANTI-UV, A N TIO XID A N TE, A N TI CHAMAS, A N TI FUNGOS, COR A 
ESCOLHA -  MARCA: PRÓPRIA  
Porte da empresa: ME/EPP

1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5  E D U A R D O  S im  S im  1 3 0  R $ 1 9 1 ,7 0 0 0  R $ 2 4 .9 2 1 ,0 0 0 0  0 2 / 0 8 /2 0 2 2
P E L E G R IN I 1 6 : 4 5 : 2 4
M O U R A  &  C IA  
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOLDO CORTINA COM V IS O R , TOLDO C / V ISO R , ESTRUTURA  
TUBULAR, TUBO 2 ,5  E 1 ,5  POLEGADA CHAPA 1 .20M M , COM LONA REVESTIDA T IP O  TEC ID O  POLIESTER ALTA 
TENACIDADE, ESPESSURA 0 5 1 m m . ANTIUV, A N TIO XID A N TE, A N TI CHAMAS, A N TI FUNGOS, COR A 
ESCOLHA. VALIDADE DA PROPOSTA 60  (SESSENTA) D IA S.
Porte da empresa: ME/EPP

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 2 4 .9 2 1 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 0 : 5 5 0

R $ 2 4 .9 2 1 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 0 : 5 5 0

R$ 2 4 .7 0 0 ,0 0 0 0 3 3 . 2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 0 : 5 5 0

R$ 2 4 .6 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 1 : 2 2 : 8 7 0

R$ 2 4 .5 9 0 ,0 0 0 0 3 3 . 2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 1 : 3 5 : 9 7 0

R$ 2 4 .5 8 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 2 : 0 0 : 1 5 7

R $ 2 4 .5 7 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 2 : 1 7 : 5 2 3

R $ 2 4 .5 6 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 2 : 5 3 : 6 4 7

R$ 2 4 .5 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 3 : 0 1 : 7 5 3

R$ 2 4 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 4 : 0 2 : 7 4 3

R$ 2 4 .4 8 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 4 : 1 4 : 6 5 0

R $ 2 4 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 4 : 3 2 : 5 5 0

R $ 2 3 .9 9 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 4 : 5 0 : 4 0 3

R $ 2 3 .9 5 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 5 : 1 7 : 1 7 3

R $ 2 3 .9 4 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 5 : 3 0 : 9 3 0

R $ 2 3 .8 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 5 : 4 8 : 6 7 3

R$ 2 3 .7 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 0 2 : 7 4 0

R$ 2 3 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 1 9 : 1 2 3

R$ 2 3 .4 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 2 4 : 3 3 3

R$ 2 3 .3 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 3 6 : 3 0 7

R$ 2 3 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 3 8 : 5 5 7

R $ 2 3 .0 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 5 1 : 9 8 0

R $ 1 9 .9 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 0 4 : 8 6 0

R $ 1 9 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 1 5 : 9 8 7

R $ 1 9 .8 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 1 8 : 5 0 3

R$ 1 9 .4 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 2 6 : 8 9 0

R$ 1 9 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 3 8 : 9 7 7

R $ 1 9 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 5 2 : 8 3 7

R $ 1 8 .9 0 0 ,0 0 0 0 3 3 . 2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 8 : 0 2 : 2 7 7

R $ 1 8 .7 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 8 : 1 7 : 8 0 3

R $ 1 8 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 8 : 1 9 : 9 4 0

R $ 1 8 .3 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 8 : 5 5 : 0 0 7

R$ 1 8 .4 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 8 : 5 6 : 2 5 7

R$ 1 8 .2 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 9 : 0 8 : 0 0 7

R$ 1 8 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 9 : 1 7 : 2 3 3

R $ 1 7 .8 0 0 ,0 0 0 0 3 3 . 2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 0 9 : 2 7 : 9 1 3

R $ 1 7 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 1 1 : 3 1 0

R $ 1 7 .3 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 2 2 : 2 3 3

R $ 1 7 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5  j C x , 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 4 8 : 9 1 0
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R $ 1 7 .0 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 1 : 2 8 : 3 7 3

R $ 1 6 .9 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 1 1 : 5 2 : 3 9 3

R $ 1 6 .8 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 2 : 1 8 : 9 6 ^ r

R $  1 6 .6 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 :  1 2 : 4 0 : 7 5 / qF .........

R $ 1 6 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 2 : 4 8 : 2 0 f c J  R ú b ric a .jiC i......g j

R $ 1 6 .2 0 0 ,0 0 0 0  

R $ 1 6 .1 5 0 ,0 0 0 0

3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7

1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5

0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 2 : 5 3 : 0 5 0 \ & .  4 /  

0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 3 : 1 5 : 9 0 3

R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 3 : 2 8 : 3 3 0

R $ 1 5 .9 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 3 : 5 9 : 1 1 0

R $ 1 5 .8 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 4 : 1 2 : 1 5 7

R $ 1 5 .7 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 4 : 3 8 : 2 3 0

R $ 1 5 .7 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 4 : 5 3 : 7 1 0

R $  1 5 .7 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 5 : 1 0 : 9 8 7

R $ 1 5 .6 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 5 : 3 6 : 9 3 0

R $  1 5 .5 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 5 : 5 8 : 0 5 0

R$ 1 5 .5 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 7 : 3 3 : 6 6 0

R $ 1 5 .5 4 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 7 : 5 9 : 0 1 7

R $ 1 5 .5 3 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 9 : 3 0 : 4 1 3

R $ 1 5 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 1 9 : 5 6 : 3 3 0

R $ 1 5 .4 8 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 1 : 1 1 : 4 4 3

R$ 1 5 .4 5 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 1 : 3 0 : 8 6 3

R $ 1 5 .4 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 2 : 5 5 : 9 9 0

R $ 1 5 .3 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 3 : 4 9 : 6 5 3

R $ 1 5 .3 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 4 : 5 6 : 3 4 7

R $ 1 5 .3 4 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 5 : 2 9 : 2 4 3

R $ 1 5 .3 2 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 5 : 4 6 : 6 5 3

R $ 1 5 .3 1 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 6 : 0 0 : 8 3 3

R $ 1 5 .3 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 7 : 1 9 : 4 6 0

R $ 1 5 .2 5 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 7 : 3 7 : 2 1 3

R $ 1 5 .2 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 7 : 5 3 : 7 0 3

R $ 1 5 .2 3 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 8 : 2 3 : 0 0 3

R$ 1 5 .1 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 8 : 3 6 : 9 4 3

R $ 1 5 .1 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 8 : 4 4 : 2 5 3

R $ 1 5 .0 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 9 : 1 1 : 5 5 0

R$ 1 .5 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 9 : 3 7 : 5 3 3

R $ 1 5 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 0 : 4 4 : 6 3 7

R $ 1 4 .5 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 2 : 3 3 : 1 9 3

R $ 1 4 .4 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 3 : 1 2 : 1 5 7

R$ 1 4 .4 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 3 : 5 3 : 7 4 0

R$ 1 4 .3 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 4 : 0 6 : 7 2 7

R $ 1 4 .3 8 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 4 : 2 2 : 4 9 0

R $ 1 4 .3 7 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 4 : 3 4 : 7 6 7

R $ 1 4 .3 6 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 4 : 5 1 : 6 1 7

R $ 1 4 .3 5 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 5 : 0 1 : 5 0 3

R $ 1 4 .3 4 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 5 : 3 3 : 4 1 3

R $ 1 4 .3 3 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 5 : 4 3 : 8 3 0

R $ 1 4 .3 2 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 5 : 5 3 : 5 2 3

R $ 1 4 .3 1 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 6 : 1 3 : 7 6 0

R $ 1 4 .3 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 6 : 3 3 : 2 4 0

R $ 1 4 .2 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 6 : 4 8 : 5 5 7

R $ 1 4 .2 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 7 : 0 9 : 2 9 0

R $ 1 4 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 7 : 1 6 : 7 2 0

R$ 1 4 .1 9 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 7 : 4 8 : 1 5 7

R$ 1 4 .1 5 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 8 : 1 4 : 2 7 0

R$ 1 4 .1 4 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 8 : 3 0 : 9 2 0  . U

R$ 1 4 .1 3 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 3 8 : 4 3 : 3 9 7

R$ 1 4 .1 2 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 3 9 : 2 9 : 0 4 0  4

R$ 1 4 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 3 9 : 4 1 : 7 6 3  \

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/9
» J
/

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp


12/08/2022 10:24 Compras.gov.br - O S ITE  DE C O M P R A S  DO  G O V E R N O

R$ 1 3 .9 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 4 0 : 0 1 : 1 9 0

R$ 1 3 .9 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 0 : 1 1 : 1 4 7

R$ 1 3 .8 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 0 : 2 2 : 8 5 3

R$ 1 3 .7 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 0 : 3 2 : 0 5 0

R $ 1 3 .6 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 0 : 4 7 : 9 6 3

R $ 1 3 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 0 : 5 4 : 9 4 7

R $ 1 3 .4 9 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 1 : 3 7 : 3 6 7

R $ 1 3 .4 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 1 : 4 7 : 9 2 7

R$ 1 3 .3 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 3 : 2 2 : 8 1 3

R$ 1 3 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 3 : 3 6 : 1 3 3

R$ 1 3 .1 9 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 5 : 1 9 : 6 3 0

R$ 1 3 .1 5 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 5 : 3 0 : 3 8 7

R$ 1 3 .1 4 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 5 : 4 5 : 0 5 7

R$ 1 3 .1 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 5 : 5 4 : 0 8 7

R$ 1 3 .0 9 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 4 6 : 0 4 : 2 8 3

R$ 1 3 .0 5 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 6 : 1 4 : 2 3 7

R$ 1 3 .0 4 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 6 : 5 1 : 7 6 3

R$ 1 3 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 7 : 0 1 : 4 0 3

R$ 1 2 .9 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 7 : 2 2 : 7 2 7

R$ 1 2 .8 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 7 : 3 2 : 5 3 0

R$ 1 2 .5 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 7 : 4 6 : 6 0 7

R$ 1 2 .4 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 7 : 5 9 : 8 4 7

R$ 1 2 .3 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 8 : 5 8 : 7 6 0

R $ 1 2 .2 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 4 9 : 5 6 : 3 3 7

R $ 1 2 .2 8 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 0 : 0 6 : 3 5 3

R $ 1 2 .2 7 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 0 : 2 4 : 8 3 0

R $ 1 2 .2 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 0 : 5 9 : 7 0 3

R $ 1 2 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 1 : 1 0 : 7 2 7

R$ 1 2 .1 9 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 1 : 4 0 : 4 4 3

R$ 1 2 .1 5 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 1 : 5 8 : 2 7 0

R$ 1 2 .1 4 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 2 : 1 5 : 8 8 3

R$ 1 2 .1 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 2 : 2 9 : 8 7 7

R$ 1 2 .0 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 2 : 5 8 : 8 8 3

R$ 1 2 .0 4 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 3 : 1 0 : 7 7 3

R $ 1 2 .0 3 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 3 : 3 4 : 7 4 7

R $ 1 2 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 3 : 4 1 : 0 3 7

R $ 1 1 .1 9 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 5 4 : 2 0 : 5 5 0

‘3  Rúbricau

Eventos do Item  
Evento

A b e rtu ra

E xc lu são  de  
lan ce

E n c e rra m e n to  
e ta p a  a b e r ta

E n c e rra m e n to

A b e rtu ra  do  
p ra zo  - 
C o n vo cação  
a n e x o

E n c e rra m e n to  do  
p ra zo  -  
C o n vo cação  
a n e x o

A c e ite  de  
p ro p o sta

H a b ilita ç ã o  d e  
fo rn e c e d o r

Data Observações

O J /0 8 /2 0 2 2  j te m  a 5e r t0  p a ra  |a n ces .

0 ; V < W 1 2 ? P  L an c e  e x c lu íd o  no v a lo r  d e  R $ 1 .5 5 0 ,0 0 0 0 .(jy! ÓZ. \ X b
° 0 9 ° 5 6 2 2 1 2  * te m  Com  etaf3a a b e r ta  e n c e rra d a .

0 4 / 0 8 /2 0 2 2
0 9 :5 6 : 2 1

I t e m  e n c e rra d o  p a ra  lan ces .

1 2 / 0 8 /2 0 2 2  C o n v o c a d o  p a ra  e n v io  d e  a n e x o  o fo rn e c e d o r  P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTD A , C N P J/C P F: 
0 9 : 0 4 : 2 6  3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 .

1 2 /0 8 /2 0 2 2  E n c e rra d o  o p ra zo  d e  C o n v o ca ç ã o  d e  A n e x o  p elo  fo rn e c e d o r  P R E M IU M  C A LH A S  E R U FO S  
0 9 : 2 3 : 0 9  LTD A , C N P J/C P F: 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 .

1 f / n a /p n ? ?  A c e ite  in d iv id u a l d a  p ro p o s ta . F o rn e c e d o r: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTD A , C N P J/C P F: 
0 9  3 5  3 3  3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 ,  p e lo  m e lh o r  la n c e  d e  R $ 1 1 .1 9 0 ,0 0 0 0  e  com  v a lo r  n eg o c ia d o  a R$  

1 1 .1 8 9 ,1 0 0 0 .  M o tiv o : V a lo r  n e g o c ia d o  c o m  fo rn e c e d o r.

1 2 / 0 8 / 2 0 2 2 ; H a b ilita ç ã o  e m  g ru p o  d e  p ro p o s ta s . F o rn e c e d o r: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTDA - 
0 9 : 4 0 : 4 8  C N P J/C P F : 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7
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Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 - Instalação / manutenção - cobertura/passarela/toldo/barraca

Propostas Participaram  deste item  as em presas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com *  na frente  foram  desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor <!“ an*idade Va,or U n it V a lo rS lobal

S im S im 9 0 R $ 2 1 5 ,0 0 0 0  R $ 1 9 .3 5 0 ,0 0 0 0  0 4 / 0 8 /2 0 2 2
0 8 :1 7 : 3 2

3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7  P R E M IU M  
C A L H A S  E 
R U F O S  LTD A

Descrição Detalhada do O bjeto Ofertado: MÓDULOS DE SOMBREADOR, (5 .0 0  X 4 .5 0 )  TUBULAR SENDO  
TUBOS 3 , 2 /5  E 2 POLEGADAS CHAPA 1 .2 0 , ESTENDIDA EM MÓDULO DE 5 .0 0m ts  SEM INTERFERENCIA DE 
PILAR, PINTURA IN D U S TR IA L, COM FUNCO PRIMER, COM TELA DE DURAB ILIDADE DE 5 A 6 ANOS, ALTA 
D U RAB ILIDADE, A N TI FOGO, COM OPROTEÇÃO UV, A N TI MOFO E AUTO EXTING UIVEL, COR A ESCOLHER. 
MARCA : PRÓPRIA  
Porte da em presa: ME/EPP

1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2  C .L .A M B R O Z IM  S im  S im  9 0  R $ 2 1 6 ,5 7 0 0  R $ 1 9 .4 9 1 ,3 0 0 0  2 6 / 0 7 /2 0 2 2
2 0 : 0 3 : 4 5

D escrição Detalhada do O bjeto Ofertado: MÓDULOS DE SOMBREADOR, (5 .0 0  X 4 .5 0 )  TUBULAR SENDO  
TUBOS 3 , 2 /5  E 2 POLEGADAS CHAPA 1 .2 0 , ESTENDIDA EM MÓDULO DE 5 .0 0 m ts  SEM INTERFERENCIA DE 
PILAR, PINTURA IN D U S TR IA L, COM FUNCO PRIMER, COM TELA DE DURAB ILIDADE DE 5 A 6 ANOS, ALTA 
D U R A B ILID A D E, A N TI FOGO, COM OPROTEÇÃO UV, A N TI MOFO E AUTO EXTIN G U IVEL, COR A ESCOLHER. - 
MARCA: PRÓPRIA  
Porte da em presa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com *  na fren te  foram  excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance
R$ 1 9 .4 9 1 ,3 0 0 0  

R$ 1 9 .3 5 0 ,0 0 0 0  

R$ 1 8 .0 0 0 ,0 0 0 0

CNPJ/CPF
1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2

3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7

3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7

Data/Hora Registro
0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 0 : 5 5 0  

0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 0 : 5 5 0  

0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 6 : 5 0 : 1 5 7

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item  
Evento

A b e rtu ra

E n c e rra m e n to  
s e m  p ro rro g a ç ã o

R ein ic io  e ta p a  
a b e r ta

E n c e rra m e n to

E n c e rra m e n to  
e ta p a  a b e rta

A c e ite  de  
p ro p o sta

H a b ilita ç ã o  d e  
fo rn e c e d o r

Data
0 4 /0 8 /2 0 2 2

0 9 : 0 1 : 0 2

0 4 / 0 8 /2 0 2 2
0 9 : 1 1 : 0 3

0 4 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 1 6 : 2 5

0 4 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 2 6 : 2 6

0 4 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 2 6 : 2 6

1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 3 6 : 4 8

1 2 / 0 8 /2 0 2 2
0 9 : 4 0 : 4 8

Observações

I t e m  a b e r to  p ara  la n c e s .

I t e m  a g u a rd a n d o  d ec is ã o  so b re  re in ic io  ou e n c e r ra m e n to  d a  e ta p a  a b e r ta .

I t e m  c o m  re in ic io  d a  e ta p a  a b e r ta  re a liz a d o . J u s tific a tiv a : m a n d a r  la n c e .

I t e m  e n c e rra d o  p a ra  la n c e s .

I t e m  c o m  e ta p a  a b e r ta  e n c e rra d a .

A c e ite  in d iv id u a l d a  p ro p o s ta . F o rn e c e d o r: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTDA, C N P J/C P F: 
3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 ,  p e lo  m e lh o r  la n c e  d e  R $ 1 8 .0 0 0 ,0 0 0 0 .

H a b ilita ç ã o  e m  g ru p o  d e  p ro p o s ta s . F o rn e c e d o r: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTDA - 
C N P J/C P F: 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - Instalação / manutenção - cobertura/passarela/toldo/barraca

Propostas Participaram  deste Item  as em presas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com *  na fren te  foram  desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Q uontld.de Velor Unlt. V a lo rS lob al Da£ S £ a

S im S im 9 5 R$ 2 5 3 ,0 0 0 0  R$ 2 4 .0 3 5 ,0 0 0 0  0 4 /0 8 /2 0 2 2
0 8 :1 7 : 3 2

3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7  P R E M IU M  
C A L H A S  E 
R U F O S  LTD A

Descrição Detalhada do O bjeto Ofertado: TOLDO FIXO EM LONA TRANSLÚCIDA, COM LONA PVC 
REFORÇADO COM TEC ID O  POLIESTER DE ALTA TENACIDADE, COM ESTRUTURA TUBULAR 2 E 1,5 POLEGADA 
CHAPA 1 .2 0 m m , PINTURA IN D U S TR IA L COM FUNDO PRIMER, FIXAÇÃO AÉREA, COM PARAFUSO FIXADO E' 
ALVENARIA. MARCA: PRÓPRIA  
Porte da em presa: ME/EPP

1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2  C .L .A M B R O Z IM  S im  S im  9 5  R $  2 5 3 ,1 1 0 0  R $ 2 4 .0 4 5 ,4 5 0 0  2 6 /0 7 /2 0 2 2
2 0 :0 3 : 4 5

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOLDO FIXO  EM LONA TRANSLÚCIDA, COM LONA PVC 
REFORÇADO COM TEC ID O  POLIESTER DE ALTA TENACIDADE, COM ESTRUTURA TUBULAR 2 E 1 ,5  POLEGADA
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CHAPA 1 .2 0 m m , PINTURA IN D U S TR IA L COM FUNDO PRIMER, FIXAÇAO AEREA, COM PARAFUSO FIXADO EM 
ALVENARIA - MARCA: PRÓPRIA  
Porte da em presa: ME/EPP

1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5  E D U A R D O  S im  S im  9 5  R $ 2 5 3 ,1 1 0 0  R $  2 4 .0 4 /^ ? 5 0 0  0 2 /0 8 /2
P E L E G R IN I I g
M O U R A  &  C IA  
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOLDO FIXO  EM LONA TRANSLÚCID'
REFORÇADO COM TEC ID O  POLIESTER DE ALTA TENACIDADE, COM ESTRUTURA TUBULAR  
CHAPA 1 .2 0 m m , PINTURA IN D U S TR IA L COM FUNDO PRIMER, FIXAÇÃO AÉREA, COM PARAFUS 
ALVENARIA. VALIDADE DA PROPOSTA 60  (SESSENTA) DIAS.
Porte da em presa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com *  na fren te  foram  excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 2 4 .0 4 5 ,4 5 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 0 : 5 5 0

R$ 2 4 .0 4 5 ,4 5 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 0 : 5 5 0

R$ 2 4 .0 3 5 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 0 0 : 0 0 : 5 5 0

R $  2 4 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 1 : 3 7 : 0 3 3

R$ 2 3 .9 9 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 1 : 5 1 : 7 0 7

R$ 2 3 .9 8 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 2 : 0 9 : 9 6 7

R$ 2 3 .9 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 2 : 2 9 : 7 4 3

R$ 2 3 .9 4 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 3 : 1 9 : 8 3 0

R$ 2 3 .9 2 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 5 : 0 4 : 8 6 3

R$ 2 3 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 5 : 0 9 : 7 8 0

R $  2 2 .9 5 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 5 : 4 5 : 2 2 3

R $ 2 2 .9 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 5 : 5 3 : 0 6 0

R$ 2 2 .5 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 1 6 : 2 9 3

R$ 2 2 .1 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 2 6 : 0 2 7

R$ 2 2 .0 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 3 8 : 4 1 0

R$ 2 1 .9 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 6 : 5 1 : 0 6 3

R $ 2 1 .5 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 0 5 : 6 9 3

R $ 2 1 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 1 6 : 7 3 7

R$ 2 1 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 4 2 : 0 9 7

R $ 1 9 .8 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 5 1 : 4 3 0

R $ 2 0 .5 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 7 : 5 2 : 2 7 0

R $ 1 9 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 8 : 2 8 : 0 3 0

R $ 1 9 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 9 : 1 2 : 1 1 3

R $ 1 9 .0 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 9 : 1 9 : 5 4 0

R $ 1 8 .8 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 0 9 : 4 6 : 0 0 7

R $ 1 8 .7 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 0 3 : 1 0 0

R $ 1 8 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 2 1 : 2 8 0

R$ 1 8 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 2 7 : 1 8 7

R$ 1 8 .1 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 3 6 : 8 8 7

R $ 1 8 .0 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 3 9 : 9 5 0

R $ 1 7 .9 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 4 7 : 4 8 7

R$ 1 7 .7 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 1 0 : 5 6 : 2 4 0

R$ 1 7 .5 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 1 1 : 1 2 : 0 5 3

R $ 1 7 .4 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 1 : 1 9 : 0 7 3

R$ 1 7 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 1 : 3 9 : 8 6 7

R $ 1 7 .0 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 1 : 5 8 : 5 3 0

R$ 1 6 .9 0 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 2 : 1 4 : 3 0 3

R $ 1 6 .7 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 2 : 2 2 : 5 8 7

R $ 1 6 .5 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 2 : 3 4 : 4 6 3

R $ 1 6 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 /2 0 2 2  0 9 : 1 2 : 5 8 : 0 6 0

R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 3 : 0 7 : 2 6 3

R $ 1 5 .8 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 3 : 2 3 : 9 7 3

R $ 1 5 .7 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 3 : 3 7 : 9 7 7

R $ 1 5 .6 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 3 : 5 0 : 3 8 0

R $ 1 5 .5 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 3 : 5 7 : 2 3 3

R $ 1 5 .3 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 4 : 0 8 : 7 6 0
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R$ 1 5 .2 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 4 : 2 0 : 9 7 3

R$ 1 5 .2 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 4 : 3 0 : 6 9 ^ T ^ f

R$ 1 5 .1 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 4 : 4 0 : ^ '  " x \

R $ 1 4 .9 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 4 : 5 8 : ^ 1 8 , .  j .........

R $  1 4 .8 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 5 : 2 2 Ã f c ú b r k & J a ......§ j
R $ 1 4 .8 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 :1 5 :2 8 :& & & >

R$ 1 4 .7 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 5 : 4 6 : 3 ^ ^

R $ 1 4 .7 5 0 ,0 0 0 0 3 3 . 2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 6 : 2 9 : 4 0 7

R$ 1 4 .7 4 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 7 : 0 2 : 6 5 7

R$ 1 4 .7 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 7 : 4 1 : 3 5 7

R $ 1 4 .6 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 /0 8 /2 0 2 2  0 9 : 1 8 : 1 0 : 7 7 7

R$ 1 4 .5 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 9 : 1 5 : 7 2 3

R $ 1 4 .5 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 9 : 2 3 : 8 2 7

R$ 1 4 .4 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 9 : 4 3 : 8 3 3

R$ 1 4 .4 0 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 1 9 : 5 4 : 4 7 0

R$ 1 4 .3 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 0 : 0 9 : 0 0 0

R $ 1 4 .2 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 0 : 1 7 : 2 7 3

R$ 1 4 .2 5 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 0 : 1 7 : 2 9 7

R $ 1 4 .2 5 0 ,0 0 0 0 1 6 .4 0 3 .2 7 2 /0 0 0 1 - 7 2 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 0 : 1 9 : 3 6 7

R$ 1 4 .2 4 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 0 : 4 0 : 5 4 0

R $ 1 4 .2 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 1 : 2 2 : 8 2 3

R $ 1 4 .1 9 0 ,0 0 0 0 1 0 .9 9 3 .2 3 5 /0 0 0 1 - 8 5 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 1 : 4 1 : 9 9 3

R $ 1 4 .0 0 0 ,0 0 0 0 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  0 9 : 2 2 : 1 8 : 6 7 7

Eventos do Item  
Evento Data

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

A b e rtu ra
0 4 / 0 8 /2 0 2 2

0 9 :0 1 : 0 3
I t e m  a b e r to  p a ra  la n c e s .

E n c e rra m e n to  I t e m  e n c e rra d o  p a ra  la n c e s .
0 9 :2 4 : 1 9

E n c e rra m e n to  0 4 / 0 8 /2 0 2 2  
e ta p a  a b e r ta  0 9 :2 4 : 1 9

A c e ite  d e  
p ro p o sta

1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 :3 7 : 2 1

I t e m  c o m  e ta p a  a b e r ta  e n c e rra d a .

A c e ite  in d iv id u a l d a  p ro p o s ta . F o rn e c e d o r: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTD A , C N P 3/C P F: 
3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 ,  p e lo  m e lh o r  la n c e  d e  R $ 1 4 .0 0 0 ,0 0 0 0  e co m  v a lo r  n eg o c ia d o  a R$  
1 3 .9 9 9 ,2 0 0 0 .  M o tiv o : V a lo r  n eg o c ia d o  c o m  fo rn e c e d o r.

H a b ilita ç ã o  d e  1 2 /0 8 /2 0 2 2  H a b ilita ç ã o  e m  g ru p o  d e  p ro p o s ta s . F o rn e c e d o r: P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTDA - 
fo rn e c e d o r 0 9 : 4 0 : 4 8  C N P J/C P F : 3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens
Data

S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 0 0 : 0 0

S is te m a 0 4 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 0 0 : 0 1

S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 0 0 : 0 2

S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 0 0 : 0 3

S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 0 1 : 0 1

S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 0 1 : 0 2

S is te m a 0 4 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 0 1 : 0 3

-  S is te m a 0 4 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 1 1 : 0 3

Mensagem
A se s sã o  p ú b lica  e s tá  a b e r ta .  N e s ta  c o m p ra  fo i re a liz a d a  a a n á lis e  d e  p ro p o s ta s  

a u to m á tic a  e  to d a s  fo ra m  c la ss ific ad a s  p a ra  a  fa s e  d e  la n c e s . A té  2 0  iten s  p o d e rã o  
e s ta r  e m  d is p u ta  s im u lta n e a m e n te  e  o p e r ío d o  d e  a b e r tu ra  p a ra  d is p u ta  s e rá  e n tre  
0 8 : 0 0  e 1 1 :0 0  e  e n tre  1 3 :0 0  e  1 7 :0 0 .  H a v e rá  a v is o  p ré v io  d e  a b e r tu ra  dos iten s  d e  

1 m in u to s . M a n te n h a m -s e  c o n e c ta d o s .

A a b e r tu ra  d o  ite m  1 p a ra  la n c e s  e s tá  a g e n d a d a  p a ra  d a q u i a 1 m in u to . M a n te n h a m -
se  c o n e c ta d o s .

A a b e r tu ra  d o  ite m  2  p a ra  la n c e s  e s tá  a g e n d a d a  p a ra  d aq u i a 1 m in u to . M a n te n h a m -
se  c o n e c ta d o s .

A a b e r tu ra  d o  ite m  3 p a ra  la n c e s  e s tá  a g e n d a d a  p a ra  d a q u i a 1 m in u to . M a n te n h a m -
se  c o n e c ta d o s .

O ite m  1 fo i a b e r to . S o lic ita m o s  o e n v io  d e  la n c e s .

O  ite m  2 fo i a b e r to . S o lic ita m o s  o e n v io  d e  la n c e s .

O ite m  3 foi a b e r to . S o lic ita m o s  o e n v io  d e  la n c e s .

O  ite m  2  e s tá  a g u a rd a n d o  d ec is ã o  d e  re in ic io  ou  e n c e r ra m e n to  d a  e ta p a  a b e r ta  p elo
p re g o e iro . \ j
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S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 1 6 : 2 5

A  e ta p a  a b e r ta  do  ite m  2 fo i re in ic ia d a . J u s tific a t iv a :  m a n d a r  1 S o l i c i t a mó 4 j \
e n v io  d e  la n c e s . R  ....... - m l

S is te m a 0 4 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 2 4 : 1 9

O  ite m  3  e s tá  e n c e rra d o . R ú b r i c a . ........o l

V  É /
O ite m  2 e s tá  e n c e rra d o .S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2

0 9 : 2 6 : 2 6

S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 3 2 : 1 5

O  la n c e  no  v a lo r  d e  R$ 1 .5 5 0 ,0 0 0 0  d o  ite m  1 fo i e x c lu íd o  p elo  c o m p ra d o r  p o r te r  
s ido  c o n s id e ra d o  in e x e q u ív e l. C aso  n ã o  c o n c o rd e  c o m  a  e x c lu s ã o , fa v o r  re e n v ia r  o

la n c e .

S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 :5 6 : 2 1

O  ite m  1 e s tá  e n c e rra d o .

S is te m a 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 5 6 : 2 3

A  e ta p a  d e  ju lg a m e n to  d e  p ro p o s ta s  fo i in ic ia d a . A c o m p a n h e  essa  e ta p a  na  
fu n c io n a lid a d e  " A c o m p a n h a r J u lg a m e n to  /  H a b ilita ç ã o  /  A d m is s ib ilid a d e " .

P re g o e iro 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 5 8 : 3 8

B o m  d ia  s e n h o re s  lic ita n te s , s e ja m  to d o s  b e m  v in d o s .

P re g o e iro 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 5 9 : 0 8

S o lic ito  p ra z o  p a ra  q u e  e s ta  p re g o e ira  e  s u a  e q u ip e  d e  a p o io  p o s s a m  a n a lis a r  as
p ro p o s ta s .

P reg o e iro 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  
1 0 : 0 0 : 4 5

S e n h o re s  lic ita n te s , p o r fa v o r, a g u a rd e m , p a ra  re a liz a rm o s  u m a  a m p la  c o n fe rê n c ia  
dos S IC A F , e  p o s te r io rm e n te  aos  d o c u m e n to s  d e  H a b ilita ç ã o  e P rop osta  in ic ia l

a n e x a d a s "

P re g o e iro 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
1 0 : 0 1 : 4 5

" N o v a  c o m u n ic a ç ã o  d a  P re g o e iro  s e rá  fe ita  d ia  0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  às  1 3 :3 0  h o ra s , no  C hat
d a  P la ta fo rm a  C O M P R A S N E T "

P reg o e iro 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  
1 3 : 3 0 : 3 1

T e n d o  e m  v is ta  q u e  a p re s e n te  lic ita ç ã o  se d e s tin a  a p a r tic ip a ç ã o  e x c lu s iv a  d e  
m ic ro e m p re s a  e  d e  p e q u e n o  p o r te , d e  a c o rd o  c o m  o a rt ig o  4 3  p a ra g ra fo  1 °  d a  lei 

c o m p le m e n ta r  1 2 3 /2 0 0 6  e  s u as  a lte ra ç õ e s  fica  c o n c e d id o  o p ra zo  leg a l d e  0 5  (c in c o )  
d ia s  ú te is  p a ra  a re g u la r iz a ç ã o  d a  c e r t id ã o  fe d e ra l o  p re s e n te  c e r ta m e  re to rn a  no d ia

1 2 /0 8 /2 0 2 2  as  0 9 : 0 0  d a  m a n h ã .

P re g o e iro 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
1 3 : 3 0 : 5 5

P ara  P R E M IU M  C A LH A S  E R U F O S  LTD A  -  T e n d o  e m  v is ta  q u e  a p re s e n te  lic ita ç ã o  se  
d e s tin a  a p a r tic ip a ç ã o  e x c lu s iv a  d e  m ic ro e m p re s a  e  d e  p e q u e n o  p o r te , d e  a c o rd o  

c o m  o  a r t ig o  4 3  p a ra g ra fo  1 °  d a  le i c o m p le m e n ta r  1 2 3 /2 0 0 6  e  s u as  a lte ra ç õ e s  fica  
c o n c e d id o  o p ra zo  le g a l d e  0 5  (c in c o ) d ia s  ú te is  p a ra  a re g u la r iz a ç ã o  d a  c e rtid ã o  

fe d e ra l o p re s e n te  c e r ta m e  re to rn a  no  d ia  1 2 / 0 8 / 2 0 2 2  as  0 9 : 0 0  da m a n h ã .

P re g o e iro 0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
1 3 : 3 3 : 0 9

"N o v a  c o m u n ic a ç ã o  d a  P re g o e iro  s e rá  fe ita  d ia  1 2 /0 8 /2 0 2 2  à s  0 9 : 0 0  h o ra s , no c h a t
d a  P la ta fo rm a  C O M P R A S N E T "

P re g o e iro 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 0 0 : 4 6

B o m  d ia  s e n h o re s  lic ita n te s , re to m a re m o s  a  e m p re s a  c u m p riu  o p ra z o  le g a l d e  0 5  
(c in c o ) d ia s  ú te is  p a ra  a  re g u la r iz a ç ã o  d a  c e r t id ã o  fe d e ra l o p re s e n te  c e r ta m e .

P re g o e iro 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 0 1 : 1 9

A n a lis e  d e  d o c u m e n to  c o n c lu íd a , a  e m p re s a  c u m p r ira m  os re q u is ito s  do  e d ita l.

P re g o e iro 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 0 2 : 2 8

V a m o s  in ic ia r  a n e g o c ia ç ã o  p a ra  m e lh o r a r  o ú lt im o  la n c e .

P re g o e iro 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 0 4 : 0 9

P ara  P R E M IU M  C A LH A S  E R U F O S  LTD A  -  S e n h o r  lic ita n te , a te n d e n d o  d isp os ição  le g a l, 
so lic ito  su a  re s p o s ta  s o b re  a  p o s s ib ilid a d e  d e  m e lh o r a r  seu  v a lo r  f in a l, nos iten s  

1 ,2 ,3  a to  c o n tin u o  so lic ito  ta m b é m  o e n v io  d a  p ro p o s ta  a ju s ta d a . C o n c e d o  p ra z o  d e
0 2  (u m a )  h o ra  p a ra  e n v io

S is te m a 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 0 4 : 2 6

S e n h o r  fo rn e c e d o r  P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  L TD A , C N P J/C P F : 3 3 . 2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 -  
7 7 , so lic ito  o e n v io  d o  a n e x o  r e fe r e n te  a o  ite m  1.

S is te m a 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 2 3 : 0 9

S e n h o r  P re g o e iro , o fo rn e c e d o r  P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTD A , C N P J/C P F: 
3 3 .2 3 3 .8 5 4 /0 0 0 1 - 7 7 ,  e n v io u  o  a n e x o  p a ra  o ite m  1.

P reg o e iro 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 :3 9 : 0 2

A n á lis e  da d o c u m e n ta ç ã o  e  p ro p o s ta s  a ju s ta d a  d e  p reço s  d as  p ro p o n e n te s  
p ro v is o r ia m e n te  d e c la ra d a s  v e n c e d o ra s  d o  c e r ta m e  fo i f in a liz a d a , e , v e r if ic o u -s e  q u e  

as  e m p re s a s  e n v ia ra m  to d a s  as  d o c u m e n ta ç õ e s , c o n fo rm e  s o lic ita  o e d ita l.

P reg o e iro 1 2 / 0 8 /2 0 2 2
0 9 : 3 9 : 4 8

P o rta n to , s e rá  re a liz a d a  a H A B IL IT A Ç Ã O  d a  p ro p o n e n te , e e m  a to  c o n tín u o  será  
a b e r to  o p ra z o  p ara  in te n ç ã o  d e  re c u rs o , a q u a l, caso  h a ja ,  d e v e  s e r  m o tiv a d a

c o n fo rm e  a le g a lid a d e

P reg o e iro 1 2 / 0 8 /2 0 2 2
0 9 : 4 0 : 0 2

o b rig a d o

S is te m a 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 4 0 : 5 3

S rs . F o rn e c e d o re s , e s tá  a b e r to  o  p ra zo  p a ra  re g is tro  d e  in te n ç ã o  d e  recu rs o s  p a ra  os  
i te n s /g ru p o s  na s itu a ç ã o  d e  'a c e ito  e h a b i l i ta d o ' o u  'c a n c e la d o  no ju lg a m e n t o ' .

P reg o e iro 1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 4 1 : 2 8

Foi in fo rm a d o  o p ra z o  Final p a ra  re g is tro  d e  in te n ç ã o  d e  re c u rs o s : 1 2 /0 8 /2 0 2 2  às
1 0 : 1 5 : 0 0 .

Eventos do Pregão 
Evento

A lte ra ç ã o  e q u ip e

Data/Hora
2 1 /0 7 /2 0 2 2

1 4 :1 7 : 2 1

A b e rtu ra  d a  0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
sessão  p ú b lica  0 9 : 0 0 : 0 0

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asi
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J u lg a m e n to  d e  
p ro p o sta s

A b e r tu ra  do p ra zo

F e c h a m e n to  do  
p razo

0 4 / 0 8 / 2 0 2 2
0 9 : 5 6 : 2 3

1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 4 0 : 5 3

1 2 /0 8 /2 0 2 2
0 9 : 4 1 : 2 8

In íc io  d a  e ta p a  d e  ju lg a m e n to  d e  p ro p o s ta s  

A b e r tu ra  d e  p ra zo  p a ra  in te n ç ã o  d e  re c u rs o

F e c h a m e n to  d e  p ra zo  p a ra  re g is tro  d e  in te n ç ã o  d e  re c u rs o : 1 2 /0 8 ,  
1 0 : 1 5 : 0 0 .

A p ós  e n c e r ra m e n to  d a  S e s s ã o  P ú b lic a , os lic ita n te s  m e lh o re s  c lass ificad o s  fo ra m  d e c la ra d o s  v e n c e d o re s  dos re s p e c tiv o s  
ite n s . Foi d iv u lg a d o  o re s u lta d o  d a  S e s s ã o  P ú b lica  e  fo i c o n c e d id o  o p ra zo  re c u rs a l c o n fo rm e  p re c o n iza  o a rtig o  4 5 ,  do  
D e c re to  1 0 .0 2 4  d e  2 0  d e  s e te m b r o  d e  2 0 1 9 .  N a d a  m a is  h a v e n d o  a d e c la ra r , foi e n c e rra d a  a sessão  às  1 0 :3 0  h o ras  do  d ia

# Imprimir o 
Relatório

Voltar

♦
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E F LO R A I 

Pregão Eletrônico N °  0 0 0 3 0 /2 0 2 2  

RESULTADO POR FORNECEDOR

Valor Global

R $
1 1 .1 8 9 ,1 0 0 0

Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOLDO CORTINA COM V IS O R , TOLDO C / V IS O R , ESTRUTURA TUBULAR, TUBO 2 ,5  E 1 ,5  
POLEGADA CHAPA 1 .20M M , COM LONA REVESTIDA T IP O  TEC ID O  POLIESTER ALTA TENACIDADE, ESPESSURA 0 5 1 m m . ANTIUV, 
AN TIO XID A N TE, A N TI CHAMAS, A N TI FUNGOS, COR A ESCOLHA. MARCA: PRÓPRIA.

2  In s ta la ç ão_______ L_______ m a n u te n ç ão_______ -  U N ID A D E  9 0  R $  R $ R $
c o b e r tu r a /o a s s a re la /to ld o /b a r r a c a  1 9 .4 9 1 ,3 0 0 0  2 0 0 ,0 0 0 0  1 8 .0 0 0 ,0 0 0 0

Marca:

33.233.854/0001-77  

Item Descrição

1 In s ta la ç ã o JL
C o b e r tu ra /P a s s a re la /T o ld o /B a rra c a

P R E M IU M  C A L H A S  E R U F O S  LTDA
Unidade de 

Fornecimento
M a n u te n ç ão_______ ;  U N ID A D E

Quantidade

1 3 0

Critério de 
Valor (*)

R$
2 4 .9 2 1 ,0 0 0 0

Valor
Unitário

R$
8 6 ,0 7 0 0

Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: M ÓDULOS DE SOMBREADOR, (5 .0 0  X 4 .5 0 )  TUBULAR SENDO TUBOS 3, 2 /5  E 2 
POLEGADAS CHAPA 1 .2 0 , ESTEN D ID A  EM MÓDULO DE 5 .0 0m ts  SEM INTERFERENCIA DE PILAR, PINTURA IN D U S TR IA L, COM FUNCO  
PRIMER, COM TELA DE D U R A B ILID A D E DE 5 A 6 ANOS, ALTA DURAB ILIDADE, A N TI FOGO, COM OPROTEÇÃO UV, A N TI MOFO E AUTO  
EXTINGUIVEL, COR A ESCOLHER. MARCA : PRÓPRIA

3 In s ta la ç ão_______ /  m a n u te n ç ã o _______ :  U N ID A D E  9 5  R $ R $ R $
c o b e r tu r a /p a s s a re la /to ld o /b a r r a c a  2 4 .0 4 5 ,4 5 0 0  1 4 7 ,3 6 0 0  1 3 .9 9 9 ,2 0 0 0

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOLDO FIXO EM LONA TRANSLÚCIDA, COM LONA PVC REFORÇADO COM TEC ID O  
POLIESTER DE ALTA TEN A C ID A D E, COM ESTRUTURA TUBULAR 2 E 1 ,5  POLEGADA CHAPA 1 .2 0 m m , PINTURA IN D U S TR IA L COM  
FUNDO PRIMER, FIXAÇÃO AÉREA, COM PARAFUSO FIXADO EM ALVENARIA. MARCA: PRÓPRIA

Total do Fornecedor: R$
43.188,3000

Valor Global da Ata:
(*)  É n ec essário  d e ta lh a r  o  item  p a ra  s a b e r  q u a l o critério  d e  v a lo r q u e  é  utilizado: E s tim a d o  ou R e fe rê n c ia  ou  M á x im o  A c e itáve l.

R$
43.188,3000

/s í.  Imprimir o
Relatório

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/'

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp


PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 30/2022

EMENTA: I. Licitações e contratos. Pregão Eletrônico. 
II. Futura e eventual aquisição de toldos para o 
Município de Floraí. III. Pela homologação.

1. DACONSULTA

Foi encaminhado a este Departamento Jurídico os autos do processo administrativo em 
epígrafe, solicitando manifestação quanto a homologação do procedimento cujo objeto é a futura e 
eventual aquisição de toldos para o Município de Floraí.

Este Departamento Jurídico se manifestou pela regularidade dos atos praticados na fase 
preparatória para o certame, reiterando nesta oportunidade o quanto já fora exposto.

Analisaremos agora a fase externa, que tomamos como marco inicial a publicação do 
instrumento convocatório.

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

O processo foi regularmente deflagrado, tendo sido o resumo do edital devidamente 
publicado, consoante consulta dos autos, pelo que restou cumprido o princípio da publicidade, na 
forma exigida pela Lei n° 10.520/2002, do Decreto n° 10.024/2019, e da Lei Federal n° 8.666/93.

Foram respeitados os prazos legais. Não houve impugnação aos termos do Edital.

A sessão de julgamento foi realizada de acordo com o previsto nas leis n° 8.666/93 e Lei n° 
10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019, tendo comparecido as empresas, PREMIUM CALHAS E 
RUFOS LTDA, C.L.AMBROZIM, EDUARDO PELEGRINI MOURA & CIA LTDA.

Em seguida procedeu-se com a tomada de lances entre as empresas regularmente 
credenciadas. Após a ordenação das propostas/lances, a empresa PREMIUM CALHAS E RUFOS 
LTDA sagrou-se vencedora do item I, com valor de R$ 11.189,00 (onze mil cento e oitenta e nove 
reais), item II, com valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), e item III, com valor de 13.999,00 
(treze mil novecentos e noventa e nove reais), conforme Ata.

Não houve recurso.

Conclui-se, portanto, que o presente processo licitatório está em ordem e dentro do que 
determinam as leis de regência.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
3. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, resguardado o juízo de conveniência e oportunidade do Administrador, nos 
limites da Lei, e as valorações de cunho econômico-financeiro, ressalvadas, ainda, as questões de 
ordem fática e técnica, ínsitas à esfera administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação 
dos órgãos de controle, opinamos favoravelmente a homologação do presente certame.

É O PARECER.

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

Floraí(PR), 04 de agosto de 2022

http://www.florai.pr.gov.br
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E S T A D O  D O  P A R A N A  M  
PREFEITURA M UNICIPAL DE FLORAI L m  o \

| 3  Rúbrica,.'iJü.....o/
CNPJ: 75.731.000/0001-60 é / 
RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 177
C.E.P.: 87185-000 - Floraí - PR __

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nr.: 3 0 /2 0 2 2 -P E

Processo Administrativo: 91/2022 

Processo de Licitação: 91/2022 

Data do Processo: 12/07/2022

Folha: 1/1

TER M O  DE H O M O LO G A Ç Ã O  E A D JU D IC A Ç Ã O  DE P R O C E S S O  LICITATÓ R IO

O (a ) P re fe ita  M unicipal, E D N A  D E  L O U R D E S  C A R P IN É  C O N T IN , no uso d as  atribu ições q u e  lhe  são  conferidas p ela  
leg islação em  vigor, e s p e c ia lm e n te  sob Lei n° 1 0 .5 2 0 /0 2  e  e m  fa c e  ao s  princíp ios o rd en ado s  a través  d a  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e  
a lte raçõ es  posteriores, a  v is ta  do  p are c er conclusivo exarad o  pelo  P rego e iro  e  sua  eq u ip e  d e  apo io , resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a
b
c
d
e

f

)
)
)
)
)
)

Processo Nr.: 
Licitação Nr.: 
Modalidade:
Data Homologação: 
Data da Adjudicação: 
Objeto da Licitação

91/2022
30/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO 
19/08/2022

Sequência: 0
Aquisição de Toldos para o Município de Floraí





EDITAL DE PREGÃO N° 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de Toldos para o Município de Floraí

CONTRATO N° 158/2022

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato pela Prefeita Municipal, 
senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, inscrito no CPF sob o n° 481.475.919-34 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e a empresa PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.233.854/0001-77, 
com sede na cidade de Paranacity/PR, estabelecida na Rua Estados Unidos, 912, Jardim Sanches CEP. 87.660-000, neste ato 
representado pelo Sr. Mario Sérgio Salazar, portador da cédula de identidade RG n° 8.437.785-6 SESP/PR, e inscrito no 
CPF. 049.747.989-36, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 
030/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de Toldos para o Município de Floraí

PARAGRAFO UNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n° 030/2022 
-  pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
43.188,30 (quarenta e três mil, cento e oitenta e oito reais e trinta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de 
valores.

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
1 130,00 M2 TOLDO CORTINA COM VISOR, TOLDO Cl 

VISOR, ESTRUTURA TUBULAR, TUBO 2,5 E 
1,5 POLEGADA CHAPA 1.20MM, COM LONA 
REVESTIDA TIPO TECIDO POLIESTER ALTA 
TENACIDADE, ESPESSURA 051 mm. ANTI-UV, 
ANTIOXIDANTE, ANTI CHAMAS, ANTI 
FUNGOS, COR A ESCOLHA

86,07 11.189,10

2 90,00 M2 MÓDULOS DE SOMBREADOR, (5.00 X 4.50) 
TUBULAR SENDO TUBOS 3, 2/5 E 2 
POLEGADAS CHAPA 1.20, ESTENDIDA EM 
MÓDULO DE 5.00mts SEM INTERFERENCIA  
DE PILAR, PINTURA INDUSTRIAL, COM  
FUNCO PRIMER, COM TELA DE 
DURABILIDADE DE 5 A 6 ANOS, ALTA 
DURABILIDADE, ANTI FOGO, COM  
OPROTEÇÃO UV, ANTI MOFO E AUTO 
EXTINGUIVEL, COR A ESCOLHER.

200,00 18.000,00

3 95,00 M2 TOLDO FIXO EM LONA TRANSLÚCIDA, COM 
LONA PVC REFORÇADO COM TECIDO  
POLIESTER DE ALTA TENACIDADE, COM  
ESTRUTURA TUBULAR 2 E 1,5 POLEGADA 
CHAPA 1.20mm, PINTURA INDUSTRIAL COM  
FUNDO PRIMER, FIXAÇÃO AÉREA COM  
PARAFUSO FIXADO EM ALVENARIA. ). P

147,36 13.999,20

_______________ _______  l / ------ \  Total 43.188,30



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será 
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa 
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 
CND’s FGTS, TRABALHISTA, FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL e após o recebimento definitivo do objeto, através 
de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em Ol(uma) 
via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento 
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO -  Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 
irregularidade.
PARÁGRAFO QUINTO -  As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO -  Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO -  Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 030/2022 -  pregão eletrônico e 
consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados a SEAB/EQUIPAMENTOS AGRIC. CV 47/2019. Os 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

Proieto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
2.038.4490.52 303 321/2022 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE
2.014.4490.52 1 144/2022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÂO E OBRAS PÚBLICAS
2.071.4490.52 1 503/2022 MANTER ATIVIDADES DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
1.059.4490.52 104 178/2022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAT. PERMANENTE E MOBIL
2.063.4490.52 103 263/2022 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI
2.027.4490.52 103 203/2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCA
1.060.4490.52 103 215/2022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAT. PERMANENTE E/OU MO
1.004.4490.52 103 195/2022 ADQUIRIR VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIO P
2.037.4490.52 303 312/2022 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DE LOU
2.055.4490.52 1 494/2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS A CONSERVAÇÃO
2.027.4490.52 104 204/2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCA
1.059.4490.52 103 177/2022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAT. PERMANENTE E MOBIL
1.004.4490.52 104 196/2022 ADQUIRIR VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E/OU MOBILIÁRIO P
2.070.4490.52 1 52/2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE
1.029.4490.52 1 427/2022 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERM ~
1.006.4490.52 1 159/2022 ADQUIRIR MÁQUINAS, VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS
1.006.4490.52 3 549/2022 ADQUIRIR MÁQUINAS, VEÍCULOS E/OU EQUIPAMENTOS

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fis^ÉFatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia porfl empí> de Serviço -  FGTS. A 
CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condiaoes de habilitação especificadas no edital 
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). r  s j  ,

,\i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenhOj_na sede da Prefeitura Municipal de 
Floraí, no local indicado na Ordem de Faturamento, e não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO /
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a GARANTIR a qualidade dos produtos contra defeitos OU incorreções pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os produtos deverão ser entregues de primeira linha e estar em conformidade com as 
normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do 
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à 
contratante.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SU STENT ABILID ADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, 
adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção 
de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. \  y
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PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 
na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 
e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo 
uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber 
o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.
d) O município se reserva no direito de adquirir os produtos obieto do presente certame, apenas em caso de 

necessidade, não sendo, portanto, obrigação do município a aquisição total do que hora de contata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 030/2022 e 
da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, 
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os 
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro 
do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 
030/2022, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas n ’ iores fic£ sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas q m prejuí; çaítivos ao objeti

CLÁUSULA OITAVA -  DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
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da contratação;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nü 12.846, de Io de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -  PAR.

PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial 
da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que est a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CON' 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃfrÁÉLICÁVEL

A, apenas os

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei de 21.06.1993zg'. suas alteraçõ<
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 -  Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Floraí -Pr., 
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § Io, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Floraí o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Floraí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 
de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinj»|) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA FRAUDE
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no edital n° 030/2022 -  Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CONTRATADA, são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a 
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais 
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO
Não obstante o fato de d f  vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste contrato, a 
administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exepderá a maiyámpla e completa fiscalização na sua execução.

Fica designado servidor J/fão Maike Rodrigues Barragan. portadora da CI/RG n°.9.445.342-9 SSP/PR. e inscrito no 
CPF/MF n°. P79.781.379-iff>. para exercer a fiscalização e o acompanhamento do obieto deste contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 58/111 e 67 da Lei federal n°. 8.666/93.

Fica desténado o seguidor ClodoaMlTMoreira Fernandes.\ortadora da CI/RG n°.7.642.190-0 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF n°. tó8.74fcl3» °79Tpara exercer a gestão do obiero deste contrato, nos termos disciplinados nos art. 58. III é 
67 da LeVfedCTgryi 8.666/93?

AUSULA DpeTM A  NONA -  DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes findam o presente>f|ístrume|jto ejB^bí/duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 
na presenç/ das 02(duas)Gestjemunhás abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, .olegendo para Foro do mesmo a Comarca de Nova Esperança, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRÜ^T^DÀ, q u / em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notifiçações, citação iniclaji e outras em üireito^iermitidas neste referido foro.

Floraí, 19 de agosto de 2022

Q )
MARIO SÉRGIO Assinado de forma digital por MARIO

SÉRGIO SAIAZAR:04974798936SALAZAR:04974798936 Dados: 2022.08.19 14:54:21 -03W

PHLFEIWJÍUNTCIPAL
CObnTLATANTE
Edna de Lourdes Carpiné Contin

TESTEMUNHAS:

NOME:RONALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA 
CPF: 053.861.859-00

PREMIUM CALHAS E RUFOS LTDA
CONTRATADA
CNPJ. 33.233.854/0001-77
Mario Sérgio Salazar

2. TESTEMUNHAS:

NOME/SANDRA REGINA PERES CARRILHO 
CPF. 659.526.349-15
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n2 158/2022-M F.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2. 030/202 

PARTES: Município de Floraí e a emprefsa: PREMIUM CAU 

OBJETO: Aquisição de Toldos para o MuTritípícfde Floraí. 

VALOR: R$ 43.188,30 (quarenta e três mil, cento e oiten 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/08/2022 à 19/08/2023  

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/08/2022.

ito reais e trinta centavos)

Edna jcle Lourdes Carpmê"íontin 

Prefeita Municipal
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